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DISTRITO FEDERAL 
.~ 

Órgão Oficial do Podér Executivo do Distrito Federal 

BRASIL IA, quarta-feira, 14 de julho de 1971 SUPLEMENTO ANO IV· N~ 104 

GoveRNO DO DISTRITO FEDERAL 
ATOS DO GOVERNADOR 

DECRETOS ASSINAD_OS. 

lt 1. 741 DE 12 DE julho IE 117' 

OeftH 1 NleU.we HWIMll •• SI!. 
•lc• a.te- •• u.,.u •r•a­
.. - su • a _,.t... • ..nw14act11. 

o Cewenaffr n Ohtrtte r .. ara1 H 

... us atrtlo•tçie1 qM 11'1 tia caafaruas ,.1. 
ertt,. ti, tacta• li, •• Lat at J 751, o U 

.. .... n .. ""· ..... , .... - •• artls•• 1Z, 
17 1 n, q Let lf 4145, • 10 " •u-re •• 
HH, 

IECllTA: 

Art. 1t - A• Sente• lati- ft Lt.,.za- lrh· 
•• - su - i .... ..,.. •• a c••4tci• • irti• ralath111•w .. ,;.! 
•• tabtN•te o eatntwra aatatatnU~• q secretaria • Ser· 
wtpa PliloltcH, 11Jetta .. •-11 11 IH c•tf'Ôl• • .. ,.rwhie, 111 
prej•l:u u alMltterta ftaaacatn a c•rt• ff irti• ,riprto •a S.­

cretarta • Ftaaaçaa, IH ti,...1 •oa U 1t -• H, 4o arU.. Jt, 
o Lei at 4545, _. lO _ .. 41&-re u UH. 

Art. lt - A rehttn Ht•••ta H••l•P• .. 
,.11 1rtt11 .... rter •• cartctel'IH ,.1. aaerctcto •as CMpl• 
titlclH re1t11at1ta atrtlo•1•H a• irti• • • •11•,.••• QI ~ 
t•l•te• atl•t••111 

- c1l1lor1r e11tr1tH • CIHHIH ... ua 
1 PNcara•ert.-Cenl 1 

li - CHtratar ,. .... 1 sob re1t• .. CHI! 
1Uaci• •11 Leia •• Tra1'a1b • ,,..u. 
cer at11 •• datatttraci• • i11 N1a· 
th•1 

Ili - •at111r ,. .... 1 para H 11prep1 ., .. 
c .. ta1i11 

li • a•••lrtr b111 ati 1 1talte •1 CMYI • 

"' ' - aut1tttnr • , .... .,. ...... CHllrYI -
fie •e patrllliatl Hb Ili tHr•a; 

n - prace••r i arracd1çio •• tuH • 
.. tna rea•u; 

UI - 'ª"" 1 pel'Celer • p11a••to ft •1• 
tal 1 tHlll 

n li - 11 erar 1oa1uç .. • •a1aacet111 
li - 11aloerar plaN " apltcaçi• ff ranr• 

•••• 
1 - 11t.Ml1t:1r 11raH tat1rH1 •• Atiat• 

abtraei• lllra 1; 
li • •wta11tar caabt •ncirtH. 

Art. ff - o SLI 11rl •trttU• per • s.,! 
at1tan11b ff1t91a•1 ,.1. leWeNa•ar •• lhtrtte Fe4ara1, 
•4'11te pre,.n1 •• S1cretirt1 " S1ntça1 Pi1>1tc11. 

Art. 49 - t c•,.t••t• ,.ra •PMHr ..,.. 

••• •• ... ,. ... 1 ce11••-ta .. 111i• " leb •• l•,.••• • S! 
,artat••ate, 11>Hrn•11 11 .. ,.., wt1aat11 •• Hec•ci• •l'f! 
aHtlrta. 

Art. lt - o Serwtço A•tÕ•- •• Ltapaaa • 
Urb111 • SLU, pele H• s.,.rt•t-Hl• preabri H Trnffal 
•• Ceataa •• Dtttrtte F1•1ral t••" 11 e1c1aracl••to1 "1at! 
HI ao1 rethtNt •• ••laataM•t .. • •• •11pe111, .,.. 111t• 
~·nte it ,,..lbçhl •a Cllbl ff a•ta1baHtHo 

Art. 19 - A S1çi1 •• Coat1bt1tq•1 41 S•!. 
wtc• A•ti•- •• Ll•P•H Urb111 - su, ftca HbMttda ãa aor­
ua blha•as ••h Caar411açie •• Shtna •• Ceatabt1t•aH, •• 
Sacnurta •• Ftaaac11. 

Art. 79 • Coa,.tlri is SaciH de Caabbl• 
11•••• • ft T11o•rarh •• Sar•tc• Aatiaa• •• Lt•peza Urkaa ' 
• '"""'""ª'• •11, f1111 •• oapHhe, 1tqutuci• • P•t•••t• -
•11 •11pe111, 11 feraa •• 119hlaçio wt9Ht1. 

Art. 89 • l coa,.tnte para ord111r P•t•· 
•at• ft ... ,. ... • ••lttr ,,.. .. , •• Nc•l•t•ato, • S•parl•· 
, ..... ta. 

Art. H - A •• ,,.. .. •• Nc•nH ffaucet• 
,... CHll91d01 .. s.,.,,,,._ A•ti•- .. u.,. .. •n••· ,.,.. 
f11er fue i1 ••11 ... ,. .. ,, ,,..c .. ..,.•ta·I q ••,.t•ta ... ! 
ra: 

" 0 Se"tCI ...... ff Lt.,.H lnHI' 

., • ...,..,., ........ "'""'ª• ... ,.. 
c•P111 ffluc1tre1, , .. Mrl ...... u: •e i l,f'll'IJll .. k~NUf'h .. Sa"t 
Cll Plí1>1tcn1 -

li • A Secretaria •• rt111cu fll'I .. ,rt-
-ta• ,.,. ............ ~-. • .. . 
tn •11 1tllfta1 trt•atrata 'IH 1'1 

fere• 1trn1t••• .. '"""'' ....... ••11•, ••re••• '8r• • ezerctcte. -
Art. 18 • O Hprt_ .. ,....,,, ..-ri Hr 

f c,i ...... 1 .,,..l .. bfie ... k1HCltH ftaa.cetNI, Nferea, 
tH H trf111tre utarter. 

Art. 1t • Serie ._re 1111adH p111 Se• 
""''....._ .. •• s."tc• A•th~ .. u.,. .. ,,..., .. • ,.1. lt• 

reter 'ª '"'"'• ff A•tatatnci• .. e ... ~ ... para a ••l••b '" .. ,.. .... 'ª·--··· ..... ,..... -
Art. 11 • O 11U1 1 .. 11 ... Hprl••ht '! 

ri, 11trt11tirlH11t1, rece1U4• i Dhhi• ff THHre q Sacre­
brt1 ff rt111eu, ati t ii1tt• •h iiU1 •• 1Hrelct1. 

Art. 11 - 01 h111cet11 •• S.ntc• A•tiM· 
• •• u.,. .. 1r1o11a ••wari• 11r ••tre1•H, ui • •ta 11 h•t• 
H) •• .;, ... , ..... , •• atrnla •a Secretarta • Se"tcea Pi: 
1'1tcH, ae Trtku1 ff '"'-' •• lhtPtte r.ffra1 1 i CMrftH 
ci• •• Sh,tna .. CMta1't1t••"· -

Art, 14 • O S1ntc1 A•têa.,;. ff u.,.u Ir 
•111 alortrl /1111 •e• prlprte -· H e1ta.,.lechiHte 1'Hclrt; 
eftcta1. cMtll .. ,.chts pua tMee .... ,,.,_, .. rece•t•H. 

Art. 11 • c_,.te ae s.,.rtat11Ntl .. 
Sente• lldill- à Ltapaaa Urkla ••tttr, •wtMahr e 41ts• 
pnHr '"' e.,"t••e• re1UH ,.1. 1•tt11aei• traloa1•tst.. 

t 1t • Aa 1ót11ie1 •Õ••t• po•eria aar 
f1tb1 •nt" ... H"'81 wtreate1 1 ft cnforalda•• e .. a Talol 
11 •• E1pre911, ,,,.. .. ,.. pelo Cowel'lldar •• Dhtrtto federal. -

f H • Alh •1 ,. .... 1 prlí,rta, HJ1tt1 
i c ... e11•1eio •u Leh •• Tnloalb, a SU ,. .. ri . •tt1taar 

""t•1re1 •a a•t•htra1i• •'"'ª• ""'ª i IH •tapo1tci1 • 
cHtarat•a• e• a 111."tacia wt111t1. 

Art. 16 • D. s.,.rt1t111•11t1 f"e S."t.ca A1• 
ti- a u.,.aa lrloa11, H taTcta •• ceq IHl'clct• ftaaacel 
,.., a~rewia •• SIC"'"'" .. S1ntc11 Piilo1tCH, ..... ,.,.. i 
••N•aeio •o lawena••" ff Dhtrtte Feftral 1 pra1r ... cl• trt • 
••tral fta trabalha 1 • Plu• •• Ap1tc1ci1, ratere•t• HI re 
HnH ft111cetra1 qH lkH Hrie fer111cUe1• lloH"a•e 1 4it1: 
, ....... 11tt ... 1 aut1ta_ra1 • •h•d•-f•-• •rc•••ta. 

Art. 11 - o Sente• A•tiao• •• u.,.aa Ur 
kH IHHtahri i Sacrabrta •• SanteH Plib1tc .. , 111 ft; 
•• ce•a aHrclch, balaaeH c..,rabatirtoa •a ap'ltcaei• ffl 
rec•n•• r1cebt•11, tacl•tlH a pra1t1çio •• Habt 1 .. ,... 
aprectdu pata CHr• .. aei• •• Shta .. •• Cnt11>t1tua 1 J•l 
t••H pala Trtloaoal • Cnbt •• DtaJrtto Fearal. -

Art. li - A1Hl9'at1, ati U (trtlta 1 
.. , •• Jaaetra, • s.,.rtatHdHb •• SLU •nari apre111tar, i 
Sac"tarta •• S."tçet Pib1tcot, a ralatlrto •• ••a• 1ttwt4a 
.... tact.tlH o 111tie ftaaacatra • patrtao1t11 •o lrtia. -

Art. 1t - O S.pertatHd••t• •• serwtço 
A.tia-•• Ltapaza Urlo111, absarYdu as HNll hha•u p1• · 
1• tht ..... plHIJHHte-•ro•Hto, HCl•l•bll'I j Secrata 
•ta d• Serwtçes Pib1tco1 a prepotta orc•••tirh para 1 , • .,.: 
Teto Hgwhta. 

Art. ZO - !1 te Da e rata t1trarl •• 

. . ·. ··'. . . . ;I 

.. ••t. •• ... •••ltcacie, re"1••11 H •ta11HttlJM • -tlf ,. ... 
111trtt1 , ... ,..1,u .. ,llllbo- • ttn. 
IH •• 11,&loltá 1 11t ff ln1ft11. 

"'"4"'" 
'f_( '~· 

lllLH '•uns N HUlllA 

IECUTO .. l . 7ü H 12 li julbo . "" 
...... •triMtcle• ... 1 .. _,_ e artt,. 
tacha U, •• Lat .. J 711 ... 1J .. alorU 
UH. e ... , • .- - •• ,,.., .. , U' e n. a 
•• 4141, .. 11 ........... ""· 

IECllTA1 

.. 
"· .. 
L•f 

Art. lt - rtce .,,.... .. • •••'-• .. Ienice 
... ..... • u.,. .......... • SLI • ... 1 iate .......... - -tu• 
• ,.,, S.O.tlrte • s.ntp1 l'ft1tc11. 

Art. " - - " ..,..,.. • -•11h • s.ntce a.ti 
- .. u.,. ........ .t •• ..,.... ................... si.. .,; 
1oe1 .. , ,.. .. 1atte1 e •htrilMtt-cle, .. re1act ...... 111 - 1 ; ,, 
li, Gata hc,. ... 

'ª"'"'•'• .. , ..... ··'-· ... ., .. , .. ... ..,,.. ..... -•uio .. r1e n .................. ,e • 
ff loweraa•r .. Dtatrita Feural. 

Art. J9 • O ..,,.;,. 11 .-tatl• 419 hllfff! 

.......... ''"'" ····- .. u.,. ... r. ..... .e ,...,, .. 
,.,. ate•• ......... ,.•• Dtatrttt re•n1, IHt•ta tutu-

eh •• setretirte " s."'"' Piib1tcet. 

Art •• , • Fie• HthUI .. '•"" .. - ce­
•tHit ff SeP'ft,o Aetiaa .... Lt.,.aa Vrh111, •terterae1te 
crta•as • nhctH1•as· ao 111 .. UI, 41t1 hcrete. 

Af't. it • AI ........ UHrNltll •a ••1tC! 
cl• 4i1te ~•cNta cer"ri• i c•te .. , •tach• •l'f--•tl -

riu " sentçe Aatiti- ff Lt.,.H '"''"• 

Ptri1rafe ütc• • h•Hltl • SLI ai• UHr 
•rc-te prlprt1, U •HPHll Cll'Nrle ã Cllta ff Hlta­
ll'flllltirtl q SacNtarh .. S•"'' " Plilo1tca1. 

Art. Ee - o pn111te Dlcnta f•t•1ra a ,.,.. 
te ....... • Lhn 1, ••• ci.-1 •• Dlcretl "1° at 401, H 
11 .. •te•• J9H. 

'"'· 7t - 1 ............ ,,..... .. ...... .. 
Qb .. Ha pH1tc1cl1, ""'ª"' • Decrete •• 1', •• J " 
1p1t1 .. 1111, e Decrete at ti. ff H •• atêste ff 1H1, 1 
DICPltl ai 147, ff 11 .. j1Htn .. 1111, e DICNh at 
u1, "• ......... re •• 1H3, • llcrete lf 1n, • 11 • 
"•••r• •• 1HJ, • Oecnta 1t l7J-A, • J1 • ... _.,.. M 
1HJ, • Decrete •t '11, •• 14 " ••• " 1114, • ••ta 41! 
,.1tei11 •• e11trãrte • 

Dhtrlte FeMral, 12 •1 julho ff 1171. 
llt •a a.piilo1tct 1 1H 41 lrHflta. 

DECRETO 119 1 • 7~ , .DE 12 DE Julho 

SECRlTAIIA DI: StRUÇOS PUBUCOS 
sunço AUTllllOllO Oi; .LIMPEZA URIAllA 

, PAUL~CA flAU 

DE 1971 

19 DE EMPREGOS 

TA6EU DE EMPREGOS UI COllISSJIO 

1 - SUPUUTUDhtU. 
Sup1rlat1od11te 
Chefe da Secretaria hocutha 

!IBLl. 

SlllBOLO 

EC-1 
EC-4 

REQUISITOS P.UA PROUllEITO 

Ticalca •~ Ilhal Soer1or 



t 
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COITllUAÇÃO AIEXO 1 - FLS . OZ 
S•çio de Patr1.õa to • Tranporte 

sa,i• •• Santços '9rafl 

Chefe da Seção 41 Patr111Õato a Trauporte 

Chefa da saÇio da Sar•tços Garah 

stlllOLO IEQUISITOS PAU PIOUllUTO hc•rNP•• 41111 Carphttir1a a Rac•••raçio d1 •••• 
C.carn11tlo tia lâh1straçio da Satles 

Sacretirt o ... Datt tõ1raf o 

li · DIWISÃO DE ADlll l lSTIAÇÃD 

Dtreter da Ohhio de Adahh traçio 
Assfsteate Auatlhr 

Cbefa 4111• Saçie d1 Pessoal 
Chefa da Saçia da toapra1 a GiHrda da Materfal 
hcarre9ado 41111 Co11:pras 

Eac•rregatlo do A1•urtfa41a 
Clilefa da Soçio de tontabt ltdada 

Chefa da Seçio de Tasa .. rarta · 

EC-10 

EC-3 

EC-' 
EC-5 

EC-6 

EC-8 

EC-9 

EC-6 

EC-8 
Chefe d~ Seçio de Patr1aõato • Tr1nspor te [C•10 
Clllefo da Seçio d• Se1"w1ços t;enh EC-11 
e.carregada U Carphtarh • -ienporaçi 1 ele DHs EC-13 
hcarregado d• Ad•htstnçio ela Sedes ~c-u 

Ili - SERUÇO DE OFICllAS E IWIUTUÇÃO DE YEfCULOS 

· Oafe •• Santço ela Oftch11 • Ma••t•ação de Yetc... EC..S 
lH 

bcarre1ado da Oftctaa ltecia1ca fC .. 10 
Eaurrogalll~ da Maawteeçio de retu1os EC-11 

lf - DIUSÃD DE PLAllE~AllUTO E PIOCIAllAÇÃD 

Co1t1dor •• Ticatco 
Coatabtltdada 

Dhtaio u '1aHJ .... t• • , .... ,. ... p, 

do 

Sa~o .. Fhca11zacio 

Dt•hi• Ili• DHth o • . Lt x• 

Ust•• d• TratlM•to •• Lho 

Seçio Ili• Yazadowro1 

Ohtrtto W.tropo1ttaao H Coleta 

Cbofa 1110 Sa"tço da Oftctaa 1 MH111tençio da Va1crll1os 
hcarntalllo da Oftctaa N1ciatca 
taurre114o de M1aateriçio de Vatca1os 

Dtnter 

CHfo da Soçio d• Progra•açio 

Chefa U Seçio lllo Fhcal haçio 

DtNtOr 

Cllief1 •• U1te1 · do Trah .. •to de Lho 
Eacarrega4o da M1aut1açio Maciatca 
Eac11"N91do •• Naaataação E1itrtc1 

Cltofo •• Saçio de 'fazadHros 
A11flta•te A11atlhr 

Cb•f'• do Otltrtte KotropoHtaao da Coleta 
Eacarr191tlo 4o L fepoza ... 

Diretor •• Ohflio cfe Plau.f•••te • Pro1ra•cão EC-t Ticatco tl• Ml••1 Sapertor Dhtr1to lletroJo1t taao tla Jarrtci• Cbefa tio Dhtrtto Natropolftaao de Yarrtcão' 
Eacarn9••• ti• L f•peza 

CMfe .. Seç;e Ili• Progra•ção EC·7 
CMfe •• S.Ci• de Aproprtaçio o Elbtl1ttu EC-7 
Cll•f• H Soei• •• ftsulhaçio EC•lO 

!!.. 
57 

' - o,n1S10 DE ~TllO DE LIXO 

Diretor IM Dhl• .. 4• Outlu 4e Lixo 
Cllefo U UI ba 1111 Tra tuute 4o L 1 &O 

bcarre1•• ff Kaallteação leciatca 
Eacarn1alllo •• Mca1tteaçio E1itr1ca 
Cllefe 41. Seçio do lazaclHrel 

U - DIYISIO OPUACIOIAL 

Dtretor llllla Dhhão Operactoaa1 
Asshteate A.at1tar 
Cllefo d• Otstrtto Motrepolttaao do Co1ot.a 
CHfo do Dtstrtto Metropo1ttaao do llrrtçio 
Cttfo do Dtstrtto do Lt•PoZI lllllo '-u 
Cllafo do Oh trt to do ·L t•peu da Sobralllll ialto 
Cllefe "º Dhtrito de lt•PoU da T19t1atta .. 
Clliafa do Dhtrtto do Ltmpaza da P1aH1ttla 
Chefa do Dhtrito do Lh1pa:u da lraz1ia4h 
Ctaefa da S•çio da Operações Espectats 
E.aurragados d• L tapaza 

EC-Z 

EC-t 

EC-11 

EC-11 

EC-11 

EC-Z 

EC-1 

EC-' 
EC-1 

EC-1 

EC-8 

EC-' 
EC-9 

EC-11 

EC-6 

EC-14 

DECRETO 1191.742 ;; DE 12 OE julho OE 1971 

QIADID DE DISTRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS EM COMISSÃO DO SERVIÇO AUTOIOMD DE LIMPEZA URBAIA -SLU 

UNIDADE 

Sup1rinte11dincta 

Secretart 1-ExacatlH 

NOME DO EMPREGO EM COMISSÃO 

Suparhtandent1 

Chefe da Secratarta Exect1th1 
Secretirto-Datt l ôgrafo 

Dh1sio do Ad•tatstn.cio Diretor 
Asshteate Auxt1 hr 

Seçio da Pessô11 Chata da Seção • • Passoa 1 

Seçio de Co•pras a SHr4a de Mator.tal Chofo da Saçio de C011pras 1 '11rd1 d• M1tarhl 
Eacarre.-de do Co•pras 
Eacarn11do do A1•o•ar1fado 

Seçio da Ca1t.üt1t"de Cbafa da Saçio Ce Ca1tabt Hdade 

~ção d• Teso ... arta Cb1fe 41• Seção • • Toso11rarh 

.&DF - SSP 
RE&lllUTO DO SEITJÇO AUTGllllO DE LlllPEZA URBANA - SLU 

rnuLo 1 

DAS COJIPETEICIAS IJSICAS E DA ESTRUTURA 

Art. 19 - Ac Set'Y1çe Aatôno110 de lt•­
peza Urbana - SLU. H1dade Or"tia1ca rellt1n•••te Htõnou 
4e d1reçio super1er da Ada1ahtuçie 01 ... ta d• Gowirao do 
Dhtrtto Federal. tate9raate da Htrvtllu ad•t ahtut1n da 
Secretaria de Serw1ços Pibl(cos, coapete bis1caMat e: 

1 - eaec.tar a coleta do tt xo d .. 1-
ctttar, e-retal , des ed1ffc1os 
piltltces aes irees •rbaaas da 01! 
trito F-4eral; 

li - eaec.tar e •Hhl' 1 lt•pHI de 
w1u e tegradnros pibltces; 

111 - dar desttao saa1tirt o ae lixo co­
letado: 

IY - ...... cer a ftaceltzaçie de past•­
res referHte i 1t1111eza piblt­
ca. 

Art. 29 - Para a exec~ie •as cHpe ~ 
tiactu •is1ces e e c..,r1Mat• des 1ttwt4'14le1 de datahtr! 
cio gerel, a Htrvt ... a atlatatst,..ttn de Sente- Aati­
de Lf11Pe1& Urkaa c-ree11de: 

1. S•pertatea4li11c:to 
1.1 - 5ec:Htar1a Eaec.tha 

Ohtrlte da L 1•PHI do $li .. 

Ohtrito H: Lt•peza do SMn•tala• 

Ohtrtto d• Lt.,.za 4• Ta1aattà1a 

.. 
Otstrtto do U.,eza de Pla1dt1H 

Dhtrtto da L f•pez1 d• lrazliadta 

SOçio do o,.racões Elpacta h 

Ctlofe tio Dhtrtto de Lt•p111 do &A .. 

Eacarrep.4.o de L hrpeza 

Chefe do lhtrtta do Lf•peza do Sobradhho 
Eecarn114io •• L t•peu. 

Chato •• Dfstrfto 411 Lt•paza •• Tagntt111 
Eecarre11t10 •• L 1.•P•H 

Cbafe da Dhtrtto do Ltapaza da P111a1tte1 
Eacarn1ado da L 1apeza 

Cltofe tio Dhtr1to de Lt•peH da lrazliad11 
Eacarre11d1 •• L t•paza 

Cbefe da Saçio do Op1r1çÕH El~ctah 
C.c1M"19at10 do L t•peza 

DE 1t11 

F•CIES EM COlllSSIO EITIUAS 

QUUTIOUE 

QUAIT. 

DESIÇ&AÇIO 

DllETOI N KPAITAllEllTO DE LlllPEZA PlllUCA 
OllETOI IA DHISIO 11E LlllPEZA lll:nDPOLITAIA 

llliTill DA OllUIO OE LlllPEZA DISTllTAL 

DllETOI IA ISllA IE TIATAllEllTII llE LIXO 
CHUE DO 19 DISTllTI DE LlllPEZA 

CIEFl H 7t DISTllTO DE LlllPtZA 

ClllFE' .. 1t Hsnno DE LlllPtZA 

CMln H lt DISTllTO DE LIMPEZA 

CIErt " " ounno DE LIMPEZA 
CllEn 111 •• ounn• DE LllPEZA 
CllUI DO M 11smtt tE LIMPEZA 

CllEFE DO 1t OISTllTI DE LllPEZA 

cuFE DO snnço K IPWÇIO - un 
CK[I[ ilo SEnlÇO tE UHTEIÇÃI - ""' 

CllEFE M SEHIÇO tE UlllllSTUÇIO 

CKm DO UTH 11E IATEllAL 

CllEft 1t SETll llE PESIOAI. 

CHEFE De SHllÇO K APUUSIO llE MllAIS 

SfNBOLO 

FC-Z 
I 

FC-S 
OI 
01 
91 
01 
01 
Dl 

OI 

OI 
li 
01 
DI 

01 
OI 

OI 

OI 

01 

li 
Dl 
01 
01 

Cllm M SEHIÇO llE lEATftAS. lllQHUS E IFICllA 

Clllft IO KTM DE WICllAS 

FC-S 

FC-S 

FC-1 

FC-t 
FC-' 
FC-t 
FC-' 
FC-t 
rc-t 
FC-' 
FC-6 
FC-1 

FC-7 
FC-t 

f.C-t 

fC-6 
FC-t 
FC-t 

2. Ohfsio de Ad•fnfstr1çio 
2. 1 - Se cio de Pesso11 
2 .2 - Seção de Co11pres e Guarda de 

Natertal 
2.3 - Seção de Contabtltdade 
2.4 - Sacio de Tesou~ar1a 
2.5 - Slçio de Patrtaônfo e Tr••! 

per te 
Z.6 - Seção de Servtcos Ger1h 

- Sentço de Of1ctaa e lluuteocãe•· 
de Yefculos 

4 - Dhfsio •• PI uej1aeato e Protr! 
aaçio 
4. 1 - Seçie de Pro9r1uçio 
4. 2 Seçio de lpreprflçio e 

Est1tfsttc1 
4.3 - Seçio 41e Fhc11tzaçie 

- · Ohhie •e Desttae 41e Ltxe 
5. 1 - Us taa •e TratoM•to de 

Lhto 

5.2 - Ustaa de lactaeracie •• L! 
xo 

5. 3 - Seção •e Yazad .. ,..s 
~. - Dhtsio Dperactoul 

&.1 - Dtstrtto NetrepolttHe •• 
Coleto 

s.z - Otstrtto. Netrepotfto" •• 
Yarrtçio 

'·' - Dtstrtte 41e u.,.aa n 
ee .. 

f.4 - Dhtrt"te de u.,.u •e Se­
bradta•e 

1.1 - Dtatrtto •• u..,eaa 41e Te-

gwattn9a 
6.6 - Dhtrtto de liapua de '1! 

nalttna 
6. 7 Dhtrt to de L tapeza de 

Brazti:ndh 
6.8 Seção de OperaçiH Espe-

c1ah. 

TTTULO li 
DAS CONPET[MCIAS OHÃlltCAS 

CAPITULO 1 

DA EXECUÇA:D DAS ATIVIDADES ESPECIFICAI .E IHhJCAS 

Art. 39 - li Supertatea41iacfa, Hi4l1-
de •l'ti•tca de dtrecio Hperter, ceapete 9HirtcaM1t91 

- dtrtgtr, ceordnor e CHtratar 1 
Henci• das c..,.tiactaa .. ,..,, 
ffcu • tHirtcas de Sent~ .; 
Offct11 e llu1tH9ie de Yefc• , .. , -. 

li ....... 1 .. ,. a •--.1• dos e..,..:' 
tillC f H a.,ecff'tces e . tHirtcH 
das Dtwtsies de ... t•t•tnJI•, • 
•e ,, ... ,._ü e ,,.~,, .... 
de Desttae de Lhe e ~""ac!•­
••1; 

UI - bataor •• ,..., ,..1at!Yaa i sftf-
atstraçio de S1"tce A•ti-
de u.,. .. U..b111; 

n - ••tadar • •ectdtr 1ibre .. ···-
... de NHtHfjfe e re..,,açie 
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de frota; 

Y - cele,r1r conv@ntos. 

Art. 40 - ·ir Dh1sio de Pla,eja1"ento 
e Pro~raiioção (DPP), u11ldade orgânica coordenadora das 
atividades de planeJa•ento e programação especlficas, d.! 
retamente subordlnad1 ao Superintendente do SLU, compe­
te generlc1mente: 

- coordenar e controlar o ex@rcf -
cio das competências -especlfi­
c1s 4as Seções de Pro9ramaçio, 
de Aproprfacio e Cstatlstica e 
de Ftsca11zaçio: 

li - muter documentos e 111terfal ..1>1-
bliogrãflco de utilização slste­
mitlca e permanente das unld1des 
orgânicas que lhe são subordina­
das; 

Ili - elaborar e propor 1 progra•a-
ção anual de trabalho da Dtvlsio 
Operacional e da Divisão de Des­
tfno de Ltxo; 

IV - emitir parecer técnicos a respe_! 
_to de aquisição de equlp111entos' 
e Nterhl de 1 l•peu. 

Art. 50 - Ã Seçio de.Progr1eação, un_! 
d1de orgãnic1 executlv1 de 1polo técnico, diretamente s~ 
bordln1d1 i Dfv1sio de Phnej1Hnto e ProgrH1ção, comp! 
te especlflc1mente: 

- program1r a coleta de lixo, 1 
~1rrlção de wlas • 109r1douros p~ 
bltcos e a .iest1111ção do 1 ho; 

li - propor 1 fixação de ãreas, ltine­
rãrios· e horirlos p1r1 c.oleta de 
lixo e varrição de vias e logr! 
douros piiblfcol; 

Ili propor 1 p1dronil1ção de v1stlh1-
mes flldtvtd11&fs de ltxo; 

I 
IV - pesquis1r equl~amentos _de limpe -

ZI; 

V estud1r e propor o tipo de destt­
no ftnal do 1 bo; 

VI - especificar equipamentos e nate ­
rfafs · de colet1 • de 1t11pez1; 

VII - estudar e propor ••dldas para um 
melhor aproweltamento da frota 
oper1cion1l; 

VIII - ltYlntar, analisar e cadastrar o 
rendi••nto por vetculo; 

IX - estudar e propor a promoção de 
ca•panhas de educação sanitíria ' 
1spetffic1 sôbre limpeza pública. 

Art. 69 - Ã Seção de Apropriação e 
Est1tfstlca, unidade orginica uecutin, diretuoente ;u­
bordlnada i Divisão de Planejamento e Prograa~ção, coap! 
te especlficamente: 

1 - estudar e avaliar a coleta dt lt­
xo, 1 lt•peza de •ias e logra­
douros püblfcos e a destinação f.! 
nal do lbo; 

li - 1proprl1r custos das atlvid1des ' 
especfficas do SLU; 

·111 - estudar e naltar a flscaltzaçio' 
de posturas; 

IV - propor 1 fixação do preço de ven­
da dos produtos e sub-produtos do 
lho; 

V - fornecer dados estatlsUcos •• ge­
ral, mantendo 1tu1llz1dos os gri­
flcos e mapas das atividades do 
SLU; 

VI - apropriar as despesas de pneus, P! 
ças, co•bustlvels, lubrificantes e 
acidentes, por vefculo. 

Art. 79 - K Seção de Fiscalização, uni 
dadt orgãnlca executiva subordinada ã Divisão de Planeja­
Hnto e Progr111ação compete especlflc111ente: 

- orientar a popul1ção quanto 10 
destino do seu próprio lbo; 

II orientar a população para os pro­
ble•as de limpeza pública; 

Ili - fazer c111panhas de educação sani­
tirta especlfica sÕbre lf•peza pü­
blfu; 

IV - fiscalizar a população coA rel1-
ção is no,.,..s • regulamentos de 
ll•peza pública; 

V - 11vr1r autos de Infração e expe­
dir notificações. 

_Art. 89 ~ K Dtvfsio d• Lho, unidade 
orgãalc1 coordenadora da atividade de destinação sanití­
rla do lixo, diretamente subordln1d1 10 Superintendente ' 
do SLU, compete generic,mente: 

·, 

1 - coordenar e controlar o exercl-
cio ·das competencias especlficas e 
genéricas das U91nas do Tratamento 
de Lixo e de lnctneraçio de Lixo e 
d1 Seção de Vazadouros; 

li - •inter documentos e •a terfa 1 de 
utilld1de slstenãtlca e p•r~anente 
das unid1du orgãnicas que lhe são 
subordinadas; 

• 

Ili - col1borar com 1 Divisão de Planej~ 
••nto e Progra•açio na el abor1çio • 
do Pr~9r1m1 anual de trabalho; 

IV p•squhar e controlar a ~vintida­
de e qualidade do lixo coletado; 

- analisar a qualidade dos produtos 
e subprodutos do lixo tratado : 

VI - provldenctar dostlnaçio fln1l s1-
nltírla do lho coletado; 

Yll - propor 1 •ll•n1ção de sub-produ -
tos do 1 fito. 

Art. SQ - "Ã Usina de Tr1t1mento de 
Lixo, unidade orgãnfca executiva, dlretacente subordfn1-
da i Divisão de D&Stino de Lho, co.,pete especlflca.,en -
te : 

- recebor, rejeitar e tratar o lixo 
destinado i Usina; 

li - operar 1quipa'1entos da Usln• de 
Tratamento de Lixo: 

Ili - control1r o tratacento de lixo; 
IV - manter 1 Usina de Tratamento de 

lixo eei condlçÕ•~ de funclona~en ­

to; 
V - entregar prod~tos e subprodutos ' 

do lho. \ 

Art. 10 - Ã Usina e Jnclneraçio de 
Lixo, unid1de or9inica executiva, direta~ente subordln1-
d1 i Divisão de Destino de, Lixo, co~pete especlficamen­
te: 

- receber, rejeitar e Incinerar o 
lixo destinado aó incinerador; 

li - operar equlpa•entos d1 Usina de 
Incineração de Lho; 

Ili - tncinerar o rejeito do lixo tr•t! 
âo; 

IY - dar desttno i escõrla do lnclntr! 
dor. 

Art . 11 - K Seção de Vazadouros, uni ­
dade orgânica executiva, dtreta•ente subordinada i Dlyf ­
sio de Destino de Lixo, compete especlficamente: 

1 - providenciar a abertura e '11nter 
e• bois condições de trãfego as 
vi as de ocesso aos atêrros sanlt! 
rios; 

II - transportar o lixo d1s estações ' 
de transferência para os loc1is 
de destfno; 

III - transportar o rejeito e a escória 
do lixo das Usinas para os atêr­
ros san1tãrlos; 

IV - abrir e cobrir trlnchetr1s nos 
aterros san1tirtos; 

- prepaear e focar ãreas de vazado~ 
ros. 

Art. 12 - ~ DIYlsio Operacional, uni­
dade or9inlca coordenadora das atividades de coleta de 
lixo e de ll~peza de vias e logradouros públicos, ~fret! 
mente subordinada 10 Superintend•nte do SLU, co,.pete 90-
nertcar:tente: 

1 - coordenar e controlar o exerclcio 
das competências especfffc•s e g! 
nirlcas dos Dfstrltos Ne tropolit! 
nos de Coleta e de Varrlção, dos 
Distritos do L1'1peza e da se·ção 
de lperações Especiais; 

li manter documentos e ~aterlal bi­
bliogrífl co de utlliz1ção sistem! 
tic1 e per~anente das unidades º! 
gânfcas que lhe são subordinadas; 

Ili - col atorar co• a Divisão de Plane­
jamento e Progra~ação na elabora­
ção do progro'"a anu1l de traba­
lho. 

Art. 13 - Ao Distrito Hetropolftano • 
de Coleta, unidade orginlc1 executiva local, diretamente 
su~ordlnado ã Divisão Operacional compete, especlffcame~ 
te, controlar e executar 1 coleta do lfxo do~lclllar. c~ 
•erct•l e das ed ificações pÜblfcas no perlretro ur~ano ' 
de Brasllfa. 

Art. 14 - Ao Distrito lletropolftano ' 
de Varrição, unidade orgânica executiva local, dfretar .cr: 
te subordi n~do i Dh f são Operactona 1 co11pete, es)eclff C!' 
aer.te, c~ntrolar e executar a varr1çio de vias o lo~ra­

douros pÜbllcos de Brasllfa. 

. Art. 15 - Aos Distritos de Limpeza, ' 
unidades orgânicas executivas locais, df retamente subordi 
nadas ã Dtvtsão Operacional, compete~ especfftcamente, 
controlar e executar a coleta de lfxo e a varrfçio de 
vias e logradouros públicos no perlmetro urbano das ireis 
adstritas is Cidades Satéli tes. 

,\rt. 16 - ·X Seção de lperações Espe­
ciais, unl<lade orgânica executiva central , cltretamente s~ 
bordlnada i Dlvlsio Operacional, compete, especlflcamente: 

1 - controlar e executar a varrlçio 
mecânica das vias e logradouros 
oÜbllcos "ºDistrito Federal; 

II - executar a certna e a roçaget1 

das ireas públicas do Dfstrito F! 
deral; 
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111 executar 1 pintura de meios-fios 
no Distrito Federal; 

IV - controlar e uecutar a 11,nge• 
e desl11fecçio de abrigos, pas-
seios e logradouros pÜbllc~s do 
Distrito Federal; 

Y - execut1r sertlços de 
de ll•peza pública; 

emergincta 

VI - re•over animais mortos das vias 
• logradouros públicos; 

Art. 17 - A tõdas 1s unidades orgã­
nlcas de executio de atividades especlftcas, co•pete gen! 
rlc nte: 

1 - executar serviços auxill1res, 
necessirlos ao cu•prl .. nto de 
suas athid1des; 

li - sugerir• 1dot1r medidas necessi-
rlas 1"11elhori1 de execução de 
suu rupe.cttvu athldades; 

III - elaborar e propor a sua progra•! 
ção ad•lnlstratlva anual ou plu­
rlanUll; 

IV - b1tx1r oa atos relativos is sua• 
respecttvas competências; 

Y - executar aUvld1das de pro9r1•a­
ção • execução orç1• .. tirta; 

VI - .. •ter doc• .. atos • •aterial l bt­
bllogriftc:o de sua uttlizaçãe si! 
tellitica • per'll&aente; 

VII - requisitar, •aater • coaservar o 
Kt•rial pe1'911H•t• HCHIÍrto 
aos seus serviços; 

VIII - requisitar .atertal 4• ce1111t110. 

CllPTTULO li 
DA EXECUÇÃO DAS llTIYIDADES DE ADllillSTIAÇÃO GEIAL 

llrt, UI' • J1 Secretarfl Executtn, 
.ntd1de orgânica executha dfnta••t• sullordlaada i 
Supertatendiacta, c:o•p•te especlflc1H11te: 

- colaborar com o S.pert11te111iente 
no dtH•P••ho d• suas atrlbut-
ções; 

li - prepanr, ·redigir e 4Ullo9r1-
f1r o expediente a ser assinado 
ou despachado pelo SupertnteadHte; 

Ili - registrar as reuniões • despa-
chos ·co• o SuperlntHd .. te; 

IY - receber as pessoas CfU• procurar•• 
o SuperintHdente. 

Art. 19 - li Dhtsio de Administra-
ção, unidade o_rgãnica coordenadora du attvtaades esp•­
clficas e setorfafs de Ad•infstr1ção Geral, diretamente' 
subordln1d1 10 Superintendente do SLU, co•p•t• generica ­
mente: 

· 1 - coordeur e ê:ontrollr o exercf­
clo das co•peti11cl1s especlflcas' 
e genirlc1s d1s Seções de Pes­
so1l, de Co•pras • ~uarda de H1t! 
rtal, de Coatabtlidade, de Tesou­
raria, de Patri•Õnlo • Transporte 
e de Serviços Gerah; 

II - controlar e executar as atfvfdades 
setori&is de Ad•IRlstração Geral; 

Ili r.anter documentos e r.aterl1l bl­
blfogrifico de utilização siste01i­
tlca e permanente das unidades or­
gânicas que 1 he são subordinadas. 

Art. 2C - 1. Seção de Pessoal, unid1de 
or9i·nlca executiva c!lrota1"ente subordinada ã Divisão de 
Ad01intstraçio, co.,pete esoe~ lc1111ente: 

l - -...opor nor~as de pessoal, orientar 

seu cumprtaento e av1}1°ar os seus resultados; 
rt - colaboru na elaboração das Tabe­

las de Empregos e planos de remun~ 
ração; 

Ili - 1d01inlstrar o plano salarial e de 
classificação de e01praaos do SLU; 

IV - pro~oy•r o paga.,ento do pessoal, ' 
mantehdo os reafstros concernentes; 

- elaborar e a1nter em dta os reg1s­
tros1 functonais e ft~ance1ros; 

VI - realizar o recruta01ento de pessoal 
necessirio •os serviços do SLU; 

VII - selecionar pessoal para o SLU; 
VIII - levanter as potencialidades inter­

nas dos el!!:pre~a.dos; 

IX - su~ertr pla•os de tr•tamento e 
ap•rfeiçoaDento para o pessoal do 
SLU; 

X - procover cursos de tre1 nel'ento • 
aperfeiçoamento para o pessoal do 
SLU ; 

XI - preparar e _aplfcor provas ou ou­
tres orocessos de adraissão para 
pessoal; 

XII - propor a ad~fssã~ e dlspeftsa de 
eapregados do SLU: 
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XIII - zelar pela observãncl~ da legf s la­
çio de ptssoal; 

XIV - preparar p19.,1ento de l ndenhaçio' 
e nntagens de e111preç1dos; 

XV - reghtrar e cutrolar datlos ra'e­
r•nt•s aos p1v1aeato1 e descontos; 

XYI - '•r•ecer certidões e declarações 
financeiras de rendai : 

XVII - apurar teapo de serv i ço dos amp r! 
gados do SL U ou do pessoal coloc! 
do 1 sua dfsposlçio; 

xn II - conceder sa 1 írfo f111tl fa; 
XIX - proc•der aos cílculos e descontos 

das contas de prevldinclas ou 

outras obrigações socia is do SLU 
• seu' IL"pregadosi 

XX - preparar atos de e lgnação 
ocupantes de Eapragos em 
sio, lotação a reaoçio de 
soal: 

pa r a 
Co111fs-

pes-

XXI averbar desco11tos e• fÕlha de pa-
9111onto. 

XXII - controlar a publfcaçio de atos 
re,erentes a pessoal e pro111over 
as retifle1ções necessirfas; 

XXlll - atrlbujr ni•ero de ••trTcula aos 
et ·pregados; 

XXIV - aanter contrõle e registro s õbre 
pessoal a- disposição do SLU; 

XXY - registrar todos os Hpregados do 
SLU nos tiiraos da legislação ea 
vlvor; 

XXVI - cuaprlr a fazer cuaprlr as nor -
aas baixadas pela Coordenação do 
Sistema de Pessoal; 

XXYll - uecutar a.tras tarefas 1ttnentes 
i Seção. 

Art. 21 • K Seçi• da c .. pres e &uarda 
de Mataria ' , .-Idada orgânica aaecutha, dlrataae11te S! 
btrdlnada i Divisão Adalntstratlv1, coapete especlflca­
•Hte: 

de Material. 

1) hlathas a aquisição de aa terlel : 
1 ·Pr•"r 11or•as sôbre prevtsio 

1111111 de necessidades de a1terlal; 
li - elallorar atrnis de dados 'ornec! 

dts pelo Serviço de Proçr111ação, 

cre•og•a•as de 1quislção de ••t! 
rtal; 

Ili proaover ajHte e reajuste ao cre•! 
1r ... e aquisição; 

IY - eleborar • aa11ter atuallz1do • cati 
loto de peças e aatarfa 1 do SLU; 

Y - pre .. ver "squtsu de Nrcado e de 
coasu" de aaterfah 

Y1 - c1dutrar fornecedores de aaterlal; 
Yll - propor e registr1r a aplicação de 

Ylll 

penalidades aes fornecedores; 
coaprar tod• 81terta1 de uso 
SLU; 

do 

IX - coatrolar 01 cridttos de material ; 
1 - •••ter cõpt1s de lns\f'umentos e 

processos de llclt1çio; 
XI - laforaar fornecedores e• condições 

de participar d• 1t cl tações ; 
111 - subNter a Julva•••to lances pa ra 

alluação; 
XIII - subHter 1 julgaaeato propostas de 

forneci acato; 
XIV - prep1r1r quadros e a1pas deconstr! 

tfvOI e relatõrlos de julgamentos 
realizados; 

XY - eaaalaar os processos de aquisição 
de naterfll quantc i clusfft cação ' 
das despesas, c1ncelaae11to de coa ­
pru, cronograaas de aqufslçio • 
espacl flc1ção; 

XVI - elaborar • proaover 1 publicação e 
dhul91çio de edlhh a avisos para 
licitações; 

XVII - elaborar e up1dlr convites e rece­
ber propostas de foraac:laento; 

XVIII - a111ter flchu de contrôle de 111te­
rlal e• estoque ao Alaoaarl,1do coa 
datas e preços de aqulsltio; 

XIX - 11onter os processos referentes a 
fornecfrntos pendentes da an trega 
por pprte dos fc.rnocedores: 

XX - ••nter con tacto coa as fir"as em 
1t,-aso cow. entre91 de tnater1e1s e 

. cloeumentos: 
XXI - instruir e encaminhar os proces -

101 de forn~cillle11to de rr.aterfal . 

b) Relatlv1111cnte ao contrôle e Guarda 

- 1n•opor norHs de contrõle e u t 11 J. 
zaçío do material do SLU; 

II - e1ahrar prevtsio de aaterfll de 
expediente; 

l!I - aprf!clu e jul~ar os pedidos ·de 
aqu1s1çic do t:teter'fal de consuao• 
e i.,p_res sos: 

IV - propor e controlar o cU10prtmento' 
de normas de seg11ra11ça do t1ate -

r1a1 contra riscos de qualquer n~ 

tu reza; 
V - estudar e fixar lndlces de esto­

ques míx1mos e "ln1mos ; 
VI anal lsar as c1r1cterTstlcas do ftll ­

terfa l tendo e11 vista as especff! 
cações constantes; 

VII - decid i r sõbre a ácelt1ção ou re­
jelçio do ma terial a ser recebido 
tendo e" vhta as. anãllses realf­

~adas ; 

VIII - conferir o material recebido; 
IX - 1testar o receblaento do riate -

rhl; 
X - 1dot1r 11edldas de pr~teçio do ••­

terla l coatra riscos de qualquer' 

natureza; 
XI - eaercar o coatrôle flslco-,lnan -

celro do aaterlal sob sua guar -

da; 
XII - sep1rar, conferir e entregar o "! 

terfa l requisitado; 
XIII - raalfur pertõdtc ... ente • contagei:i 

de todo aaterlal sob swa gu1rd1 ; 
XIY - alabortr balanços, b•lancetes 

tnventirfos, e, remetê-los aos 
õrgios dos slste111s lnteress1dos; 

XV - provfdencl1r pedidos de -aquisição 
de material lnexfstent'e e• esto­

• qu•; 
XVI - fornecer preços ~e 1114terfal para 

efeito de previsões de aquisições; 
XVII - Instruir processos de p1g1aento ' 

relativo 1 'orneclaen~o efetuado: 

Art. 22 - l Seção de Contabilidade, 
unidade orgânf ; a executha, dlretaaente subordln1da i 
Dtvtsão de A•afllhtração •, coapate especlflcamente: 

• 

1 - cont1bllf11r os 1tos e tetos que 
ocorrn na gestão f .lnancelr1 e 
patrlaonlal do SLUi 

li - aaater 1 escrituração contib l l 
rl1oros1aente am dia; 

Ili - control1r 1a1lltlca e especlflca-
11ente as receitas do SLU; 

IV - lev1ntar os balanços e balanc•-
tes do Sj.U; 

Y - prepnar 1 prestação de contu do 
SLU; 

VI - classlflc1r e pro .. ver o •rqulva­
aento da docuaent1ção ct•tãbf l do 
SLU; 

YII - acoap1nh1r 1 exeé•çãc orç1a1nti -
ria; 

VIII - useuor1r nas aodfflcaçõu orç1-
aantãrtas; 

IX - c l1sslfl c1r e controler despe -

sa orça•e•tir1a; 
- prep1rar 1 docuaentlção necessã -

rl1 i concessão de ••lantaaeato. 
coft trolar seu pr110 da 1pllc1ção' 

e exaalnar "' prestações de con -
tis; 

XI - controlar a disponibilidade fina~ 
celr1 1present1da pelo SLU; 

XII - uHtnar os processos n1 hse de 
llquld3ção da despesa, eMltlndo • 
as autorhações de pagHento; 

XIII - receber docuMentos de debites e 
..,f.tlr faturas ; 

XIV - elabonr o fatur111ento do SLU.1 
XV - ••ltlr a dis tribuir notls de e•p~ 

nho; 
XYI registrar o e11penho du despesas; 

XVII - propor, no lnTcio de cada axercT -
c io flnncei ro a eafssio e aape­
aho •lobal ou por estlaatlv1, i 
conta de dotações orçamentirlas 
que coaporte• isso regime; 

XVIII - ea1atn1r, conferi r e Instruir pro­
cessos de p•g•aentos; 

XIX - apurar as contas dos responsivefs 
po r beas e valores; 

XX - Informar l11ediataaente ã Of vlsio 
de Admlnfstração a Insuficiência • 
de aot1ções orçaaentirfas e crêdi ­
tos; 

XXI - •uter regis tros de contratos e 
convênios que deter11lneQ rendas º" 
acerretea ônus para o SLU; 

XX!l - prepartr e expedir u Gula de Re­

colhlaento; 
XXII! - eleborar, d1irh.,.nte, em coorden! 

çio coa a Seçio de Jesourarta, o 
Boleti• sf1~itlco 4o Bal1nce~e Áa 

ta ha, nldan.:faodo u dtspon lbH! 
da~s •• espiei• e os d*VÕs1t..s 
bancirlo.s; 

lfXIV - oplnu sôbre a dnohrçio de cau-
ções e ®pb1tos, 

. Art . 23 - X Seçio ~e Tesou~ari1, 1111ld! 
de orginfca axeeutha, dlhhaent<o svbordlaa<11 i Ohtsão 
de Ad•IDf s troção, coapete. especl fl caaente: 

1 - reprauntlr o SLU Junto 101 bucos 
• repartições pÜbltcas quando hou­
ver necessidade de , pag1mentos ou 
raceb1mentos; 

II - recolher os receblaantos e pro•o­
ver os p1g1aento1; 

III - conferir extratos bancirlos • bol! 
ti• de recolhimento da receft1; 

IV - fornecer, diãriamente, i Di visão ' 
de Administração e i Super1nten ­
dêncfa, a disponibilidade flnance! 
ra e a receitai 

Y - conferir os processos par• pagaH!!_ 
tos e e11i tf r as autorl zações de 
cridtto ; 

VI - escalonar pagaaentos; 
VII - aanter sob sua guarda , os valores 

que 1 he foraa confiados; 
VIII - !'rnldeacfar suprfaentos de caixa; 

IX - iucrlturar o aovlment o financeiro; 
X - '•fetnr receblaentos de 

rios; 
numeri-

XI - manter o ffchirio das flraas de 
fornecedore,s • seus procuradore &i' 

bea como de to•os 1quales que rec! 
be• pagaaento pelo SLU, aula coao 
de certidões negativas sôbre tTtu­
los; 

XII - entregar 1dlant1•eotos, f1zendo 
lmedfataHnte a necessirfa coaunl­
cação i Seção de Cont1blll d1de. 

Art. 24 - l Seção de Patrl • Õn i o a 
Transporte, unfdade orgin1c1 ezecutiv1, dlretàaente su-
bordfn1da ã Dhlsão de Ad•infstnção compete especlflca 

mente: 
.. 1) Relativas ao Patrl•Ônfo: 

1 - coaunlcar ao Õrgão da patrlaÔn l o 
do &DF 1 1qutslção de •etertal per. 
a111ente para fins de registro e 
contrôle; 

II - lneatlrfar • classificar todo o 
aaterlal pera1nente, lnclustve 
equlpaaentos • inst1hções; 

Ili - exercer o contrõle dos bens patrl­
aoafafs coa e1rga pan o SLU ; 

IV - propor a bahl do Hterfal COnS f d! 
rado l11Servhel ov eatrnl1do; 

v - fhcaltzar 1 utfllzaçio do patr! 
aõnlo do SLU; 

YI - dar c1rt• is unidades do SLU, do 
a1tart1l peraanente e eqvlp1•en­
-tos e Instalações dtstrlbuldos • 
aos HS!'of; 

VII - conferir as cargas gerah de ca­
da unidade do SLU tôdas as vizas 
que verlflc1r audença nu resP•! 
tivas chefias; 

VIII - aaater sob sua responsabilidade ' 
cÕplas du certidões, das ·Hcrl­
tvras e dea1ls lnstruaentos rel! 
tlvos aos laônh edqutrldos pe­
lo &DF e ocupados pela unidades' 

do SLU. 

b) Relltlns a Transporte 

- rroaover o consumo de coa bustT -
veis e lubrl,lcantes ; 

II fornecer combustlvels e l ubrifi­
cantes para outras unidades adm! 
nlstrativas do SL U; 

Ili promover seguros e e~p l acaae n to s 

de todos os velcul~ s do SLU; 
IY - registrar e controhr os vet cu­

tos do SL U, por tipo , ca tegoria' 
e 11terações de cera cter t • t lcas ; 

V - proaover e acoara nhar as provf -
dênc fas ad.,infstrot lvos, t êc• I -
cas e pollc l ols, rel at iva s a ac! 
dentes e I nf r ações; 

VI - crfent1r e cont~o l a r o c uepr 1 ~e~ 

t o das norma s de ut11 1zaç ão d~ 

vefculos de uso e> xc1us1 vo , e de 
u~o coaum , relativos a 1t tnerí -
rtcs, c trcul1çio, condutor•S , 

• usuâr1os , se rv 1ços e xec uta dos e, 

recol hime ntos . 

VII - org an1zar e .,anter fichár io do• ' 
velcul oi e e 1u1 p e~entos ts pec1al! 
zados de U S('I do SlU, coti t odos os 
••ll;I do do s h1stõrlcos e téc ni cos; 

VI l t - prot:'ove r j unttJ ao ÔP'gão de tri~s! 
tr. a #fi b!ração de vel cvl os do 

SLU: 

IX - zela r p~la perfe ita ord eci dos do­

cunentos dos Yc l"cu los e dos se us 

cc ne.u t o ':"eS . 

~:r t. ZS - li S11( io ~ e Serviços ~rafs, 

vnf...c! ad.c orgân1c1: cx e c l!ti=11, d 1r(?t 1tii:r~ ~ subo r1i~i:! !'I 

ili• isão de A dl\1nis tr3 Çi()~ ct'!t··pct~ ~s f\ec l " 1 <" a ;-iC f!t'!":-. 

a) f( e- l 1 t iYaa a Co~un! c açio e Arq l!iYc 
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I - cumprtr ii:s normas l•a1xadas pelos• 
õrgãos centrais dos ststeftat de 
comunfcação. documentação e esta­
tlst lca; 

II - receber, reolstrer, distribuir e 
controler os processos e docu•eft­
tos eo traaltaçio no SLU; 

III - executar 1tlvldedes delegedes de 
protocolo e 1rqulvo; 

IY - lnfor••r sôbre and1•ento t desp1-
chos exar1dos e• processos:-

y - guardar docu•entos e processos de 
lnterisse teaporãrlo do SLU; 

VI - cadastr1r e tebul1r dedos ~Õbre ' 
1s 1tlvid1des especlflcas, genir! 
c1s e d1 administração gerel do 
SLU; 

VII - executar, segundo orientação dos 
õrgios centrais dos sistea1s o 
contrõle d1s 1ti•idades de coaun! 
c~ções, document1ção • est1tfsti­
c-:; 

VIII - eipedlr certidões, qu1ndo 1vtori­
z1do, exceto se referentes • pes­
soal. 

b) Relativos 1 Administração de Sedes 

J - execut1r a ll•pez1, conserv1ção • 
repiro~ de prÕpr1os e• que funcl! 
nem õrgãos do SLU; 

li - executar 1 ••nutençio e rep1ros 
de •Õvels, aãquinas e equ1p1men­
tos de escritÕr1o, d1ret1mente ou 
atr1vis de contrato; 

Ili - fazer instal1ções h1drãullcas e 
alêtrlc1s e pro•ovar serviços de 
lnst1l1ções de coaunlcações lnt•! 
nas; 

IV - fizer divisões Internas de sedes; 
- Inspecionar os serviços de limpe­

za e conservação das sed•s; 
VI - opln1r sôbre problem1s de segura! 

ç• dos prÕprios do SLU nos proce! 
sos de instal1tões e a1qulnãr1os; 

VII - 111speclon1r e reparar 1s instala· 
ções h1drãu1 icu e -elitricH do 
SLU; 

VIII - •inter vigilância const1ate sÔbre 
as rides de lnst1l1ções de defesa 
e prevenção contr• incêndio; 

IX - vig11r próprios •• que funcione• 
õrgãos do SLU, inspecionando a •! 
tr1d1 e saldo de pesso1l e ••t•· 
rh 1 11os mesaos; 

X - fazer audençu de mÕYeh, •ãqui • 
nos e equlp••entos dos Õrgios do 
SLU; 

Art. 26 - Ao Serviço de Oficina e Me· 
nutenção de Velculos, unidade orgânico executlv1, diret! 
•ente subordln1d1 i superintendencia, compete especlflc! 
uente: 

a) Rel1tiv1s a M1nutençio: 

- ~ontrol1r e executar a ••nutenção 
da frota do SLU; ~ 

li - pesquisar e estudar dedos refer•! 
tas 1 desgaste de frot1, vts1ndo 
mantê-la e• est1do de op•ração 
econôa1ca; 

Ili - fizer previsão anu1l das necess14! 
des de .. nutançio dos velculos; 

IV - progra•1r e 1coap1nh1r o contrõle' 
e ex~cut1r 1 retisio preventiva 
dos vetculos; 

V - 1propri1r, por velculo, os cus-
teios de serviços de ••nutençio, • 
fornecendo to.dos os dados i Seção 
de Aproprl1ção e Estatlstlc1; 

VI - lavar e l~br1flc1r os velculos do 
SLU; 

VII - recuper1r e execut1r serviços de 
fun11ari1, estofa•ento, lantern1-
gea, soldo e plntur•; 

Ylll - control1r 1 entr1d1 e saldo de 
velculos n1 oflc1n1; 

IX - vistoriar 1cessõrios e componen­
tes, atest1r 1 execução de serv! 
ços; 

X - verlflcer o f11ncton1•entd e execu­
t1r serviços nos Instrumentos eli­
tricos de frot1 do SLU; 

XI - troc1r e c1llbr1r P!'tus; remendar 
câmaras. de ar; 

XII - execut•r 1 desinfecção dlãrl1 dos 
velculos coletores de lixo; 

XIII - ••nter flchir1o de pneus novos e 
recondicionados, reglstr•ndo o 
seu e•prêgo em ceda velculo; 

XIV - enrolar motores elitrlcos e recup! 
rir radiadores, b1teri1s, gerido -
res, ~otores de arranque, regulad~ 
res a 1ltarnadores de volt1gem; 

XV - confeccionar e ap1relh1r peços e 
ferra••ntas; 

XVI - exacut1r outras 1tlvldadas rel1ti­
vas i •&nutençio; 

b) Rel1ttvas a Oflcin•: 

controlar e axecut1r • recuperação 
da frota do SLU; 

II - fizer previsão anual das necessid! 
des de recuperação d1 frot1; 

Ili - apropri1r, por velculo, os cus• 
telos de serviços de recuperação, 
fornecendo todos os d1dos i Seção 
de Aproprl1çio e Estetlstlc1; 

IV - des•ontar, •ont1r, regular, 1jus­
t1r, substituir e refon:11r peças 
e componentes da frot1; 

V - prest1r socorros oecinlcos 101 
velculos do SLU; 

VI - control1r, reglstr1r, ~.strlbulr, 

recolher, conferir, gu1rdar e 
proceder ã .. n•tenção dos ferramen 
tis, 1p1relhos e aãqulnas do SLU; 

VII - proaover 10 reeobÕlso • propor •. 
b1ix1 de ferr1aent1s danlftcad1s 
ou extr1vl1das, a1ntld1s sob su1 
guarda ; 

VIII - rep1r1r, recuper1r e regul1r pe­
ços e componentes de slstem1s; 

IX - efetu1r serviços de retlfic1; 

X - proceder 1 revisão mecânica pre• 
ventiv1 dos velculos do SLU; 

XI - promover e controlar serviços de 
recuper1çio, m1nutenção, 11ntern1-
ge•, plntur1 e de estof1aento 
executedos por terceiros; 

XII - executor outros 1tlvld1des 
rentes i recuperação. 

rafe· 

Art. 27 - Ã tÕd1s 1s unld1des da Ad· 
ministração &eral, co•pet•• genêrica•ente: 

1 - propor ou b1ix1r, de acõrdo com a 
pertlnêr.ci1 de su1s respectivos ' 
coapetênci1s, nonn1s especlfi­
c1s, adapt1ndo-1s 1os princlpios 
das nore1s gerais de acôrdo com o 
que determina o Decreto n9 428, 
de 28 de julho de 1965; 

11 - executar serviços 1uxiliares ne­
cessãrios ao cumpriaento de su1s 
atividades; 

Ili - sugerir ou, qu1ndo fÕr o c1!0, 
adot1r ••did1s n~cessãrlas à •e-
1 hori• de execução de suas res­
pectivos 1tivid1des; 

IV - el1bor1r e propor, i unidade 
que ~st1ver subordin1da, e suo 

rogram1ção 1dminlstratlva 1nual 
ou plurianual; 

V - b1!x1r os 1tos relativos is suas 
competências; 

VI - executor segundo orientação do Õ! 
gio centr1l de orç1aento, taref1s 
de progr1aaçio e execução orçame~ 
tirh; 

VII - •anter docu•entos e m1terlal bi ­
bllogrãflco de su1 utiliz1ção si! 
te•ãtlc1 e per•1nente; 

VIII - requisitar, •inter e conserv1r o 
••terial pennanente necessirlo 
1os seus serviços; 

IX - requisitar •1terl1l de consumo. 

TTTULO III 

DAS ATRIBUIÇOES DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

CAPTTULO 1 

DOS EMPREGOS DE DIREÇÃO E CHEílA 

Art. 23 - Ao Superintendente cabe as 
seguintes atrikudções' 

1 - exercer a chefia direta e a coord! 
nação das otlvldadcs qenêrtcas e 
cspeclflcas do Serviço ~e Oficln1 
e l~anutcnçio d~ Yeltulos e da Se­
cretaria Executiva; 

li - expe~1r nor~as e Instruções de fu~ 
cion1~ento do SL~: 

:11 9erir e coordenar as atividades ~! 
rais do SLU; 

IV - despachar co~ o Secretir1o de Ser­
vlços • Püb 1 icos do Distrito rcde­
rol: 

V - deslpnar e dispensar os ncupantes 
de e11pre9os er. c~mlssio; 

VI - decidir e~ ~rau de recurso os atos 
e dupachos dos diretores ou che­
fes aue lhes são h 1cdtatar-iente su­
hordln1dos ; 

VI' - 1nstaur1r processos •d~lnistr•tives 
para apurafio de lrre~ul1ridades; 
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VIII - participar como a~ente · de pl1nej1 -
J1ento do s1stem1 "de plàneju1ento • 

· do ~istrito reder11; · 
IX pratt-c1r todos .i.t~s ' de admtnh-

tr1çio de p_usoe) : i ' 
X dar posse aos ocup~ntes d.,,..,pre~os 

e• comissão; • 
XI, -. conced~r.1~i1nt1aento s na fora• pr! 

visto ~· l~gisl1ção; 
xi1 ordeno; e~penho de despeses; 

XIII julgar ·processos de 111ult1s e 1uto­
rlz1r o· parcel1nento do p1g1mento; 

XIY - 1ssin1r coa o Diretor de Admlnis = 
treçio ' todos os cheques ou or­
dens de p1par.ento; 

xv· - cont~atar. pro111over. l11por pene 11-
dedes • dlspens1r o pesso1l sob o 
regiae de CLT; 

XYI - dcteMOfnar, dispensar e hoaologar' 
llcitaÇão por coav1te, obedecida • 
legisl~ção; . 

XYll - 1tribuir gratificações previstes e• 
lei; 

XVIII 111torlz1r a venda dos produtos e 
sub- produtos do lixo; 

XIX - determinar 1 rea11zaçio de 1ud'· 
torias 1dahhtrat1ns. 

Art. 29 - Ao Chefe da Secretar!• Execu• 
tiva c1be as seguintes 1tribuições: 

1 - Pxpedlr os 1tos e•anados do Supe­
rintendente, 1ssi• coao n1s notas 
para 1 1aprensa; 

li - conferi•, , ceber, distribuir • 
reaeter processos ou docuaentos 
avulsos; 

Ili - 01nter 1rqulvo dos docuaentos 1tl­
nentes 10 serviço; 

IV - deseapenh1r outros 1tr1~utções eSP! 
clflc1s que lhe for•• coaetld1s; 

- 1not1r e le•brar os coaproa1ssos 
1ss••idos pelo Saperintandeate. 

Art. 30 - Ao Diretor da Divisão de 
Ada lnlstr1ção cabe, especlfic1aente, 1s seguintes 1trl • 
buições: 

1 - coordenar 1 execução das 1tlvid1-
des setoriais dos sisteaes de 
pesso1l, a1teri1l, transporte, 
docuaent1ção, coaunicação e 1r-
quivo, p1tr!aõnlo, est1tfstic1 e 
orç1aento; 

li - re1llz1r .auditori1 1datn•str1ti-
va; 

Ili - el1borar • T1beta de E•pregos do 
SLU; 

JY - assinar conjunta•ente coa o Sup! 
rintendente do SLU todos os che-
ques 111itldos; 

V - assin1r bal1nços, b1l1ncetes, or• 
dens de p1g1aento e/ou créditos 
e outros docuaentos correlatos; 

VI - exercer 1 flsc1liz1ção sÕbre o r! 
colhimento de receito e o p1g•••! 
to da despes1; 

VII - exigir f11nç1 dos chtfes 'd• 
de fesour1ria, de Seção de 
pras e &uarda de Materl1l e 

Seção 
Coa­

dos 
detentores de bens e valores; 

VIII - aandar proceder 10 bilanço de 
todos os valores da Seção de 
Compr1s e Gu1rda de Material, ef! 
tua.ido 1 suo to .. d1 de contas SI!_ 

pre que entender conveniente e, ' 
obrig1tõr1a .. nte, no Ültiao dia 
Ütil de c1d1 exerclcto ftnancei-
ro; 

IX - requlsit1r talões de cheques aos 
bancos. 

Art. 31 - A todos os Diretores 
Divisão cabem as seguintes 1trlbuições: 

de 

1 - coordenar e controler as ativld1 -
des genêr1c1s e especlflcas d1s 
unid1des que lhes sio subordln~ 

das; 
li - propor a designação e dispenso 

dos ocupantes de ••prego e• co­
•lssio que lhes sio subordln1dos; 

Ili - propor 1 lnst•ur1çio de proces• 
sos adminlstrativGs; 

IV- Impor pen1lldades · 1 ••pregados de 
sua livlsão e 1utoriz1r a movlae! 
tação dos aes•os; 

V - col1borar coa a Divisão de Plane­
jamento e Progra••çio n1 el1bor•-
ção de pl1nos de tr1b1lho; 

VI - distribuir e control1r os servi­
ços de su1s respectivas ~nld1des' 
orgânicas; 

VII - proferir desp1cho lnterlocutõrio, 
de 1cÕrdo coa as co•petêncl1s de 
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1u11 respectfv1s u1f datles orgi-
1tc1•• . 

YI li - orteotar os adordtHdo1 ao cn,rt-· 
-•to de 11111 tarefas ; 

IX - 111la1r o upedtHte t dtuh 1to1 
rtlathOI ÕI 1thtd1dt1 legah OU 
r1g1l1Hatare1, 1101 casos de fadts­
cfplf•a e oa4 ss~es; 

X • zelar p~l• con~ervaçío e · adequada 
uttltuçio do •atertal peruotnte e 
1q•fp1nntos; 

XI - fhcaltur o UIO do ••tarta! •e CO!!_ 
StlllO; 

XII - fazer ca•prtr o prograu d~• atht­
d1d1s de suas uafd1d11 orgãetcas 
de acõi:do co• 11 r1sp1c\f111 coap1-
ti•cf11 re1f•atat11 

XIII - adotar ou, 1ugertr 1 adoçio de ftd! 
4111 DI 11111tfdo •• •lllorar • IXICU­

ção dei serwtço1. 

Art. 32 - Ao Cbtfe do Strwtço de Oftct­
u e Muuteaçio de Y~fc•los, Cbefu dt Dhtrt tos e Cbefu' · 
de Seções, cabe• 11 11g1fat1s atrtl••f~õ11: 

- orteatar 01 Hb•rdtnado1 oo ca•prt-
-~to 41 1111 tarefas ; 

li 111tHr o upedttate e dtHh atos 
rtllttYOI is 1thtd1d11 l egais e• 
r11•l•••tar11, aos c1101 ' da tadts­
cfp11aa 01 o•f1sõ11; 

111 - zelar pelo regtH dhctpltnar 
adotar as proytdioctu legoh ou 
rogul1Mot1re1 001 casos de ladhc! 
pt1111 01 ntssões; 

iY - zelar pela CHHrHçio e dequ1d1 
uttl tzaçio do .. torta 1 per11Heate 1 
aqaf,aM1to•i 

Y - progrHar as 1thtd1du do 11rwtco' 
de acõrdo co• 11 re1p1ctt was coepe­
tioct11 tegtMntah; 

YI - adotar ovt q11•clo fÕr o caso. 111191-
rtr 1 adoçio de Mdtdas oo 11ottdo' 
de a1lhor1r a •••cuçio 401 11ntco1; 

Yll - propor 1 opltcaçio de peH1td1d11. 

CAPTTULO 11 

DOS DEllAIS EMPRE50$ 

Art. 33 - Aos A11hteot11 Aoxtl tare• 
dos Dtreteru d• Dhhi• e aos Enc1rre91dH cab•• as H-

1utat11 1trtb•tcõ11: 

- dunpenbar 11 atrlblltcões • e •! 
tneza 11,actftca que nu forn 
coafertd11 ••los r11,ecthos Ch! 
fll °' Dtreter11 1 que 11thef'n 
svberd1111401 i 

11 - pr11tar 11n11ora•Hte dtrtte 
ao• 11u1 r11,ecthes Cbef11 H 

Dtretores a ttv• 11tfw1rn 11bor­
dtoadu; 

111 • ceordenar n realizar 11t•d01 
refere11to1 1 11noto1 1nl11htr1 
tlYOI •• ticolco1 nbuttdos i 
dtchio do Chefe ou Diretor 1 
q .. 11thert• ••bor• badH . 

Art. 34 - Aos •-ts npregados ca• 

b .. , 11 119ulat11 atrlWtiao: 

r - cdprtr, c .. zile e pHtulldaik, 

seus 4ey1r11 • 11 ord••• de •••• 
Hpertoru httf'irq•t cos; 

11 - "proceder coa dhtt•çio e corte -
zfa n• •••reteto de suas f••­
çõ11; 

l 11 " usar 1deq1r1d1ftate OI bens do 
SLU, ytsando o 111lhor oprnetta­
••nto 1 p1rf1tt1 censerwac-i•; 

n · s•gertr H "'" Chefa t•edtato 11 
pr0Ytdi1ct11 que J•l gH• itets 
i efethaçio dos fins. do $LU • 
10 1perletco1H1to dos r11pectt­

'º' sel"Y1çoa. 

TTTULO IV 

DA$ DISPOSIÇllES 'ERAIS 

Art. S5 - O SupertatHdtOte de Se,.,,t­

ço Avtiao.o de L fa,eza Urbaaa. •• 111~ tapeCfMatos • _ au­
siictu· ltf'Í Hb1ttt•tdo por "" Diretor de Dhllio prnta­
H•ta d11tp1d• ,.1. Secrttirto •• Sentços PiibltCH •• 

Dtstrtto Fed1r11. 
§ 19 - Os Dtrotores de Dhlsio, serie 

substltufdos, •• 11u1 t•ptdtM11to1 e ausiact u ntotuall , 

por •• Dtrttor de Dhtlio. 
§ zt - o Chefe da Stcretart a heutt­

... 0 Chefe do Senlço de Oftct111 e MautHcio de Yetcu­
los, OI CbefH de Ohtrltol, OI Chefes de Ul lall, OI Cbe­
fel ti• Seções. 111"ão 1ub1tttt1tdo1, •• seus 1•P*dt-to1 • 
ausinctas •••1ttuat1 por u• ERcarT'egado ou 1)11D s•r• tdor d• 
eator cat19o't't& funcional lotado no ôrtío. 

Art. 36 - A1 untdadu orgin t cu do 
SLU f••ctonario •• ràg t M de aitua colaboraçio, re1pett111-

0 ·~ c .. petiact11 reg t .. atah. 

Art. 37 - A Hbordtnaçio bterirqutca 
deflH-11 H postçio de cada u11tdade orgãntc• •• Htrutna 
do SLU • •o 11nt•cf1do de suas respect1,as co•petiactas. 

Art. 38 - As diiwtdu 1urgtdts na apl ! 
caçio di1~1 RetlMato serio dtrl~ldas polo S•pertat111duta 
do SLU, ouwtde o Secretirto de Ser•tço1 Piibltcos, •• per­
feito 1atro1u11to coa os Õrgios centrats t~t1ra11ados, 
deAtro de •••• c .. petiactas legats. 

lrutlh, 12 de jQlbo d• 1971. 

~rA•A 
Secretirt ci. de S1rwtço1 Piibltcos 

do Distrito Federal 

lf 1. 743 DE 12 OE 

Ftaa .. salir1H "' e., .. ,.. -
lrgiH Nlllhra-te Ht.i- e 4 
••trai ,rHtdiectu. 

o '9werall4N' de Ohlrtte F-n1 M 
... ••• ati:n•tcie• ..- 111e •i• ce11tertd11 ,.1. 
art. ro, tache rt, de Lei •9 1 711, .. U de 

1•rl1 • 1'60, c-taa•• e• • art. 1'. de Dec"! 
te-lei •9 174, .. H á ftftrttra de 1167, 

DECIETA: 

Arl. lt - Ffca• fixa-., oa fena dei .lata• 
• li ••• ,. Decrew ... wa1ire• ... •1••1M ... _,.. ...... CMI! 
sie ; ffl o1Ylll dH _,.,., ,.,.. .. ates •• IP9ies relaUwaM•ta 

a•tia-1 de Dlltrt~ F-ra1. 

Art. l9 - Flua caacehdll as 1rattftc1cie• •• 
.. ,,.., .. uçie aotarte,..•t• cHcadtús a sent4trtl ••• irti•• ,..., 

lllhr•-te •• u-s.. . 
Parltrafe G•tce - A grallftcaçio •• ,..,.,_ 

H8l1CÍ• •rt•bte H arl. 79 , •• Decreto •9 1'U, d• 1 .. 111rco 
~ 1t71, sul ceecdtda ,.,. ate de '9Y1raador do Dl~tr1t• re••­
rat, MdlHta 01,.clle da secretaria •• Autotstrac••· 

Art. 19 - DI ef•ltH Huocalrt• dista D! 

cret• ,.,,..., .. a " •• .S•lbe u un. 
Art. 49 - AI u1,ua1 .. Ctl'Nlltll •1 aJ1! 

caci• disto Decrat• cerrel'ie i CH\I •e ••tacie• erç•••tirtu 
du re1,.cttH1 ir1iu •• i co•ta ti• rec9"H lrauferldu •• 
Stcretert1 .. irtie ~•he1 .. te 1 ~H etthert• wtoc•hdts. 

Art. 19 - O 11re1nt: ~crete e•trarl .., 
wta•r aa uta dt na p1bllcaci•, ,., ...... u •11,Htci.. .. 

ceatrlrto. 

Dlltrtte Federal, 12 dt julho da 1t7l, 

•H •• lepbltca e 119 •• lru1tll , 

,,.:. .. . -,,.> 
"ILJO 'llATES DA SlL YUU 

- ·./-/. h -t ·1úc· 
CID FtHUU LOPES nuo 

DECRETO 19 1. 7Ç DE 12 DE jalho DE 1971. 

TABELA DE SALlllOS DOS EllPIECOS Ell COIUSSIO DDS GHIOS 
RELATIUllEITE AUTOIOICOS DD DISTRITO FtDEllAL 

SllllOLO 

EC-1 
EC-Z 
EC-S 
EC-4 
EC-5 
EC-1 
EC-7 
EC•I 
EC-9 
EC-10 
EC-11 
EC-lZ 
EC-13 
EC-14 

SALIRID 

Z.I00,00 
Z.500,00 
z.zso,oo 
z.000,00 

1 ·'ºº·ºº 
1.600,00 
1.400,0D 
1.soo,00 
1.200,00 
1.100.00 
1.000,00 

900,00 
850,00 
800,00 

DECRETO 19 l. 74S , OE 12 DE DE l 171. 

TAIELA DE SALlllOS DOS EllPRHOS PUIWIEITES tos 11.aos u­
LATIYAllEllTE AUTllOllDS DD DISTIJTO FtDEIAL 

lllYEL 

EP-1 
EP-2 
EP-3 
EP-4 
EP- 5 
EP-6 

EP-7 
EP-1 
EP-9 
EP-10 
EP•ll 
EP•lZ 
EP· lS 
EP-14 
EP-15 
El'-16 
E•-17 
EP-11 
EP-tt 
EP-IO 
EP-11 
E•·U 
El'•IJ 
EP-Z4 
EP-U 
El' - Zj 

SALJllO 

Z40,DO 

300.00 
SJ0,00 
JI0,00 

S90,00 
uo.oo 
4IO,OD 

580,tO 
551,00 
511,00 

'ºº·ºº HD,OD 

"º·ºº 700,10 
7H,OO . 
no,oo 
900,00 

1.000,00 
t. tOl,00 
t.ZOO,ff 
1.SOl,00 
t.4110,00 
1.500,ot 
1.1 ... ff 

t.100.• , ....... 

"ttn 

/ __/-) A'"90 e TaMla .. ~"'" • CMl1-
ol1 da ••t•Htracie u E•teci• ,.,._ 
.... , ....... 111 •• d "'"ª .... ,_ 17_.

~ ltciacl.7

1

'4

810 

IUI 

1 --- dt Dt.tr1w F-ral H 

... ás e&rtl•1lcle• ~·· 111e si• CMfer1àa ,.1• 
art. 10. t11etH u. •• ut .. J 111. a n " 
•"'tl de uu. c-taaâ - • art. 19, •• Decf'! 
Ul-lal at 174. fe H '9 feftrtlrt de 1917, 

DECIE,TA 

Art. ,. - rtca .," ..... T&Nh .. ~re ... -
CMllsl9 u A•l•btncie u lltecle leâwlSrta dt lre11111 -AlU, 
ceastuw dt AHu 1, liste ..,.. ... 

••rltnf• iata - os ••1-• de• tfa .. 111 •• '! 
,,..,.. • -h•i• ...... "ª"" atnwh ,. Decre .. de '-••n••r 
•• Ob\r1 \1 Fe:<Mral. 

Art. 19 - I _ ..... M CMtllil â S•­

rt•-.. •ta •• A•t•btrafi• •• Eltecie IMtttlrta •• 1rtsf­
t11 11ri prewtde ••rata de leHrea,... â Dtetrtw ,.,. .. 1, 
MftHt• l•dlcaci• à Secratirte de Ser•t1H l'bllcn. 

Art. lt - rtcaa eattatu H tuclff • 
-111ia Hterte .... u cr11à• • re1aclfflu• .. Alo .. u, •• 
""''ª" llacrete • 

Art. 4' • tsta oacret• "'"'ri .., .,,.,. 
.. data •e sH ,••ttcaci•. rent•ú• 11 •ts,..lcfe• u ceatri­
rte. 

lllllrtw Feura1, 12 dt jalho de 1171. 
ut à a.,&•Hca • 1H da lruttta. 

~;4~ 
MtLIG l'IATU U SJLIUU 

' .. /<'/ ./. ÁFi -t '/Ú<; • 
flll nnuu LOPES FILMO 

DECIETO 19 L 1 .. DE U DE 
li( "" 

SECIETAllA DE SEIYIÇOS POiLICOS 

ADllllUTllAÇllO DA ESTAÇÃO IDOOlllllA DE IUSTLJA 

19 Dt: EllPIE,OS 

TABELA DE EllPIUOS Ell COlllSSIO 

DEIOllflAÇlO 

SUPElllTEIDEITE 
SEtRETlRIO·DATILllCllAFO ,, 
CHEFE DO SERYIÇO DE ADllUISTiiAÇJIO 
CHEFE DO SUYIÇO FllAICEUO 
CHEFE DO SERYIÇO DE C•SERUÇIO 
EICARREUDO DE SER.YIÇOS GERAIS 

STlllOLO ~· 

EC"i 
EC-10 
EC-5 
EC-5 
EC-5 
EC-11 
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SUPLEMENTU 

DECIETO 19 1. 744 , DE 12 Dt: jWM DE 1111 

QUAITIDAK 

H9 Dt EMPRESDS 

Zl 

FllllCllES Ell COlllSSIO EITIITAS 

DEIOlllAÇll 

SllPEIIITEIDEITt 
CHEFE DO snnco OE AllllllSTIAÇIO 
CHEFE DO SElllÇO FIIAICUlO 
CHEFE D8 SEIYIÇO IK c•stHAçlO E IEPA• 

aos 

DECRETO lt L 7 45 DE 12 DE julho 

STHOLO 

FC·3 
FC- 6 

. FC·i 
FC-6 

Dl 1971 

i- Aprewa • latt••t• •• Oapartueato 
ta Tmrh• • •i Mtras pnwtfêo· 
ctas. 

&eHna•or .. Dhtrtta F .. ara1 , •!t 

DECUTO 19 174S, DE ia OE jall>o 

TAIELA DE E.,llGO~ EH COlllSSIO 

DEIOHIRAÇIO 

1 - DIRETORIA 

Dt retor d• Dep•rt ... nto 

AIHH0r 
Autateate Ad•tabtratho 
Secntirt o- D•tt lõgrafo 

li · DIVISÃO DE AD•IUSTRAÇÃO 
DtNtor da Ohhio d• Ad•hhtraçio 
Chefe •• Soçio M Pessoal 
Chefa da Seçio 41 Materhl 
Chefe da Seçio fhHcetra 

Chefe da Seçio 1111 Ser•1ços A•xtlhns 

111 - DIVISÃO DE TURIS•o 

Diretor da Dh1são de Tsrtsao 
AsshtHtl ele TurhM 
Asshte•t• de Plaaejaceato 
Asshtentt de Ralações Pibltcas 

DE 1971 

Cllefe da Seçio de Co1ttrõl1 de Athidides T•rtsttces 
Cb1f1 da Soçio de Dt'ltllgaçio Tt1rhttca 

Cb•f• ~. Soei• 41 2.ecepçio • Nos,...,_ 
E•e&rregado do Aae.o J 

hcarngado do Aaexo 111 

IY - OIYISIO DE OPERAÇ3ES • 

otretor 1111 Dtwhio de O"raçies 
CMfe da Seçio H X•dto-Yh••l 
Caa1f1 da S1çio do Carpt1hr11 

••• •~• atrf~v fções q11e llle aio co•f'•rf:.11 ••lo 
art. to, tocho li, da Lat aO 3 751, 4• 13 do 
a•rt1 ft uso, coabtoo•• ... os artigos 1Z • 

JS, •• L•t •~ 4 545, •• 10 •• daza1br1 •• 19'4, 

OECIETA 

Art. 10 • ft.ca apnWlft o lott-to ft D.,.rta• 
-•to •• Turhao • OETVI; ~ao a iate ac-olle. 

Art. 'zo • oa Hprogoa .. -hsle ,. Dopar-­
to de Tu•fsao sie. 1eg111•4o o ••• •V.are. 4Memt•acle. 11 ... 1••• 
":quhttos • dhtrtb1t~i1 , H ro1octooa .. o - AHaoa 1 e 11.t 
•este Decreto. 

Pari1rafo i•t .. • ·01 wa11n1 doa 1f ... 11a 
4es oapra9oa o •••haio Hrío ftadn atrari1 •• Doente ilo 
&owena•or 4o Dhtrtto Fldera1. 

Art. )f • O _,,;,. .. c•h•i• •• ltn • 
tor do Oopar~•te •• T1rh• Hrl ,,..., .. ,.r eto ,. .... r­
oador do Ohtrtto Fe4ora1 . 

Art. 4t - Ftcu 1atl1ta1 .. fHfMI - •• 
11h1i1, do 1.,art1 ... t1 ~ Tartut, a1tort1 ... t1 crt~a1 ; . 

SEÇÃO llt: PESSOAL 

SEÇÃO llt: llAURIAL 

SEÇÃO FllAllCEIRA 

relact •a••• ao A•••• 111, deste Decreto. 

Art. 59 - As dospos11 ••corr11to1 •• a,11 
cac~ 4o pn1,1ato Dacnto correrão i. coata das dotacies .,~.: 
•11tirt11 pri~t11 do Oopartu11to do Twrh ... 

Art. 69 • o pre1oat1 Decreto t1t11ra a 
parto ,., .... •• L hl'G 1, aos tif'll01 dt Oocnto ••• ot coa. 
•• 11 ........ 1165. 

Art. 79 • fita Decreto 11trari •• •lt•r' 
11 Ãb •• '"' publicação, nn11••• o D1cnta •O 235, d• JD 
do J•1•o •• 1tH, o Decreta a9 103, •• 1 •• Mio •• 11'4, 0 

Decreto at '58, ú 26 9• .. t•bro do ~914, o Decreto •9 4H,4o 
H 4o lata•ro 4o ltH, o Decreto ao ·no, ••· 31 4o a1i1t1 de 
1H7, • Docrtto 19 66', •• Z1 •• 11ta1bra •• 19'7, 0 Doente 
lf 177, •• 22 41 IO•-re ú IH7, p Decreto at ats, •• 10 
do ••n•bro d• Ui&, o arttva 29, "º Decreto 19 1572, •• u 
•• 41&11bra •• 1970, • d•Mh 4t1p11t~õos • c11trírto. 

Dhtrlto Fod•ra1, 12 •• julho d• 1971 
110 4o Rtpibllca t 120 da lr11tlla. 

~· 
HtLIO PRATE's°"'"DA SILYEIRA 

Chefe da Seçiô til• Pessoa 1 l 

Chefe da Seção de "-t•rhl 

C•efe da Stçie Fhance1ra 

SflllDLO UQUISITOS PARA PROYl•EITO SEÇÃO llt: SERllÇOS AUXILIARES Cbefe da Seção de Sen1ços Auilhres 

EC-1 

EC•J 
EC-5 

EC-10 

EC·4 

EC-' 
EC·6 
EC-6 

EC-6 

EC·3 
EC-5 

EC-5 
EC-5 

EC-S 
EC-5 

EC•S 

EC·IO 

EC-10 

EC- 4 
EC•6 
EC•11 

Coatador " Ticatco 
toat&Ul14a4• 

.. 

OIYlslO llt: TURISMO 

SEÇÃO OE COJITROLE DE ATIVIDADES 
TURfSTICAS 

SEÇIO OE DIVULGAÇÃO TURfSTI CA 

SEÇÃO DE RECEPÇÃO E HOSPEDASEM 

DIYISÃO DE OPERAÇOES 

SEÇÃO DE ÃUDIO- VI SUAL 

SEÇÃO DE CARPUTARIA 

Diretor do. Dhtiio de T1111rh110 
AashUate da T•rtsao 
Asaht.Htt de Ph•tJue11to 
Assht.ate de Rthções Piibl1c11 

c·11efe da Stçio dt Coatrõle de Ath1dadcas Tur fst1 cas 

Cllefe da Seçio ft D1h191çio TurTst1ca 

Ch1fe da Seçio de Recepção e Ho>sped191• 
hcarrep4o do Aaexo I 
Encarre91do do Anexo UI 

Cb1f1 da Seçio de Xudto-Y1st11l 

Cbefe da Secio de Carp1ntarta 

DECRETO N9 1, 7.._ OE ia DE julho DE 1971 

QUADRO DAS FUK Ç0ES EK COMISSÃO EXTINTAS 

QUAJITJDADE OENOMIHAÇÃO 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 
CHEFE DE GABINETE 

ASSESSOR OE TURISMO 

1 . 

SIMBOLO 

DECRETO N9174S, DE ia DE jall>o DE 1971 
DIRETOR llA OIYISÃO DE AD•INISTRAÇÃO 
~lRETDR DA OIVISlO DE TURISMO 

DIRETOR DA DIVlslO TrCNICA 

FC- 2 

FC- 4 

FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC-4 

FC·5 

FC·& 
FC•7 

FC · 7 
FC- 7 

FC· 7 
FC- 7 

FC- 8 

FC-1 

FC· 11 

FC· ll 
FC·IO 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS E.,UGOS EM COOISSID DO llEPUTAllUTO Dt: TUllS~O 
DETUl CHEFE DO SERYIÇO rUAJICElRO 

UHIDAOE ORGÃlllCA 

UIRETORIA 

DUlslO llt: UlllllSTIAÇIO 

Dfr1t.•r 4~ Deparu ... u 
ÃSHHor 

Asststnte Ad•fatstrett•o 
S1cretirt o .. Datt lõ,rafo 

Dtretor u OhhiD d• Ad91hht,..çio 

IJ.lllU[ IO IOftllAlll 

TlTILO 1 

IAS CllHThClAS dslCAS E DA UTllTlllA 

An. 1t • Ao • .,..._ .... Twt- • 

DETlll, nt•a .. ortiatca n1attw-U Htie- <fo <ft~ie Ili'! 
rtor· dl Uat1t1traçi• "'"ta • &ewil'll ff Dt1frtte Fadonl. 
t1t1p-uu •• estntara autatstl'attwa Ã lelttMtl • lffll'a!, 
<for, CHpato ~i11ca-.. : 

- ceacnttzaP • ,.nuca .. ,., • ~ 
r1sM ... ltstr1to Fadoroh 

11 • tac,.....tar a col'l'Htl t.r11tta 
1 Clf'UMSl 

UI • Jrnt••tar • ... ,..., .. ft t1t1• 
riasa t.r11ttc1; 

n - , ..... ar o .,nntU.•tl .. "U! 
tn .. tawrisa1 t.rf1ttce; 

Y • •-••r a <ftH1,.ci• t.r1stta ú 
Dtstrtt• F1•or11 n cariur uct! 

CHEFE DA SEÇÃO DE SERYIÇOS AUXILIARES 
CHEFE DA SEÇÃO DE •ATERIAL 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL 

QUAllT. CHEFE DA SEÇÃO DE COllTROLE OE ATIVIDADES TURfSTICAS 
CHEFE DA SEÇlO DE DIYULGAÇIO 

CHEFE DA SEÇIO DE RECREAÇÃO E HOSP EDAGEM 
CHEFE DA CARPINTARIA 

CHEFE DA SEÇÃO DE lUDIO• YISUAL 
CHEFE DA ZELADORIA DO ANEXO 1 
CHEFE DA ZELADORIA 00 AIEXO 11 

SECRETlRI O-OATILOCRAFO 

•1 • t•'9ftMt-1 • . 

An. 1t - hn • _.,.. àa -..ti! ............. ..,..._to ... •ttwt .................... .. 
.-ra1, 1 os'"'9PO .-.otstnttwo • '''"'•••• * T..t- • 
coaprlHM• 

• - ••..eort•· 
a - lht.S. à Matatatnfio 
a.1-lllle•ha-1 
a.a - ..... • 11toPta1 
a.1-s..iort-fn 
1.4 • !oSfo à SlntC- Aat1t1NS ......... -.... .,.,_ 
1.1 • lelfe à C.tftlo à Attwt..-. 

Tttl'fst1aai 

1.1 • Soclo .. lfwal .. cl1 T...tsttca1 
3.1 • Soel1 .. IKOJ.Clo o .......... 
4 • Dtwtsio .. Dfuaclos·1 
4.1 - Soei• .. ••t•- lf•lah 
4.Z • S1~e ú Carpt1tar1a; 

Parl1rafo iatca • O KTll • caH - . 
do IHS .. .., ... , o,...iata1 ·se re1act•H• e• .a 1,...1ea • 
Hoc•~• cHt1'•1 •• attwtâú• 1ut1tan1 ,. ••t•tstn• 
ci•, •• ,.,.. • § lt, • artt,. lt, â Lat lf ms. • 
10 • -.a.-.. • 1H4, .. D•creto •1• 1t ua ... za ,. 
'9111e .. 19'1, • • 111t••t1 .,., .... ,.11 Doente at 
1411 ... ZI .. Ht...,.. .. 1'70. 

CIP!TILt 1 

IA lllaçh IAS lTlllHllS UPIC!FlW E mlllW 

Art. lt - 1 ltnter1a-. wtHH •1'9ÜI 
ca ,. •trocie ••-•••· ~'· ...ar1-ta• . -

1 • .._, .... • •nacl• .... ~· -
tiect1á 11,.ctftcu o ,..;rtcas '' 
H ttwlsãe • A•tabtnpe, à 
Tm- • •• 1,.racios1 

li l>ataaP ....... ra1ettwu i ••t•ts 
tnci• • .. ,. ....... ,. •• Tnts : -· UI • 11'8 .. r • ... ..,tr si•n os ii1uos 

•• trakU• •• Dopar-te; 
n - e1l11tnr -tntos ........... . 

Art. ft • 1 Dtwhio ú T•r1s• • DT, 
.• , .... •rti•ta c11N11a•r• ús •ttwH••• • -triia• · 
• •t .. 1 .. cia t.rf1ttca, •trata-te •••mt••• .. lfro· 
tlr .. KTll, _,_te 111ir1c-1t1: 

l • c11N1 .. r • ... trelar • 1Hrcfct1 

.., c..,.tiactas .. _tftcas MI S.cie1 



P~g ina 8 .e'RASILIA, quarta-feira, 14 de julho de 1971 SUPLEMENTO DISTRITO FEDERAL 

de Co•trôle de Atfytdades l•rlstfcas,ce 
DfYulgação Turlsttca • de Recepção • 
ttospedag••• 

11 - Ôrf eatar • acoapaabar a eaeceção de pr! 
jatos tnls tf cos a cario cu Soçõn •• 
CoatrÕl• d• Atfwldaces Tarlstfcas, Dl­
•ulgação T•rlsttca • Recepção • Hosp•d! 
ge•. 

Art. 59 - l Seção de Coatrõle d• Athfda -
CH T•rhttcaa, .. uaee or9iatca eaontha, direta•••~• S! 
borcl• .. • i Dhtsio Ce Tuts .. , co•p•t• npeclflca•ato: 

- coordeaar e ffscaltzar as 1ttwtdado1 ' 
t•r1stfcaa; 

n - autstfr o orf .. tar 11 pr-çies tn1! 
tfcos .; Dlstrfto Fsdoral; 

UI - ••tor regfltro Htat1stfco para ua-
1 tar ros•ltado• •• attwlC.••s t•r1stl• 
cas• 

IV - ,roparar roteiros t•r1stlco1 ao elstr! 
to Federal, wtsao•o a possibilitar . • 
c .. •oct•ato Ce costos, trH1portos o 
a-••çios. 

Art. H - l Soçio •• Dh•lgação TMrlstlca, 
.. ,, ... o..,ãotco oaoc•tt•a, ctrotaM•to nbor'1aada i Dh! 
são •• T•rt ... , c..,.to ospoclftcH•~to: 

- aco•pH .. r f dfnl1ar o caloadãrto t•-
11sttco 4e Dtstrtto F°'oral; 

li - •1 .. 11ar •tirla •• propaga••• tur11t! 

e•• 
Ili - .. ator tatorci•blo co• eatfda••• • CO! 

ctçies tnlsttcas do Dfltrfto Federal. 

Art. 7t - l Seção •• Recepção • 1101pecagH, 
.. ,, ... o..,ãatca oaac•ttwa, •treta .. •t• s•bor•taadll i Dtw! 
1ie .. Torta ... ceepoto ospeclftca•eate: 

- .. ater postos da rocepção • tafol'lllções 
t.r1sttcas; 

li - prostar sorwfçn Ce rocepção • de 
t•las de t.rtsu o coawtda•os do Ois -

trito Federal; 

Ili - pro•nr a llospedage• de cHYtdados 
oftctafs, elabora•do, ••nsalaeate, .. 
aapa de coetrõle. 

Art. 89 - li Dh1são de Operações - DO, H! 
C.d• orgã.fca coordenadora das athtdaees de udfo-wtsul' 
• carptRtarta, dfrota .. •t• HbordfHda ao Dtretor do DETUR, 
coapote geairtca•eete: 

1 - coordHar • coatrolar o uerc1cto •u 
coapeti11cf11 npeclftcaa das Seções Ce 

A•dto-Y1nal e de Carptatarta; 
li - ortHtar • . acoapaabr a uocação do 

projetos de decoração a cargo das ••I­
dades or1iatcas qwo lia• são Hbordfaa­
daa; 

Ili - ... ter Hc ... atos o .. tãrta btbltogrl­
ffca do uttlfzação ststeaittca • P•N!. 
•••to das ••f•a••s que l•e são dtrota­
•••t• svbordtudaa. 

Art. ll9 - l Seção do A11dto-Ytsul, ••IC. .. 
orgâafca oaocattwa, '1reu ... to Hbordtada ã Dhtsio Ce 

Operações, c .. peto ospoclftc ... ato: 

I 

1 - coaf..ttoaar baadelras, cartazH, fli­
•11las • deuls .. tortafl do propa9aada 
YIHlli 

lJ - fotografar todos os acoatocl••tos H 

HHtos Ce laterissa do DETUI, para 
v• soja• asados •• fias t11r1sttcos; 

111 - ffl•ar o projetar fosthUa•n, HH -
•Htos, ro .. lin, coneaçios, poatos ' 
t.r1stlcos aatllrals • todos os nHtos 
do faterisso t•rlstlco; 

IY - pro•wer a rowolação, ••Pllação • ci­
ptas 4• ftl•s • fotografias do late -
risse tn1stlco; 

V - oaoc•tar tõdas as lastatações olitrlcas 
aecessirlas is decorações H geral; 

VI - preparar o .. terlal adequado is lasta­
lações do tte• 1, para q11• soja• se•­
pre •• coadlções da 110 l•dlato; 

VII - moatar aparelhago• de so• e f l11ataaçio 
e• festhldades; 

Art. lD - li Seção de Carplatarfa; unldad~ 
orgiatca eaec•tha, dfretaaeate .nbordlaada i Dhhão do 
Operações, c1111pete 111peclflcPHte: 

- fazer patnils • Htr11tnas de decora­
ção e oraau11tação; 

li fazer peças arttstlcas para fias dec! 
rathos, co• aothos turtstlcos; 

Ili - executar a .decoração e orna .. ntação ' 
da Ctdade para festl•ldadcs; 

n · - eaec11tar todos os deaats trabalhos de 
carpintaria necessirlos ao funciona -
a1ato do DETUR. 

Art. n - A tôdas as .. Idades orgânicas ' 
de eucação d• athldades ospeclflcas, coapete geaiirfca 
aHto: 

1 - eaecutar eorwlços a111lllares, necess! 
rtos ao cuoprl .. nto de suas attvtda -
des; 

li - sugerir e adotar •edt das necessãrtas' 
ã oelhorta de eaecução de suas respe~ 
tivas atlyldades; 

Ili - elaborar e propor a s11a prograaação ' 
adalatstratfwa aa11al ou plurfanual; 

n - baixar os atos relathos is nas' 
rospecthas c1111petiactas; 

Y - ouc.tar athldades de programação e 
oaoc•ção orçaaeatirta; 

YI •••tor docu•atos o •atertal blblto -
9riftco do H& •tlllzacio ststoaitlca 
a poraaaeato; 

VII - roq•tsttar, .. ator • coasorvar o .. l! 
rtal peraa .. ato aocossirfo aos seus 
sonfços; 

nu - roqulsltar .. urtal de cou11ao. 

CAP1TULO 11 

DA EUCUçXO DAS ATIYIDAOlS DE ADlllllSTAAçXO QUAL 

Art. 12 - l Dlwlsio d• Adlltalstraçio, uDI 
dada orgãatca coordenadora das athldados Hpoc1flcu o, 
aotorloll •• Adlalatstracão lôoral, dlrotaa•.t• Hllordl .. -
C. ao Dl ..... r do DCTUR, c .. peto 9eairtca .. ate: 

1 - coordeaar o coatrohr o oaorcfclo <ln 
c .. petiaclas espectflcas • 9011irlcas' 
dos Seções do Pessoal, do Matortol, ' 
FIHacelra o de lenlços A991111ros; 

n -· coatrolar e oaec11tar u ethldados S! 
torlals do ldal•lstreção Geral; 

lll - ... ter doc...Stos o .. terlal btbllo -
1riftca ff 11tt1tzaçio ststoaittca o 
poraa .. •te das ••Idades orti•lcas q11• 
1bo sio HlloNt•adas. 

Art. 13 • l Seção do Pessoal, ••Idade or-
ti•lca oaoe11tlwa dlretaa•Dte 111bordfa1do i Di visão de 

Ad•l•tstraçio, c••P•to espocHlcueato: 

1 - propor normas · de pe11011, orloatar 
••• c111111rl•••t• e awaltar os sous ro­
selta.los; 

li - colaborar aa elaboração das Talle1as ' 
•• Ellpre9~1 o plaaos de ,.... .. ração; 

Ili - adlltat~trar o plaae salarial • d• 
cluslflcaçio do ••pregos H DETVI; 

IY· PNl!O••r ~ pag&ll!Ollto do pessoal, ... -
_toado os registros coacel'tlootos; 

Y - elaborar o •aator •• 411 H raglstros 
fHclMats o ftaaacotros; 

n - lnaatar as ,.taachltdados latoraas' 
des • .,ro1ado11 

Yll s119orlr p1aaos do trola ... ato • apar­
folçoa ... te ••ra o pessoal do D[TUI; 

YI IJ - p..-wor CUIH .. trotaa••to .... ! 
çoa••to para o po1101l do DETUR; 

IX - propor a adofssão e dlspawsa de eapre­
gados do DETUR; 

X - zelar pala observância da legtslaçio 
de pessoal; 

XI - preparar pagaaento de lndeafzação e 
vantagens de 011pregados; 

XII - regtstrar e coatrolar dados referen-
tes aos pagaHntos e descontos; 

XIII - for•ecer certtdõos 1 decl1rações ftna! 
cot ras de rendas; 

XIV - apurar te•po da sorwiço dos ••pregados 
do DETUR oy do pessoal colocado i sua 
dispos f ção; 

XY - concoder salirto fa•tlta; 
XVI - proceder aos cilculos • descontos das 

contas de pro.ldiacfa ou 011tras obrf9! 
ções soclafs do DETUR e seus eaprega -
dos; 

XVII - preparar atos de desfgnação para ocu -
pentes de E•pregos e• Co•tssio , lot! 
çio e remoção de pessoal; 

XYlll - aberbar descontos •• fÕlha de paga•en­
to; 

XIX - controlar a publtcaçio de atos refere! 
tes a pessoa\ e pro•ower as rettftca­
ções necessirtas; 

XX - atrtbutr nuaero de aatrtcula aos e•pr! 
gados; 

xx: - aanter co•trÕle e registro sÕbre pes­
soal i dtspcstção do DETUR; 

XXII - regtstrar todos os e•pregados do DETUR 
nos termos da legtslação em yfgor; 

XXII! - cumprir e fazer cuoprtr as normas bat­
aadas pela Coordenação do Ststeaa de 
Pessoal; 

XXIV - eaecutar outras tarefas atinentes i 
Seçio. 

Art. 14 - JI Seçã41 de Matertal, unfdade or­
gintca eaecutha dtretaaente subordinada i Dfvtsão de A~ 
mtnlstraçio, coapete especlflcaaente: 

a) Rehthas a aqutstçio de aatertal: 

1 - propor nonas sôbre pre•tsão anual de 
necesstdades cie •;atertal; 

II - elaborar cronogramas de aqulsfçio de 
111tertal; 

llJ - pro•oier 1juste e reajuste AO crono -
grama de aqufsiçio; 

IV - cadastrar fornecedorn d* ••teria 1; 

- propor e registrar a aplicação da po­
naltdades aos forn•c•deres; 

VI - co11prar •aterlal de ••• do OETUR; 
Vil - coatrolar os cridttos de .. terlal; 

VIII - ••ator cõptas de lastru .. ntos e pro­
cessos do ltcttaçio; 

IX - ·· t•foraar foraacedores .. condições do 
partfc1par ~· lfcttações; 

X - uaafnar os processos de aquisição do 
.. terlal quanto i c1assiflcaçio dai 
despesas, caacalar.ewto do aotas de 
aq•isição • espectftcaçio; 

XI - elaborar • oapedir co••ltos o receber 
propostas de for111ctHat!o; 

XII aaeter fichas de coatrõ~o do .. torta1 
•• estoque no Alaoxarifado co• da\81 
• preços de aqufstçio; 

XIII - uater os prócessos reforouos a for­
•ecf11ontos pewdoates de Htro1a per 
parta do• fornac1doro1; 

XIY - .. ator ·co•tacto coa as flraas •• atr! 
so co• eatrega do .. torlats o óc•M! 
tos; 

XY - t~str11tr • eaca•l•~ar os pr.ocossos d• 
fonocl .. ato de aatorfah 

b) Relathas a contrôle e gHrda de .. te­
rtal: 

- propor noraas de coatrile o •tlllza­
çio do aatertal do DETUa; 

li - elaborar ?r•vfsio de .. torlal do ••P! 
di .. te; 

Ili - aprectar e julgar os pedidos do aq•l-
stção do material de couuao o l•-
pr•ssos; 

IY - propor e coatrolar o c•aprl .. ato do 
aoraas do ••9•rnça do .. torlal cH• 
tra riscos do qualquer aat11re11; 

V - estudar • fixar ladices de estoques • 
~ixicos • •l•t.,s; 

YI • anall•ar as caraétor1stlcas do .. t•­
rfal teado e• wtsta as espoctflcações 
coastaates; 

Yll - decidir sôbre a aceitação o• roJolção 
do aatortal a .ser rocebt.lo t .. do • 
vista as nãllsos roallzadaa; 

Yll I - coaferlr o •atorta1 rocobldo; 
IX - atestar o rocebl•eato do •atorlal; 
X - adotar Hdldas de proteção do .. torlal 

coatra risco~ do q11alquer aatoroza; 
XI - exercer ! co•trõle flslco-flancolro' 

~o •atorlal sob s•a gaar•a; 
XII • sep1rar, coaforlr e ••trogar • .. to -

rtal .. qulsitado; 
XIII - realizar per1Õdlca••t• a coata1•• do 

todo •atortal sob s•a guarda; 
xn - elaborar balaeços, balncotos ..... ! 

tirfos, •· rooeti-los aos õrgãos des 
slstHas tateressa•os; 

XV - prowtdHclar podidos de aq•lsiçio do 
.. tertal 6aulstHt• •• estoque; 

XYI • for••c•r preços de 81terla1 para ofe! 
to da prowtsões do aq11tstções1 

c) Rolatlwas ao patrtllÕalo: 

1 - co••ntcar ao Õrgio de patrfllÕato do 
6DF a aq11tstçio de .. tortal poraaaH­
te para ftes do regtstro e coatrõle; ' 

11 - 1 .. e11tarlar • classificar todo • ut! 
rla1 pol'!laae9te, tacl11slww eq11lpa••­
tos e las~alações; 

111 - exercer o contrõlo dos bHs patrtao -
nlats ce• carga para o DETUR; 

IV - propor a baha do .. tertal couldora­
do laserwlval ou eatrawfado; 

V - fiscalizar a 11tflfzação do patrtaõato 
do DETUR; 

YI - dar carga is unfdades do DETUR, do ••-
tertal peraa•Hte o oq11tpaa .. tos • 
futalaçõos dtstrlbuldos aos aos.os; 

Yll - coafertr as cargas gertf~ de cada uald! 
de do DETUR tõdas as yizes que worlflcar 
auda•ça aas respectl•as cbeftas; 

vi\11 - auter sob saa respoasabfltdado cõptis' 
das certidões, das escrituras • de .. ts 
IAStna .. tos relathos aos h1Õnh àd­
.q11lrfdos pelo &DF • oc•pados pelas u11i­
dades do DETUa. 

Art. 15 - l Seção Ffnaacetra, •nfdada orgi­
ntca eaecutha, dlretaH.ate subordl111da i Dhlsie do Ad• 
abtstração, coapete especlftcaH"te: 

a) Relativas a co•tabllldade: 

1 - coallabfltzar os atos e fatos q.. .... 
ra• na gestão flaancet ra e patrtaoatet' 
do DETUR; 

li •aater a escrt tu ração coati'bll rf goros! 
•ente .. dfa; 

111 - controlar aaalltfca e especlflca• .. ta ' · 
as roce 1 tas do DETUR; 

~-
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n - tewaatar .. hllaços • htaacetas .. 
DEHR; 

' - ,..,.rar a ,raataci• •• caatu olo Da­
,.i!U••ta; 

n - c1111tftcar a ,,....,. .. • ª"'•h-ata • 
tia_ •ac-ataci• caatllot t; 

til - ac..,.aloar a aaacacia arca•atlrta; 
tlll - a11a11arar ••• •tltftcacie• arç .. ati -

rt11; 
li - cl111tftcar a ceat"lar a . , .. ,.u arça­

••tlrta; 
1 - , ... ,.rar :a •ac•••taci• aac••~lrta i 

ceace11ia •• a•t••ta•ata, ceatralar ' 
••• •r•aa t1a· a,1tcaci• • aa .. taar •• 
,ra1taçia1 .. ceatas; 

li • aautaar as ,race11H aa fua •• lt .. t-
••cia •• ... ,. ... nttt••• as Htertaa• 
cie• .. .. ...... , 

Ili - NCabar •-•te•• tlilotte1 a nt•' · 
Ur f.atarH; 

IUJ - ""'" • •tstrtktr HUI .......... . 
111 - "ttltrar • ..,...,. ...... ,. .. ,, 

D - '"'ª"• ao tatcte tia ca•a anrctcte ' 
ftaaacatra a aata&ãe a npaalle tl•-
loal aa '°" estt•tha, i cnta .. tlê­
tacies arc•••tlrtaa 11•• cem,.-. i! ........ , 

nl - aaaatHr. -fortr o tastratr ,racos• 
HI •o pa1a-tH; 

nu - .,. ..... as c•ta• ... _,.ra1,.asinta ,. .. 

..... • "'º"" . 
HUI • tafonar tedtHta-te i Dhflia •a 

Atlmtatstracia a taseftctiacta • .. '!. 
ci•• •rcai19•tlrt•• ·• cri4tte1; 

·111 - .. ater ro1tstras .. ceatratas • caaw! 
at .. ; 

n - ,,., ...... • .. , .. tr u latas .. Roca -
IH-te; 

DI - .,tHr 1ilore a tlH•I•~• •• ca~hs a 
..... tt ... 

lo) RolatfUI 1 lffH1'11'f&: 

- "'"Matar o DETVR J•te ... loucos 
o re,arttçios pilottcas •••••• lonnr' 
aecosstd••• tia P•••-t•• .. rocolot • 
••tn; 

II - recatller .. recolot•ata1 • ,r-war ' 
•• ···•-tH; 

UI - caatortr oatnte• 1oucirta1 a loal•tt• 
ff rocont ... ta •• racetta; 

n - foniecor. •tirt-ta. i Dhtsio .. 
A•tatstnci•. a •ts,..tlotlt .. •• ft­
HH•tra o a roc.etta; 

1 - caafortr •• ,racHH• ,. ... P•P••tn 
• •tttr .. , 111Urtncia1 • cri•tta; 

n - uca1-r ,..-m; 
WU • ... ter •allt su ........ as walares ... 

lMI fol'Oll nafta••; 
nu - ,,.,1 .. actar saprt•llt•• ... cataa; 

11 - ••crtt.rar • •••-t• ftaaacotre1 

1 • ofet9ar realot•otol H •-rlrtH; 
li • •ator o ftCÍl(rto tias ftna1 tia fON.! 

ceHNI O HH •1'K11ft .... le Me C-
.. Wffl .......... _ .... , ...... . 
to ,.,. HTH, anta e- • cortttliea 
M1att'f81 sãro t'ftal .. i 

IU • •tnt•r ••hatamatos. 

Art. 1' • 1 S.cio .. Santps laUtare1, 
....... •l'ti•tca •-tha, •trei-to 111MNtN .. i 1i­
•tsio ... .a .. tofltracto, coapeto 01,.ctft-'91 

a) Ralattw11 a c ... tcaç~ a •1'4•t ... : 

- CWJrtl' .. ·-· ......... ,.,.. ir­
••• c•trat1 •os 1tatua1 • _,_ 

; caçie. 4-c ... •taci• • e1tat11ttca; 
li • racoloar. re1t1trar, •tstrt••tr • c .. -

tratar •• proCOIHI • ••-to• .. 
tra•ttaçi• H De,.rtaaoato; 

IJJ - aaacnar •ttwt•a .. s •t•pdu .. , .... 

tacai• • ª""•''º' 
n - t•f•..Ur IÕlora •••-•t• a ... ,aclles • 

exara••• " ,racassas; 
• tHrtlar .. aaeetos e •l'OCHIOI tia I•• 

tari110 te•,orãrte do DETVR; 
Yl - caustrar • ta .. llr ..... si•ra u 

attwt• .... upectftcu, 9Hirtcu a 
•• a•t•istraçi• 1ora1 •• Daparta•H· 
to; 

YIJ - eaec•tlr, Hl•••o orlHtaçãe ••• ir­
tiH cHtrats •n shtous, • c.ot..ri-
1• das athH .... ·~ c-11tcaçie1, ·~ 
c-•tacãe a .. stattsttca; 

nu - eapotltr certt•ia ............ tortz .. o, 
aaceto •• ,..feroata1 a possaa1. 

lo) Re1attwa1 a ••tatstraçio .. Da•H a 
tftlliHta: 

- aaacatar a u.,. ... CHHn&ci• a re• 
,.... •• ,......... .. ... f•ct•• i! 
tios .. 11nva1 

li - eaac.tar a •Ht .. ci• a reparos .. 
••••• .i, ••••• ......... to. .. 
escrttlrto, •tret .... te •• atr•"f• .. 
c•trata; 

Ili - fu:ar 1Hta1açh1 llt •ri•ltcas • ali -
trtcu • , ........ HnlçH •• IHtalt 
cio• .. c ... tcaçhs tatorea11 

IW - ... tat wt1tti11cta caa1taata 1illre 11 ......... , .............. , ..... ,,.._ 
wHci• -tra tacia•tei 

1 - •fctsr prfprtpa • ... ,_,_ lr-
1toa ff DETVI, t11,..taaa11• a •lra• 
• a aatda • ,.._, a •tortal 001 _, 

li - fuor aHaacH • 81fflle 81C111t•• ct 
.... ,...to .............. lltU& 

•> aa1att"• a ...... ,.rta, 
1 - ......... -vil• .. caaMatffftl • 

lallrlftcuto11 · 
li - hraocer cOlllontf"ts a 1nrtftcaaces 

..................... ~ ....... ,,,,... 
tloHTft; 

IU - ,._"°" .... ,... a _,,._... .. 
W.1 n "tcelos ff ..,.rta.ato1 

li - l'91t1trar a coatrolar es qfcel• • 

"""·· ,... tt,., ""'''"'ª •• , ..... -
cios • caractor11ttca1; 

' - ,,;..."" • ac-..1111ar li ,...,,, .... , .. 
a ... 11t1tratt•11, tlcetc11 o ,.1tct1t1, 
rolattna a ast .. •M• a tafracioa; 

li - ort•tar a -trolar o ...,rt ... to • 
.. , ..... , • •ttltaaclo • ntcetas• 
• ua aaclntM. a • 110 -· ro­
lattns a ttteorlrt••· ctrcalacio, 

~ .............. ""''" ·--"'°' a rocont-to1; 
. WU - ~N-r J•to .. lrtlo ,. viastto a 

ttloaraçle .. nfal•• • lnft; 
Wlll - &alar ,.,. ,.rfatta •rMll •• tloc~ 

to• 401 ntcelH o dos Hn CM4no • ..... 
Art. 17 - .a ti4a1 11 .. , .... •rti•tca• 

de .a..tabtracto laral, COllJOtaa 1Hirtc-ta: 

1 • propor H llataar, H acir .. - a 
partt•iacta .. •••• res,.ctt••• CM 
patiact11 0 ...... , 11pactttca1, 7 
a•apta• .. ·&I aes prt•ct,te1 das aor 
... tonls ......... - • .... ..: 
tarwtH o Decrete at UI, .. li .. 

J•llo•. '"" 
Jl - encetar Mntca• aatt t ares HC••· 

......... Cllafll't ... to ...... ª'''! . .... , . 

111 - • .. •rtr aii. , ..... ,-... o caso, •••· • 
tar eo4t•u -uirtaa ã •lllerta• 
.. aaanci• • ... , res,acttwaa •t! ....... " 

n - e1a1oorar o ,...,. ... i .. , .... a 1100 

estt'f11r ••~•r•t•a .. , • saa •ital"UI!. 
cio a•tatstratha a ... 1 •• •hrta­
aaaal; 

w - loataar •• atH ratathos is 11111 
coa,.tiactas; 

n - aaaAtar H1t1••• erfHtaci• • lr-
1i• coatra1 •• •rt•-to• taNfH • 
• •l'Ol•-cãa • uac111i• •rt-t! 
rta; 

til - ....... -~, .......... , lotlolt! 
trinco tia 1aa altl tncão 1 ta t..il.t! 
.e••,.,.. ... , •• 

Ylll ,....11ttar ... ator a cetiHnar a li! 
tartal ,.,... ..... HC011irta aos 
H•I Hntpa; 

li • N"9flltar aatartal ff cn•-· 

TITULO UI 
llAS ATRllUIÇIJU DOS E•llllOS ~ COllSSKO 

c.vttvu 1 

llAS ATUIUIÇllES DOS EllPUIOS Ili DIUçaG 1 CllEFIA 

Art. 11 - Aa litracer H 11nva caloo a• 
se111tate1 atrt .. tcias: 

1 • Ort1tr, cMr•aar • caatrolar 11 at! 
vtda•as 1aairtcH das Dhllies 41M 
na sia dtreU-te ... ordta1d11; 

li - dtrf1tr as athtd .. u •as .. tdades or 
9ãatc11 eaanthu ; -

UI - up .. fr aor•u • fastnçies •• f .. cte 
••11to; -

n - •es•acllar coa o kHrH•ar •• Dtstrt­
ta re•ral; 

W - desf1ear e •tspeaHr os ac••HtH •• 
Eapre901 •• Co•t uãe ; 

'1 • ffCldlr, .. fl'&lf •• reC!lll'IOI, OI atH 

• despaclaos dos Dt retores; 
Wll • tasta11rar precenu ••tatstrathos • 

,. ... a,.raçio ff trrot•larUadas; 
nu - ••r p9sso .. , oettpaates •• E•prigo .. 

Coat11ão1 
li • er .. •~r • .,. ••• ela •espasas; 
li • J•ltar precessos •• ,;,.1ta1 o Htort -

ur • ,.rcata ... ta •o pa9aao11ta; 
li - u1tHr coa o Diretor •• •••fatura -

CH Wftl OI clle41MI e/H aNOH ff 

SUPLEMENTO Págin a '1 

, ........ , . 
Ili - .. ttrwf•ar, •t•,.•nr • •-••1ar 11· 

cttaclo ,. .. coavtta, oloa .. ct•a a la -
1tslaçia; 

1111 • ••terwtaar a realtzaclo • ·•••t-.rtas 
••tafstrattwaa; 

111 • ft,..r
1

ceawioto1 a caatl'llM•• 
n - aplicar ,...u .... , a _,,... .. , •• 

1a,.rtua11to. 

Art. U .; A tHH H DtreM ..... lht1lo 
callea as sapt•ta• otrtlo•tchaz 

- _ ........ a -trotar as atht .. •• ' 
.toa1rtu1 a 01,.ctftcu ÃI •• , .... ,. 

••· Ilias aio »1111ooNtaaü1; 
11 - '"'°" ..... , ... ci• •• ,.,.... ... 

•n.-ataa .. ..,..... - -""º ... 
llla• .............. li 

111 - ,,..,. .. a taataa ... cle • l'l'KO••• a.-
•••••mtheai 

IW - •tatrtlotltr a coat'91ar •• 'ª"''189 • 
••• n1,.cttwu .. , .. ,.. artiatca11 

1 - ,..,.rtr ••llHll• tator1ocatlrto. • 
eciNo - as CMJ&tiactaa • IMI ' 

"'""'"' ......... 0T9Üte111 
n - ortaat.r " ......... , ..... " ..., ..... 

'9 .. SMI taNfH; 
UI • 111taar o .......... • ._ .. atea fi 

latt•aa is athffa•• la .. ts • ,.... 
1-tarol, NI c&IH â t .. tldp1tM _ .. _ .... -· ........... . 

•UI - nlar ,.1a -nacla • ...... at! 
ttuire • •Sertll ,.,__ ... • ... ! 
.-toai 

11 - ft1caltnr o - .. Jmtef't•1 • -as .. , 
1 - ,_ ............................. . 

,.. • ..... ,,.,.. ortiatcaa • acit 
~ ~ ..... ,_ ..... ~ .. "! ,,_ .. , .. 

ll - .................... •iMclo ...... da. 
oa ~tt .. 4a •111orw. a aucacl• ... 
Mn ..... 

Art. li • AH CllafH .. Secfa1 .......... 
.... ,_ .............. ~trt1otitcio11 . 

·1 - .......... - .............. caaff'f"'!. 
te .. ••• tarefas; 

11 • zelar '°'º Nlf• '1Htpltur a .,._ 
tar u prowt.nctas 1 ... ts • retele­
aaatares •• ca- • 111411tict,ltM a 
'oatssias ... ..,..... ... , 

111 - ,..., .. _ ....... ,,.,, .............. . 

- as res,acthas ~tiact11 l'Oll• 
-t•h1 

lt • a•t.r, ........ ftr O CIHo ....... .. . ·~i· .................... ,..,. 
11oorar a ... aci• "' .. ,.,tca•• 

' - ,...,.. .. 1 apltcacã• •a1 ,.eau..... • 
.. s -.reta ....................... . 

n - zaler ,.ta coesenacio • ••••.•• •t! 
ltaaçio • aatarta1 poraa•••te • ~·! ....... ; 

Wll - fttcalfzer • •a• .... tertel .. &elll! -· 
CAPTTULO 11 

DAS .aninlÇllrS DOS DEllAIS E•UlllS Ell COlllSUO 

Art. Z1 - Ao .a1se11•r. dfret .... ta Hhr• 
•taatl• ao ttrator •• Dl'.TUR caloa a1 se111fatt1 atrt111ttçia1: 

- UHHorar e Diretor •• assntos •• 
ut•raH ticat~a • ... i.tatrattwa; 

11 - coletar, c .. utrar • foraecer ...... • 
aece11irfo1; 

Ili • acoopa•••r • aa<laao•to tia ollras H 

~rowtdi•cbs; -

JY - ea•c•tar Mtras tareias, •• aat•reH' 
ticatca H a•llltstrattn. 

Art. ZZ - Ao Asststa•t• A .. ta11trattwo, ' 
· dtretaaa•t• sullaroltH•• •• llfreter •• DETUR, cabe as H• 

v•t•tH all'tbatçiu: 
r - or9Htnr .rottus hrocrittc.. •• 

onu•; 
II - H~etar atht•a4'11 Hatltares •• ad-

1'bhtraçi• t•r11t ~·· na fore11 CO"! 
ttdu; 

III - neotar ou coatre1ar a eaec•cio •• 
9rifteos sôlora a sttHção sõdo-eco•i 
.. tr- e .. thldadu dese•ntvt.tu pe1a 
MTUR; 

n - au11hr aa ., ... ,,,...ci• ... tatstr..,t• 
.,. ' 

Y - H1tl1hr aa elalooracio'da •roppsta •! 
~11R11tãrta. 
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Art. Z3 • Ao .lss tat .. te •• Terls•o, dtret! 
••t• uborltaado ao Diretor da Dhtsio •e r.rta.o, cabe 
11 Ht•lotos 1trthtçi11: 

1 • coletar el .. ootos wiltdos oo iútto 
do Distrito Federei • 1dJ1ciecta q11 
pOllH Hnlr do substdtH ao plntJ! 
•Hto poro e aprowoltH .. to •• poatos 
turfsttcos uturals; 

li - proceder a estudes que wtsa• ao tl•s•! 
YolYt•Hto do toirlfM u rotlio <lo 
Distrito Federal; 

Ili • pro1ttr hfor..çiu • oHhtl r 1 todo 
e qualquer pluoja•Hto lendo a efe! 
to pelo Asshtt•t• de Pho•J••eato; 

IY • presttr osshti•ch i uecuçio dos 
preJotH ff tatorisso tarfstlco; 

Y - premeweP • face1tfwa 10 artesa11to • 
H folclore. 

Art. H • .lo bshtHto •• JJaaoJHHto • 
dtro~t• HMrdfHdo •• Dtroter ... Dhhie -,ca TurhH, 
cah 11 ••t•t•te• atrn1t~1: 

• ceor•Hr 11 , .. quisas ln1•11 1 
•feito, 1 ft• •• que HJH fore1hd11 
• rodftfdu pobltcaçiu • roportt1 .. 1 
'ºro pro~i• •• dlw.l1aç~• •• tlrh· 
H; 

JJ • PPOlltlYar a Htl .. • • proJotoa coa •1! • 
tas &. plaHs gl .. ab .. fHthtdodu; 

111 • phaoJar - ftlHofla •• T1rhao, •! 
qutaatl&Hff•a racloul••t•, tHdo 
.. Yhta o poto•clal t•rtstfco da ro­
gtão; 

n - •h•orar PlHDI do aprowoltaMato de 
peatos t1rt s ti cos •• ãrta do Oh trl to 
Federal. 

Art. Z5 • Ao Auhtoate do Relações Piibl! 
cu,, dtret-•t• 1ubordtu4o ao Dtrotor da Dhtsio •• Turl! 
... cabo 11 11g1tnte1 1trU1ulçõu: 

- coor4e11r c1•p1nhas. pro11Dctoe11si 

li • fazer cootactos • acoapHhr utorld! 

•• • per-1t"4ff .. IHI wbtt11; 
Ili • '"porar, coorffoar • coetre1ar a •to! 

4a • Dtroter; 
IY • repnH•tlr o Diretor H 1oloetdado1. • 

Art. 16 • Aos Eacanopff• 4e Aaons, li"! 
to-to 11boritaa•o1 •• C•eh •• 5eçio •• l•coKi• • llespe• 
..,_, caMa as soptaus 1trt ... lci.1; 

1 • ••ter • Anise • perfeitas coaltçio1' 
ff 11-aa. b19toao • coeHnaçie; 

li • c•trohr • •tra•a • aat•a • •li1po • .... , 
, • rocepctoear • ...... r •• •lispe•u; 

1' • -V.lar o atortal i 111.,astçio •• ._, ' . ,..,.,.r ••cala .. ,. •••• 1 ,.... OHC! 
fie .... ••ntcos HCOHÍrlH .. fffCI! 
•-te llebeH. 

Art. 17 • Ao 5eaetirlo•Datlli9refo, 4tro· 
'-ti 1 ... l"dlaaff u Diretor • DETUI, cabo .. so91tato1' 
atr1••l~11 · 

• relltir, ,reparar • •ca•taur os oa"­
dlo.t•• do Dlroter; 

JI • roco•or, llhtrthlr o cHtrellr proco! 
••li 

Ili - '"'ª"r a a,..da •• •trowtstas e• • 
lllroter; 

lt • Nctpcteur 11 P9HOIS a H eatrewttt!_ 
ru - a Diretor; 

' • '"'º"r • ••t•r a"'l•h• ff cano•-­
•iacta •• Diretor; 

n • cao,.....ar • orteatar • tro•a1 ..... '! 
tt1lpate1 •• Dtrotor. 

Art, Z8 • Aos ._.,, o.,re .... s •• De,.r'! 
.. ta ca._ as sopt•to• ~trtllo1cles: 

• 

• e-rir, - 1i1• • ,..teeltÂff, •­
.... r .. OH orlloH ... 10 .. ll!f'rf-1 
lltori"'l•I-; 

li • prec••r - •tstt•ci• • certozta •• 
uorclcte •• ... , r .. 111t1; 

Ili • aar .............. os ... , •• DETUR, 
wtsaato • Mlllor ªl(.'"'••tt .. Hto e · per­
feita cHsonação; 

n - • .. •rir ae SH c~ef• t ... tato as pro•! 
•c111 ,. .. Jalproe itols i ofotha • 
fã• MI ffaa tio h,.rta••H • •• 
aporfolp-te ... rospecthos Hnt• 
p~. 

TTTILt li 

DAS DISPOSIÇDIS IUAIS 

Art. zt • h HbStltolÇMI H•taah 401 ' 
tftlhro• dos -n••• 111 coehsie .. ltrecio • c~eth se 
;rece11ari• atrui1 • ast,.acio feita pele Diretor •o 

°"'ªr-•to. 

Parl1nfe> iiotco • O 11•1Uhto HHtHl do 
Dtretar •o DlTOl sori tost~a•• por ate •• &eftraa .. r •o 
Dtstrtto Federal. 

Art. JO - As .. , ..... arp•lcas •• DETUI' 
f .. ctoHrie • · reglM de ciit,.. cola•oraç~•· re1pet ta•11 ' 
11 c-tiact .... ro1t•o~1ta. 

Art. J1 • A Hi>erdtaaçio ~terir~1tca •tt· 
H•se H ,ostcio 4e ca• Hfda•• orvi•tca •• Htntara •• 
.,.,."'-ª'° • •• HHch•• ús rupecthu CHp9'iact11. 

Ar\. U • .la •is1'11 ••rtl .. • •• opltcaçio 
•isto lo~t•ato serie "rh1"11 pelo Dtrotor •o DlTUI, •! 
stlo o 8osen .. or de Dhtrfto Fo4tral, •• perfeito oatro• 

·-·· CH OI lrtios CHtroh tattNIHffl, ffUro .. 
.;... ~tiact11 l•tah. 

lra•tlfa, 11 •• jalho .. 1t71. 

t •mm 
~; ·~~ 

~~t!C PUTtS OA 11LYEIU 
llOYEIUIOI 

1. 747 D[ 14 D[ julho DE 1971 

DeftH 1 rolatha autoao•I• do De· 
parta•Hto do Educação F'hlca, EI• 

portos ' Rocreoçio • DCFU 1 di 
.. tru prnl4i1el11. 

• 
O 5awon .. or 4• Ohtrtto hder1l •• 
.so das atrlbltçios q11 lhe sio cHf•r"u pelo 
artigo 20, tacho li, d1 L•t •f 3 751, do 13 'º 
abril '" lHO, co•bhado cH os artlgoa 12 • 
35~ da Lct 99 CitS, 4• 10 •• •ezoabre •• 1964, 

DECRETA 

Art. 10 • Ao DepartuHto de Ed•Clçio ffslco, 
Esportu o locreaçio,• DEFER • i 11setor1da 1 cHdtçio do ortao 
rolath•••to 11tioon, l•ttgrutc da ostnhra ld•fahtrotha do 
GabtHte •• &owonador tio Distrito Federo!, 1uJolt11•0-se ao SH 

CHtrilo o 11perwhio, se• proJwtzo da 11•ltorf1 fhHcelr1 a car 
10 ff irtio priprtÕ •a Secretaria de Ftaançu, HI ti,...1 dos §§ 

19 e 29, •o artlto 39, •• Lei no 4545, de lD de .•ueabro •e UM. 

Art. 20 • A "11th1 ntoaHh 1111gur1•a 
polo artigo antortor so caractorfza polo uorclclo das c .. potia· 
~tas Ngl .. •tah 1trlbuld11 ao irgão • o des .. peaho 411 . Hgul•· 
tu 1thld1des: 

• celttirar cootratos e couio toa outr1•• 
a Proc111r14:1rta- Cier11 i 

li · cootr1tar pessoal sob r1gl•• da Coos! 
lidação •u Leh do Trabalho • pratf• 
cor atoa dt ldatohtração a ile rola• 
ttvo; 

111 - des t goar pessoa! feri oa ••pregos •• 
co•tssio; 

IY • 1dq1frlr bens ati o lt•lto d• coulto; 
V - •d•lotstrar o prowor sõbre cooserYI· 

çio do patrtllÕolo sob 111 t•arda; 
Y 1 .. proc14:1r i 1rrec1tlaçio . ~· tans • 

owtras rendas í 
Yll - l•por e parullr o po91•Hto de .. 1. 

t11 • t1x11t 

V 111 • e laborar b1 lancos • bo lHcetos; 
li · elaborar plaH de 1pltc1çio <te nu! 

sos; 
- ostabolcor Hnu tat1r .. 1 do Ad•lof! 

tração C'iera 1; 
U - nwf•Ht1r contu bHcirfu. 

Art, 30 • O DCFU seri dirigido por •• D! 
reter •osltHdo polo 5owon .. ar •o Dhtrlto Fodor1l. 

Art. 49 • [ co•P•.tentt pan ordenar .,.P•· 
obo do dosposes o con1oq1ent• Hlssio de nota do E•peoho o Ofro· 
tor do DEFU, obse"adls as oor..1 wfgontes do uocuçio ors••Ht! 
rh. 

Art. 59 • o D1part1ftoto do Educ1çio Fls! 
ca, Esportes t Recreação • DEFER, pelo seu Diretor prostari 10 
Trtbu .. 1 do coatas do Dhtrtto Federal, todos 01 esclarcct .. atos' 
ralaUYos 101 regtstros de 1dt1AtaAento1 t de despesas, bem as• 
1t• tuaate i1 prestações de contas de acttanta.,entos •. 

Art. 69 • A Soçio fln1ncefr1 •o Dopart•-• 
to do E4ucaçio Ftslca, Espertos o Recreação, fica 1ub•ttd1 is no! 
•U b1had11 pela toordooação do Sht .. 1 de Contlbl11dade, da So· 
cretarll de fhaoç11. 

Art. 79 • toapetlri i Soçio FloHcelro do 
Dcpartaaoato de Educeçio Ffslca, Esportes o Rocroaçio o procuu • 
••nto daa fases de emp•1ho, ltqutdaçio • pagaHRto das despisas, 
•• for111 da lo9lslaçio Yfgute. 

Art. 89 • [ co•p•tonh poro ordenar P•t•· 
•••to d• dospe111 • .. 1ttr ordeós d• r1colntio1nto, o Diretor do 
DEHR. 

Art. 19 - A entrega de recursos f·t.ancet­
ros consignados 10 Dep1rt1ce1to de Ed11caçio Fl1tc1, Esportes e Re-

cnaçie. Jlra faaett face i1 111111 «••P••••, prece111r-1e .. i 41 H• 

S•fllte •IHtfo: 
1 • o Departaoo•to •• C41c1çio Fhfca, h· 

parte1 o RacrHçie olaberari o PhH 
•• Aplluçio dos rocurua floaocelru, 
qH uri IUbMtld• i IPNYICÍ• :•o Co· 
we""dor do Oh trito F .. or11;. 

li • A Secretaria •e Ftoaoçu farl nprl•! 
tos pera as do1po111 do DCFU, dutn 

dos lt•ltH trlH1tr1h ~·• 1.. ''"" 
1trJlllt4os •o procouo •• •e1Hboho , 
apronto para • Harctcte. 

Art. 10 • o ••prtM•to siM•t• '"'ri Hr 
fofto apõ1 a apre&Htaçio dos balaac•tH ttaaecotros, nfero1n1 
ao tr1••t,. aat1rtor. 

Art. 11 - Serio ... , ...... 1 ..... ,.11 DI"! 
ter 4• Departa .. oto 4• Ed1c1ção F11lca, E1porte1 • locreaçio e ,.. 
lo otrotor .. Dhtsio 4• Ad•tahtraçio •• c••••H ,.ra 1 BOYl••I! 
çio .. fl .. 01 e p191M1to de .. 1peu1 • 

Art. 12 • O 11ldt 11111 •os u,rfMltol 1! 
ri, obrl91tõrh•Hto, rocolltfdo i Dhhie •• TotHro 41 Socrotort1 
•• Fta11ças,' ati o iltl .. dia ittl do Horcfcte. 

Art. 1J - 01 bllHcoto• •• DUU tlnorit 

11r ••tre1 .. 1, ati o dia 15 (q1toze) •o ais •••~-to. 1tra•• 
4e Gl•laoto •• &non1dor .. Dtstrtte ro .. rol, ao Trt11o .. 1 4a "! 
tts to Distrito Fo•orol o i Coor•H•fio ff Sh- ff C•tt•n1~ 

••• 
Art. 14 - o oe,.ru .. to • uae1~i• Ft1f· 

ca, Csportea o Recreação abrfri .. IH prlprto •-· n 11tabol1• 
ct•Hto bHcirlo oflct1l, cntas ospectah 'ªra toffl os 11prl•! 
tos r1c1btdo1 • 

Art. 15 • Coepeto ao Diretor • Do,artuo! 
to do Ed1cacio rt1tco, hporto • locroa,io a•tttr, ••t-ttr e 
dhpo111r 1111 "'"t•dot rotl•os pela 109hlaçio trab&lUstt, 

i 19 • As affh&ift IHolite po•orio 
fltt_as dHtrt •11 .. re11 Yft••tos o do coaforet4 .. t coo a Ta~• -
do CoprogH. 1prow .. 1 pelo Coworeedor .. Dhtrtto Foder11. 

§ 29 • Ali!i do p111Hl ,prÕprt1, 11Je1'1 
i Couoltdaçio das Loh do trab1Uo, o DCRR podori 1ttltzar Hr• 

yfdOrf• 41 a•t•htraçio dl....t1, postos i 11a dh,..lçio • e• · 
fonld14o cu • lethlaçio wl1uto. 

Art. 16 • O Dt rotor .. o.,artlM•t• de Ed! 

cação ff1fc1, hpertH o Rocro1çi1, ao t•fcl• •• ca .. oaorclclt ' 
flnHcttro, atrnis •o Chefe ff &abtHto do 5ntn .. er, su-ttri 
i apronçio to Goworoodor to Dh trl ta Fo•ra 1 a pro9r1 .. çio trt • 
Mstrol dH trobllbos • o PlHo .. Apltcaçia, rofore•t• 1os nc•!. 
sos •1 .. ncatros qMO lhos Hrie forHctffa, o•sornd• o dhpolto 
011 shto .. s 1111lhr11 •• plHejaM•te li orç•••to. 

Art. 17 • O 1o,1rtuo•to •• l1111eapo lt1f• 
ca, E1porte1 • Recreação HCHll\ .. rl 10 labfaot• •• .. ...,, •• ,,. 4• 
~totrtto F .. eral, ao ti• •• Cldl oHrctcle, NIHpl •-re•ati • 
rtos do apltcação •11 recursos roco~f4••• lac111two 1 'ro1ttp1 ' 
da cowtu a soro• 1precta .. 1 pela Coor•oHçio •o ststo .. •• Coal! 
•1114a4o o J•lt .. n pelo Tri. ... 1 • CNtes do Distrito l'odoral. 

.lrt. 18 • A•11l ... to, nl U (trtat1 • .. ) 
•• Jaaetro, o Diretor do DEfER dHori orosoatar, H &abtHte do 

&noru4or do Distrito fador1l, • relatirte ff IH• athfdodu, ' 
hcl1she d• gestão floHcolra o patrlMatal •o lrtio. 

.lrt. 1f • O Diretor do Departa••to .. H1· 
capo Ft1tco, Esportes • Rocro1çio, obHrYldH as •oraas bata•'•'" 
pele shteaa •• pl11oJHeato-orçHHto, oaculft~ari ao &a•h•t• < 
loftr..•er •• Distrito Feder1l 1 propoltl orç1M•tirta pira o o,or• 
ctcte H91l•to. 

· Art. ZO • fato Decreto oatrari •• wt11r 11 

••tt •• 111 .,•bltuçio, rewo91d11 11 •lspoalçios H -coatrirle. 

Dhtrtto h .. ral, 14 •• julho do 1971 
13' '• lopvbltca o 129 •• truflta.-

,,,-:::::;? · 
17-- ~~ 

H[LIO PUTES DA SILYCIU 

q/..J,,. /Lr.. ../-'/to . 
JOUO GOllU DA ·SIU.l fro''h1u1u LWIS FILIO 

o 

L 748 DE 14 IK julho li[ 1111 

Apl'OYI o Rotl .. •to ff Do,1rt-at1 
•• ~•1c1çio rtstca, Esperto• • ••· 
creaçio ·1 •i ootrn ,rewldiactas. 

o Goworetdor .. Dhtrlta Federal .. 
•&o du atribuições q10 lh aio ceaforldu ~·pelo 
artf qo 20, 1 .. 1 .. li, •• Lei a9 3 751, •• 13 •• 

'· 
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".altrtl •• lHO, c .. h••• e• 11 art1tH 12 
JS,, •• Ltt •• 454&, 4• 10 4• nz.-re 41 lt'4, 

DECIETA: 

Art. 1t ... ftca ª'""••. 1 ••tt .. •t• 41 a.,.,. ..... 
~t• .. ERcacã• Flatca, 'ª""'' • lecre11h ... DEFEI, '" a ••ta ac..,aua. 

Art. l:t "' 01 .. ,,. .. , • c .. hsie ff oa,nia .... 
ti M E4IH1cie natca. la,ertu 1 l1cre1çi1 Ih, llt•ff 1 HI 
,;.,., ••••t•acle, 1f9belo1, "'•htt11 • 4tstrtkt'11 , 11 N· 
11ct .. 1•1 ••• AH111 1 • U, 411iste Dec~te. 

P1rf1•1f1 i•fct • ~· .. , ... , 11111 at••l•• 
,_ .. '"''' .. cos1ui1 sirie fta14ll11 1tntl1 •• Decret. •• G•­
""'"" 4111 Dbtrtte... P'e4era1. 

·.-

Art. JO .. O ••11ri1• •• co•t11io ff Dtre­
ter H De 91ar·t.1•1t1 41 l41c1cio Fl1 t c1, r.,.rt H a ••creacie aerl 
'"yf .. "" •t• 41• loyeraa4er ff Dhtrtte Federal. 

_ ~:~ · Art. 411 .. ft ca• eathlhs u ''"'"' •• 
c .. h••• 4t Departa .. •to de Eftcaçio Ff&tca. hpo~1 0 locroaçle 
11tar10,...•.t• crhfts e nlact1•1d11 •• A•eao til, •• ,,.111ta 0; 
ereto. -

_ Art. 59 .. Aa 401peaa1 dacorrotu u 1,lt 
ciclo 4oat • O.ereto correrio i ceata •• dttacits •rt .... tirtu ; 
priprtu do Doportu .. to .. UlfCa~io rfe t u u-1 ••croa-
cfe. . • • 

Pari1r1f1 iate• • Ea_...te \ , Df'E• aie 
thar ''!' M•to •riprto, aa 01,.aas· ctnoeria i .. ca1t1 de daaUqwe 
orca•Htert o •• 5ab1Hte dt &e••,..•dor. 

Art. 19 - Ci presente Decreto f1t11r1 
P•Pte Ha•••• do L hro 1, •H tirua da Decrete .,.. a0- 401 
li ........ 1111. - • 

Apt. 7t • f1 .. DecNtt aDt rlrl - sfttP 
•• ..,te 4o '"' pO ltc1cio, ,...., ...... ••tltH 0 0 1t ,_o.e 
to ot 1161• " 10 .., Ju~o n 1'71, • locrote ot 1411, ;,, a :! 
Ht ..... ff 1970, • Oocroto •• l .. ,. ff li • o ' " -''" .. lt71 ' 
• .... ta ~lt••Ht fÕll .. co1trlrt1. 

Distrito '•Hrali 1< lo ;.lho .. U 1l 
llt •• lopõ•ltca • l lt 4o lraaflta. 

-vr--4--/~ duo •uns-u u uuu 

Ctd Ftrretr1 Lt~tl ffUlt 

MM/ . 

DECUTO 1~ 1. 748 , DE 14 DE JUlho DE 1971 OI U SIO DE AOMIUSTRAçlO Dt retor da Dhhit 

TABELA OE EMPREGOS EM COMISSÃO DO DEFEI 

lt li( EllPUQOS DllOMllAÇIO StlllDLO 

1 
_ 1 _ 
1t 

• DIUTOllA 

Dtrtttr 4o Deparb•Hte 
Assessor 
Auhte•te M Rehçies PU11cas 
As:sht•ate •• Dfnlt•cio 
Secretãrto .... Qatt1itraft 

11 • DIUSID DE AOllUISTUÇIO 

Dtroter ú Ohtaie 4o Adlltetstncão 

C.ef1 ú ~i• 4e Pouo11 

C.efo Ca ..... 4e llltorlol 

CMfe •a llllie Ftaaacetra 

CMf• •• saci• M Sentçes AutltaHa 

Ili • DlflSIO 1N: PESQUISA E FOUAÇIO 

Otrettr M DfYbit de P1141•h• a f'orMçio 
Asshteate A.âfafltratht 
CMf• •• Seçio 4• •1sq1t11 
C•efa •• Ssçie 41e Foruçio Ticat'a-,ad1tl1tca 

1Y • DIYISIO DE EDUCAÇIO FfSICA, ESPORTES E RE­
IEAÇIO 

Otratar d.a Ohhio de Ed•caçio Ffstca. Esportes 

EC·l 
cc-s 

EC-5 

EC-5 

EC"lO 

• EC·4 

EC·6 

EC· 6 
EC•6 

CC·i 

EC•J 

EC-5 

EC·S 

EC·S 

• lecreaçio EC·l 
Asshteate A•ahhtr1tt•• Et-5 
C•efe da Seçio de Ed•caçio Ffstca 
Cbefa da sacio da Esportes 
Cl•eft da Seçio de Recreação 

· Ec-5 

tc-s 

EC-5 

OECIETO 19 l. 74~ OE 14 DE julho OE 1171 

quADlO DE DISTRllUlçlO DOS EllPRECOS ER COllSSIO 10 DEFU 

UllDAH OlUllCA ROICE DD Elflfll ER c1111sslo 

DlllTOUA DI Ntor •o DEFEI 
Assessor ,, 
AsshtHte .. a•11çÕH ·•~ttcas 
As1tsta1te H Dhu1gaçie 
Sec"tirte-Dat11Õgrafo 

GABINETE 00 COYEUADOR 

UQI MERTO DO OEPAITAllEKTO DE EOUCAÇ{O FfSICA, 

ESPORTES E UCREAçlO • OEFER 

TITULO 1 

DAS COMPETr1cus BÃSICAS E DA ESllUTUU 

Art. 19 - A• Dapartaeeato 4• l4.c1çã1 
Fhfca. Esportes • Recreaçãe .. DEFEI, 11•td1dt orsi•f­
ca rehtfH•e•t• Htô•oM de •treçio s1pJrtor da Ad•t 
1htraçio Otnu do Gorirt10 do Ofstrtto Federal. t.t! 
1n•t• tl a estnten aMhhtratha de Gabbete 4o .co­
reraador. cn••te ltistca•••tt: 

- plaaejar, p.-..owar t ceordaaar a 
prãt1ca de ed.caçio fl1fc1, tSP•! 
tes a ncrea;ãe. wf11ad1 a aaa 
d1fusio e aperfe1çaa•••to ao Oh· 
trtto Ftd•ral; 

n - dtf•••tr a prit1ca 4• •d•c•P• '! 
stca. esportes e recreaçio aos , •! 
tab•1•ctMatos de ••sho pib11co 
e p1rttc1111ar; 

Ili .. d1f11d1r aoraas par• prit1cas es­
porttns nos clubes oftcfah e ' 
partfc•1 ares; 

1Y - efetuar pesqvhas e aitodos expe­
r1•eata1s a ft• d• 1sa•9•r•r 
ef1cti•c1a e o aperfetçoa .. ato 
das prãt1cas desporttns; 

• 

.. '·· 

SEÇIO DE PESSOAL Chefe da Seçie ff Peasoa1 

SEçlO DE MATERIAL tll1fe 41 Stçio 41 laterfl1 

REQUISITOS PAU PROYIMEITO SEÇIO FIUICEIU Cbeft 4• S.Çio fhucetra 

SEÇIO DE SEIYIÇOS AUXILIARES Cbaft da Seçit 41e S1ntç1s A•afltans 

DIYISÃO OE PESQUISAS E FOlllAÇIO Otnter 41 Dhh io ff Pa•••IH• • F•rwacit 
Asshtawte Adah htrathe 

SEçlD DE PESQllSAS 

SCÇl O DE FOUAÇIO TfCllCO·PEDACllGICA CMf• • a Seção M le,..çio Ticatco..Je•affltca 

DI USIO DE EDUCAÇIO rtSICA, ESPoans E IECll(A· ltNtar .. 11 ....... l~i· P11tca, E1poru1º o ··-

ÇIO cn1~io 
Cutadtr •• Ticatc• ele 
Cootobtlt41lo 

A111 stllat~ Aftf•1stratt•• 

SEçlO DE ECUCAçlO rtSICA Chefa U Seção * EUcaçio f'fstca 

SEçlD DE ESPORTES 

SCÇl O DE UCUAçlD 

Pr1fes1or· dt Edec1cio Ffstca 

Professor •• Edvcaçio Ffatca 

,:. 

lt DE RllÇUU 

QUAllTIDADE 

u 

- dater11bar e fhcaltzar coadtçies 
•l•t•aa para hstahçõas desttna• 
das i pritte1 de aducaçio fta1c.a 
dos esportes e da ncruçio. •os 
•sUbe1ac1ae•tos 41• natno oft· 
chts e p1rttc1lar1s; 

VI - est1su1ar e pro110r 1r coapettçies e 
c•r:te•es eiporthos e de•oastra· 
çHi de 91•isttca ; 

Yll ... proaower, ortaall:r • realt.ur sat:s! 
11irto1, coag;re11os e cwrses de 
ataa11zaçio. apH·fetçoaaento e es­
pacfl:ltzacio de educaçio flstc a , ' 
esportes e recreaçio • 

nu - orha.tar Ili e11bor1çio de phaos • 
projetos de coastr•çõe s de esti· 
d1os, gtaistoa, phc1aas, qyadras • 
de esport•s e ceatros d•stfaaHs i 
prit1ca de e•acaçio ftatca. 11,0,._ 
tes e recreaçi• . -

.Art~ 20 - Para a eaacuçio das co•pati• 
chs bistcu e o cueprtmeato das athtdades de &da1at; 
tração teral, a estrutura 1dah1str1t ha do Dep1rtaH; 
to de Ed•caçio F1s1c1. Esportes • Recre~çio coapreH4;: 

• OIRETORIA 

Z • OIYISIO DE ADMU ISTUÇJD 

Z. I • SEçlO DE PESSOAL 

z.z • SEÇIO DE MATEllAL 

Z-3 • SEÇÃO FUIJfCEUA 

Z.4 - SEÇÃO DE SERYIÇDS AUXILIARES 

3 - Óní s•o DE EDUCAÇlO FfSICA , ESPOR­
TES E RECREAÇIO 

3.1 • SEÇIO DE ESPORTES 
3-Z - SEÇlO DE EOUCAÇJ[O FfSICA 

·::. 

Cbefe da ~çit M Esptrtes 

Chefa de Sacie • llecreeçio 

~ ._ ·. 

DECUTD lfl· 148 , DE l< DE julho OE 1971 

rnçSEs EI COlllSSIO EITlltAS 1 0 DEFU 

DEIOR l lAÇIO stMIOLO 

llUTOl DO DEFEI 

ASSESSOR OE EDUCAÇIO FtSICA, ESPOITES E UCUAÇIO 
ASSESSOR T{CIUCO 

FC·Z 

FC - 4 

FC - 4 

FC·S 

FC·S 
FC-6 

FC·6 

FC·7 
FC• 7 

FC•7 
FC•H 

FC· lO 

SUPEIYISOl DE ElTIDADES DESPOITJfAS 

SUPUYISOl DE EDUCAçlO FTSICA 

ASSESSDl DE ~LAÇOES PUILICAS 

ASSISTEITE TECllct 

ASSI STEITE DE DIJULllAÇÃO 

ASSl~nllTE PAU ASSURTOS ADRl iÍ iSTUTIVOS 

AUllUAI DE llELAÇUES ·PUBLICAS 

AUllLIAI ADlllllSTUTIJO 

SEClll"XllO·DATILUHAFO 1/ 

1-- .-

3. J • SlÇIO DE RECIUÇJ[D -

• DIYISÃO DE PESQUISA E F-ç.{O 
4.1 • SEÇÃO DE PESQUISA 

4 .Z • SEÇIO DE FOUAÇ{O TECUCD·Pl 
DACUCJCA. -

Parigrafo iatco - o DEna a cffa -.. 
de SHs uatdad11 •rti•tcas ae relactoaaa e• es irtiti 
de •aecwçio ee1tral 411 attwt••••s ••11lt1N1 41 alllllt• 
otstraçio. 01 fo,.. 41• § 1t, de arttt• st. M Let .. 
4545, dli 10 de dezHbro de 1N4. de Oecnu •1• •t- 4z1. 
de 28 de J•ll•o de 1165. a M lett••te batxalfie ,..1• De 
ereto •9 1.ce:o. de 28 de sehllbre •• 1970. -

TfTVLO li 

DAS CONPETr1c1As ORCõJNICAS 

CAPfTULO 1 

DA EXECUÇlO DAS ATIYIDADES ESPECIFICAS E &EllllCAS 

Art. l9 ... 1 OfNtorta, ••141,. orti•f .... 
ca de dtreçi? s 1per1ar, coapete 9eairtc•nte: 

- ll•Nt•tzar a eaee•cio das c..,.tia 
ctaa es,1ctttc11 e t••irtcas ··; 
Dt•hit •• AUhhtrtçie, 4• i•wca 
çio F1stc1. Esportes 1 lecreaçie ; 
de 'e•q•ha e ·fo,...,çio ; 

ll .. bthar 1on11s relath11 i aMt!''!­
t raçio de DEFtl; 
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Ili - ••t•úl' • 41ectdtr 1Õbr1 os planos 
li• traNU• lle OepartaeHto; 

li - celebrar cMtraua • coniatos. 

Art. 4t - l lt'ftale 11e Ellec1cio Flstc1, 

h,.rt•• ,, Rtcl'l•c••· ........ ..,i.tca CHl'lllHllOr• du 
att'ftúll11 •• ••ec•ci• flstca, ••,.rte• • l'lcNaçio, dt­
retaH•t• 1ubor4hall~ H Dtl'ltor Ili llEFU, -••t• •••i­
rtnM•te: 

1 - CffNIHI' ~ coatl'llar • •HHCi• 
das cHp~iai;.tu 11,1ctftcH-· aa1 
s1ci11 •• l:.pertu, ó Un1ci1 '! 
1tca • de RecNaciot 

11 - ort .. tar u S1cies qve 1 h1 são " -
r1ta•1at1 1ubordtD1das, u u1cu -
cio Ili IUll CO•petioctaS bistcU; 

Ili - Ht\tr pal'lctr ticatc• • rasp1tto de 

•'l•t• tci• oi• 1q1t p1•atos • •• tert 1 l 
d• •••c•ci• fhtca, 11port11 e re­
c,.•çio; 

lY - Hntlr .. c;-ntos 1 B1t1rhl l>Ult!_ 

1riftc1 oi• •tt1tzacio •htl•Íttu • 
,. ...... ti olu .. tddll orgi1tcas 

qu1 lh• si• SllblrdtHol••· 

Art. 59 - 1 Secio de Educação flstca. 
••túd• H'ti•tc1 uec11tha 111 apôto ticatco, dt;r1taH•ta • 
ubor4tHol• i Dt'ftli• ú Ed•caci• FJstca, E1port11 • 11-

CN•ci•, CMPltl .. ,.cfftc-ta• 

• 1lal>or1r prav•-• de 1àc1çio ft-
11ca; 

li - l'r-Hr • co1trolar 1 prittc1 d1 
ednacio ftstco; 

UI - anltar o d1HuohtMlito da educe -
cio ffstca; 

n - dth1dtr ticatcas d• 1d•c1ci• f11tca. 

orgi•tca u1cuttwa de apito ticatco, dtretHHtl subordh! 
•• i Dhtsio de Efl•cacão rfttca. Esportes 1 Rlcrução coa­

p•t• 11p1clftca•11t1: 

1 • ihber1r pregra .. s de 11port11; 
li • p...-Hr,••trehr 1 1nlhr a pri­

ttca o 1spert11; 
Ili - dtf .. ttr ticolcu •• 11,.rt11; 

1Y - pr-Hr o a,.rfelçHMlto ticetce 
.. sportfn: 

Y - oftctoltnr • ret•h•ntor C•l'•tl -
cõ11 desperttwu: 

YI or9ntzar corpo d• Jih11 • irbttros 
d• coapett cõH; 

Yll prel'IRI' • wtstertar 1ec1h •• CffP!. 

tições; 
Ylll - dar uststnch tintca • 1t1•tU; 

li - •Hter .. ght.ros •• tic1tco1 • .au­
p1rtt1U1; 

- , ... ,anr Mtlrh1 par• cn,.ttciu. 

Art. 79 - l S1ci• d1 Recreacie, oietd•• 

d• or1i•tc1 HK•ttn • 1,iio tic1tce oltret•M•t• nll•! 
.dtHda i Dtwtai1 lle Ed•caci• Fhtca, Esportes • a.cn1• 
ci• -t• u,.ctftc-te: 

- p...-nr o aperfatcM••to ticatco 

•• r1cNacio; 
11 - elaborar Pl'ltr-• ,. Ncreacio: 

111 - .,.tutor • na1tor a prhtca .. 

nc"aci•• 
n . pr-'flr • dtf .. dtr ticatcu .. 

ncre•çi•• 
Y - prollO'flP 1 attltHçãe de aúteatls 

,., .. ,11ttcH Htura1l1 
li • dtrtttr recNacãe u 1'11"1 .. , • re­

caa ... e 
\!li - •rwa••••r ,.... de recNt• • co1ê -

oh• Ili firha: 
YIJI - dtrtetr uc1rslHts .. 1 eca•paM•­

te;. 

Art. ao • l Dht1i1 dl Po1qut111 • 
feraecie, 1atdadl o..,iotca coord••••ra du att-1dad11 ' 
• pe•'l•taa • f1raecio, dtret .. Ht• nbordtoad• u Dtr1· 
ter • llEFEA, c•petl ... irtca-te: _ , 

1 • ceord .. ar 1 cMtrelar • uwcuceo 
du cM,.tilctu upocTftcu du 
Sacie• de Pesquisa a •• For11acio ' 
Tic111 co-l'lda9õ9 tca; 

li - ortHtll' H S•çÕH que n1 sio dl -

r•t•"'"te 1ul\ord1•14lis •• •••c•cio 
d• 1n1 c111petnctas especlflcu; 

UI • e11tttr p1recer ticalc• a N1p11to' 
d• c..,r1 •• .. terh1 11p1ch1tza­
d1 par• •H da Dhhio; 

1Y - .. 1ter dlc-1t01 1 B1terta1 bt­
bltotriftco d1 1tt1tnçio 1ht••i­
ttca o pel'9l11ab du ••Idades or• 
ti•tcu 'IH 111• sie Hbordhadu. 

Art. '9 - li Se cio da Puqutsa, •• 1 da<I• 
orti•tca 111 apÕto ticatce, dtrltHHt• nkrdtHda i Ot• 
wtaio •• PH'l•tH • Fo ... cio co•pet• upeclftcaHot11 

- pe1qut11r ticatc11 de tretH-•to' 
esportivo • de recreacãoi 

li - pesqutur condtçõu pstcolõgtcu; 
.;. 

Ili - p11qutur for .. s de donft'foht1101to 
flstco; 

IY - a.alisar condtçõ11 flslcu • pstco­
Jlvtcas dos 1tl•tu; 

Y • aaa1tsar 1 c .. par1r hstH apltca -
dOli 

n - 1u1t11r 1 cnpar1r renlt1d1a upe! 
Uns; 

Vil - 11utar r1gtatro de 1 .. tc• at11ttce. 

Art. 1 O - 1 Seção d• fe ... cio Ticatco­
Pldagõgtca, unld1d• or9intca uenthl d• apõt1 ticateo 
dtret1H•t• ubordla1da i Ohtai1 d1 Pu11ut11 1 fol'8a­
ci';,, co•pd• especlftcHonta: 

- rH1tzar cvrsos d1 a,.rf1tcoa•lt•' 
ticnl co-pedagigtco; 

li - proaov1r oacontros .. tro ticetco1 ' 
despart1 ros; 

Ili - orl .. t1r 1 prop1racio flotca 1 p1t• 
co1Õg1c11; 

IV - 1pllcar rocursos de eh••• •d•c•tt-

'º• 
- elaborar t.a~ehs dtltittcu para li 

desport1 s tu; 
VI - pro110ver ushtêncta llidtca aos d•! 

portistas; 
Vil - formar irbltros • Julz.s; 

Ylll - upedll' urttflcodos da cursos tic-
11i cos desport1 vos i 

IX - untar cadastro d1 prof1uõros • 
tiutcos desporttwos; 

- praperar tertes b1o1Õglcos 1 ftsto· 
lÕgtcos; 

u • pl"fperar tístll de apronttaeuto 
flsteo; 

XI 1 - proparar curr1culo• de talctaçio 
dllporthu; 

XIII - Htab•11cer •atarta1 dtdittco pari 
tnlctacio dosporttH; 

UV • pro•oHr ui.dos para a Hlhor1• 
dos príttc11 de 1clÚcacão ftstca, li!_• 

espertes • d1 rêcreaçio. 

Art. 11 - A tÕd11 as uatd1des orgÍalcu 
do execução de l&hld•d•• espoclflcas, C0111pot1 genel'lca -
•••te: 

1 - •uc11tar 1entç11 auxt1tar11. lll­
ce11ãrio1 10 c•11prf•••to d1 s••s ... 
thtdadu; 

li • su9•rlr • adotar Hdidu Hceni-
rtu i Hlhorta 111 uacucão dl 

••11 relP1cttn1 at1Ylda4u; 
Ili - 110•rar 1 propor a , .. pre9r1•ção; 

a .. tahtntha ui.11 °' pbrta.ua1; 
IY - blt&ar OS ltOS ro1athOS is IUU 

re1pecthu CHpltieclas; 
Y - eaentar athtdaus <I• pro9rae1cio' 

e eaecuçio orçaeeltirh; 
YI - HOtlr doc-•t•• • Nterta1 btblt!!. 

grÍftco da na 11tllhaçio sls-it! 
CI e per91.De•tet 

VII - re~uhttar, .. •ter • coaHrHr o "'!. 
tarh1 , ....... te uc111irto 111 
s••• 1erwt~o1; 

VIII - r1q1tsttar .. t1rhl d• coH1 ... 

CAPITULO li 

DA lXECUÇJIO DAS ATIVIDADES DE ADllUISTRAÇllO GUAL 

Art. 12 - 1 Dhhio de A .. hhtraçio, ' 
unidade orgi1tc1 coord1 .. dora du athU1d1S upec11tcu' 
e Htor1ats d• Adlltnhtra~io & ... al, cltreta ... t• ubord1•! 
da .. D11'1tor clD DEFER, COllP•t• gHirtca•Hte: 

1 - coorclenar 1 cHtrehr o u1rclcto • 
das co•pUiDCIH 1Splclftc11 • 9•11! 
rtcu das Seções do Puso11, d1 Ma· 

terh1, FtHac1tr1 • d• Serwtços '-!. 
•tl f1res; 

11 ... controlar • axec11t1r •s at1 vtd1des • 

setorfafs de A.d1n1n1str1ção Geral• 

III - manter documentos e material bibit~ 
grif1co de ut1llz1cio slsteait1ca a 
permanente das untd1des orgiatc1s ' 
que 1 he 1io subord1 nadas. 

Art. 13 - X Seção de Pessoal, unidade ' 
orgintce executiva dlrauaante subordln1d1 
Adotnh tração, co•pett aspoclft ca•ente: 

D1v1sio de 

l - propor nor!DIS de pessoal. orfent1r 1 

seu cu•prfuato • 1walt1r os seus 
resul tad.os; 

II • c.olaborar na elaborac;:io das l1b1l1s 
de [•pregos e planos de reinueeraçio; 

111 - ad•tn1s_trar o pluo salarial e de 
class1f1c1ção de Hpr•gos do DEFER; 

J V - pro•ower o pag••ento do pessoa 1. 

m1nte1do os registros concernentes; 

- elaborar e manter e• dh os regts -
tros fu•cf ona t s e ftn1ncefros; 

YI - ln1ntar as potencialidades Inter -
nos dos e•pregados; 

VII - sugerir planos de trelna1e11to e 

.,...f•tcoaH•tl para o pe1111l llo 
DEFU, 

'111 • pr .. OHr C.rlOS ·de tr1teaM1to 1 
aperf1tcoaoHte para 1 pe11011 do 
DErD; 

li · PrOPlr 1 adotslio • llhpHH d• 1oi"' 
pre9ad11 de DEFU; 

r - zelar peh ollHniacta •• lagtsh~ãa ......... ; . 

IJ - preparar pagaoHto d1 tod1ataaçio e 
Hat19HS d• HpregldH ô 

XII - re9tstr.1r • cMtrohr dades r1fere! 
tis aos p1gHHtos e d11coatet; 

1111 - foreec1r cartt diu 1 olec 11raçõe1 11 
•••c11ra1 de r111d11; 

llY - ap1rar h1po cio HrYICÓ dOI Hpregt 
doa do DlFER ou dD p1ssoal colocall; 
i ... dhpestçio; 

n - cooc1llor ulirlo f1.tlh; 
IYI - PPH•d•r ... cilcu1oa • dlSCMtol • 

du cntas olo pre1tdi11ete 01 eetr11 

ollrl1acii11 Hchts •• DlFER • ""s' 
111pre9aole1; 

XIII - preparar ates oll d11t1aaci• pen 
ocapaate1 111 Eaprev•• .. CHt11ií1, 
11tacio • r-cã• •• ,. .... 1; 

nni a11rhr ... c~ates .. fillla ......... 
Hatl• 

l.11 • coatrel\r a p1Utcaci• do 1to1· "'! 
re•t•• a P•HH1 • pr-•r u rat! 
ftcaci11 Hcn1irtu; 

li • atrthtr onore •• Rtr1cu1a 111 •! 
pregados; 

XXI - Hat•r CHtri11 • rlttltre ......... . 
soai i dtspostcio olo HFll; - -

Ull - rettstar todH 01 ••PNl•ol•~ 
DEFtl •H tirwos dl 111hla~h 

JJ' .. 
•tpr; 

11111 - cnprtr • fazer c•prtr u .. ,.... • 
lloludlS p•h CHrd11qi• •• Shto· 
.. d• ,. .... 1. 

XllY • llllCUtar Htru tarefll atlHelll i 
Seção. 

Art. 14 • li Saci• •• llaterh1, Hlolalle' 
orgiolca u1cuth1 dlr1t•-t• sahrlltHda i Dhhio Ili 
Adlihhtncão, c~pet• .. ,.clftca-tl: 

a) Rehthu a •'IUll1cio • •tlrtal: 

1 - propor .. ,..., si•r• pre1tsio a11a1 
... DICHl!dedes •• -t•rt•l ; 

11- 11a•er•r cN•ttre .. • de •'l•tstcã• ' 
•• .. t1rhl; 

Ili· p-Hr dnte 1 roaJoate u crH! 
, ..... •• aq•tstci1; 

li • cadutrar fere•cod1re1 6 uterh1; 
Y • propor • reghtrer a apltca~ão da 

pea11tdad11 oos fonecodore1; 
n • CMPr•r oaterhl ....... DEFU; 

UI - coetrolar os cridltés •• utertah 
Ylll • ••t•r cõptas •• IHtn .. •tH 

prec11111 da 11cttaçãe; 
')f 

IX - taf1rur fenec1oleNs • cHdt'8es 
c11 Farttclpar de 1tcttacie•; 

1 eae•l•ar os processos de aqutslcio 
•• .. terta1 qaaato ã classtflc:acio 
das dHpeus, caacal .. Hto de eo• 
t.11 de eq•tstcio 1 up•ctftcacão; 

li - elaborar 1 upedtr conttes 1 rec! 
bar propostu d1 f1r11ctH•te; 

XII - unt1r ftchs de CHtrile dl .. te­
rta1 .. utoqH ao A1Hxartfado 
cH datu • preços de equtstcio; 

XIII - •ant•r os procHSOI rlf•re•teÍ • ' 
forneclHatos p11dento1 da 01tro1a 
por porto dos forHcedorll; 

XlY - 11ut1r coatacto coe u ftrau •• ' 
1traso co• Htr•ga d1 ••t•rtah • 
docdentOSi 

XV - hstrulr e ueHtnhar os proc11sos 
de foroecl•uto de 111tarhl. 

b) Rehttns a coetrõh • t••rda d1 "!. 
terhl: 

- propor aor11as d• co•tl'Õ11 • •ttlt­
zação do .. torhl do DlFER; 

li • •laborar pruhio •• uterl11 •• ' 
up1dt11te; 

Ili - apreciar 1 ,Jult•r OI pelltllo• do a­
qutstçio do Htertal de CHHllD e 
t•prassos; 

lY - prepor • cHtrohr o CUllPr1••to ' 
d1 ....... lle s19•rHC• do ••tlrtal 
coetr• rtscH de ~uolquer aat•rell: 

- Ht1dar i fixar 1alltcu d• 11t1~ 

q111 ÚllllOI 1 •1•!•1; 
n .... 1tsar u citactert1ttcu do ... -

terta1 tHdo •• 1tsta as 11,.cttt­
caçi11 c1•stê•t11; 

Ili - d1ctdtr sÕbre a ac1ttacão ou ra.I•! 
cio do .. tlrla1 • 11r recebido t•! 
do .. wtst.1 •• Hi1bes realtzadn; 
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VIII - CORferfr D •U•rhl rtctbldo; 
IX - Hutlr o receb1Hnto do .. terhl; 

- t~otar aodldas dt proteçio do IMtt• 

rhl;coatrt r1sco1 do qu1lquer Ht! 
r'l!ZI; 

XI - exercer o contrôle fT1lco-fl~encel­

ro do 11aterhl sob ••• guarda; 
XIJ - 1ep1rar, conferir t entregar o ••t!.. 

rlal requisitado; 

XIII - realizar perlÕdlca•ontt a cootagt•' 

de todo .. ttrltl sob. sua gurda; 
xn - tlaboror balaoços, balancttes • ln­

.... târ1019 •, re•eti-1 os 101 Õrgios 
dos shteus 1at1ru11dos; 

XV prevlde•clar pedidos dt aqulslçio ' 
dt 111ttr1al luxht.,.tt 111 estoque; 

XVI - fornecer preços de 11aterltl p1r1 

efeito de previsões de aqulslçies. 

c) Relativas •• p1trl•Ôalo: 

1 .- coaunlcor oo Õr9ão de p1trh1Õnlo do 
GDí 1 aquhtçia de qterhl perm1 -

u11t1 pora fins de regh tro e con -

CrÕlet 
11 - tanatartar e clusfflc1r todo o "'! 

ttrfll ptrHne11te, taclushe equlp! 

atltoi t t.stlhçôes; 
III - ea:ercer o co•trÕle dos bens p1tr-f111~ 

ahts CH c1r9a por1 o CHER ; 

lf - propor 1 batia do a:1terl11 conslde­
rtdo la11rvlvel ou extraviado; 

f - fl1c11tz1r a utfllzacio do p1trlftÔ· 
nlo do DEFER; 

VI - dar carga is unidades do DEFE~. do 

111tert1l p1n11111e1te ·• equipamentos' 
e lnstahçõu dhtrti.·ufdos aos •os­
mos• 

Y li - conferir u cor911 gerah de cod1 ' 
unidade do DEFER tÕdes li vêus que 
verlflctr muduça nas respectivas ' 

cheftas; 

VIII - ••nter sob sua respoa11blltd1de cõ-

pt1s dos certidões, d11 e1crltur1s e 
de111h lnstruMntos relathos aos 
l~Õvets 1d~ulrtdos pelo GDF e ocupa­
dos pelas u•ldades 4o DEFU. 

Art. 15 - li Seçio Fhtecetra, Hfdade ' 
orgi•lca executiva, direta•e•te subordlaad1 i Dlvlsio de 
Ad•lnhtroçio, ca.pete espaclftcaHD\e: 

1) Relativas a co1tab1lld1de: 

- coatabl ltur os atos t fatos qH 

ocorr•• na 9e1tio ft•••celra e p1tr! 
ao11hl do DEFER; 

li - m••ttr a 1scrttwr1çio co1tibll rlt! 

ros•••nt• •a. d11; 

UI - co•trolar Hallttc1 e e1peclflcaM1• 
te as receitas ·40 DEFU; 

IY - levanter os bela1ço1 e b1la1cetes 4o 
DHEI; 

- prep1rar a prestaçio de co.tu do D.! 
p1rt1aonto;, 

VI r c11111flcar e pro•over o 1rquh1Moto 
de docu•entaçía contiw11 t 

VII .. aco•pa1har 1 eaecuçio orça11entir11; 

Vl 11 - assessorar n11 rwodiffcações orç111•~ 

tirtas i 
IX - classificar e controlar a desptSI O! 

ça•entãrh; 

X - prep1ir1r 1 docu•1nt1çio necessír1a i 
concessçie de 1d11nta•e1ttc. contro ... 
lar seu prazo da ~p11c1çio ~ t11mt· 
nar 1.1 prrst1çõ1s d• coatasi 

XI - cu•lnar os procasso : na fase de 11-
~uldaçio dt despeso, emtttodo as 

1utor1z1ções de p1g1•1nto; 

XII - receber docw~eotos de dibltos o •~l­
tlr faturas; 

XIII - e•ltlr e di•trlb•lr not1s de empenho; 
:ov registrar !l ••peaho das despes1s ; 

XV - p~por, no infcio dl c1ds exercTcto• 

f1~•ncetro ~ eatssio ~e e~~enho ~l~ 

t·al ou por e:ith11t1rn. i conta de 

óotacões c~ç amentir1as G~~ co•por­
tcc ê!;se re '] ~ce ; 

x.n ... ex~a1nar, co ;1ferir r. fnstru1,. pr~ ­

cessos de p ~ gam~oto s ; 

X\'!I - apurar as contas :fos resr.onsive i 
"jlor bens ~ vAlores; 

XVIII - 1nfor1t1ar h~G·~ ''-t ~-:::'! rite ã : ~-;isio 

dll! Ad"'.~!'!~~T.r ><ç i:.J ~ i-: ~\.!f i.: ~t,.c1~ 

dt dctaç 5e! orça~~~ ~ i: iJ ~ ~ cr~1l ­
t:>s ; 

;1. i~ - rli!lte:- r i:. ~115:-. r-0s ci e ~:ü ;itr~tos 

C(l nvê ni os . 

X:~ põ62parar e eÀ '-'t ~ ·:r as G!.i. ôS CSê ,\ ~­

c.w ~:lif!'leiltõ.1~ 

~ ' ! · 0 ~ i 1;~~ § ~~ · ~ ~ Ct V~ !~~ i ~ 

e '~P~S I ::'J~. 

:>) Re1at1wJs ~ te"";our<t.rl.a: 

~cprc-,~ntar o LJ[f(R :uni;." ãOS bl._.!!. 

eos e rcpart1;Fi.:s f!Ü~n ·.~õf. 1JU1r.do' 

h~uy~r oeces~idaJe de P•~t~ento au 

recebimento•; 
II - recolher os recebi•e6o:to5 e pro•o -

ver os pagamentos; 

lJI - conferir extratos b1.ntirto5 ~ bol.!. 
t1m de recolh1mento di. rece1t1t 

IY - fornecer, d1ãria"ente, ã Divi5io ' 
de Admlnlstraçit, a dlsponlbllld1-

de finarice1ra e• receit1; 
- conferir os processos p1r1 p1g111e~ 

tos e emitir •• autorizações de 
credito; 

VI - escalonar pagamentos; 

VII • manter sob s~• guarda. os Yllor•s! 

que 1 he forem confiados; 

VIII - pro•iduchr suprhientos de coha; 
IX ~escriturar o J1ovh1ento fiau1catrot 

X - efetuar receb1mento5 de nu•1rir101 • 
XI - 11.nter o flchirlo das fl,..11 d• 

fornecedoras e seus proc•rado'r'es, • 

bem co•o de todo• aquêl u que rec! 

be• pagHento pelo DEFER, anl• co 
•o de certldõu negativas sõi.re tl 
tul os; 

XII - entregor adlantameotos. 

Art. l~ - ~ Seçio de Serviços Awal-
ltares, urilded• orginlco eaecuttY1, dtrotaH•te nbor4! 

nad.1 i Otv1são de Adr.11nfstr1çio. co•pete e111•clf1c••••­
te: 

• 

•) Relativas 1 co•unlceçio 1 erqul-
vo: 

- cu•prtr as· no,...s bahadaa pelos' 

.õr9ios cHtrats des shte•os de C! 
•uotcaçio, docu•e11taçio e e1tetf!, 
tice; 

li - recellar, regtstr1r, dhtrtbutr 1 

CHtrohr cs proce .. os t docUMa­

tos H trHltaçio "º DepartaH1to;
0 

Ili ta•c•tar 1tlvtde4•1 del191d11 d1 
protocolo e arqwho; 

IY - lafo,...r sõbro 1odaM1to e de1pa­

cho1 1x1r1dos •• proc11101 • 
- gwardar doc,,..nto1 1 processos de 

flteriut tuporirlo do DEíER; 

YI - udutrar • t•b•lar d&4os 1Õbre ' 
as atlvtdad11 especlflc11, g11ir! 

cas e da ad•tat1tração 9er11 4o 
Dep1rta11uto; 

Yll - ueutor, Hgudo orlHtaçio dos 
õrgios cHtrah 4os st.stHU, o 

cu.trõle du 1thlda4ts de co .. 11! 

c1ções, doc••e•taÇie • e1tatlstl­
ca ~ 

Vil! - upedtr colttldõu, quaodo awtorl­

zado, exceto 11 rof1rtote1 • ~es­

S011. 

b) Rehthas a •d•tntstraçio de ~des 
1 wtgtlincta: 

- exec•tar 1 ll•p1z1. co1s1rv1cio • 
rop.ros de prõprlos H QH hoct! 
nem Õrgio1 do DEFER; 

II - executar a •••utençio 1 rep.1f"os 1 

de aõv1ts, •iqu1•as 1 1qu1 P••n .. 
to• de ucrltõrlo, dlr1t111ent1 ou 

atr•ves de contrito; 

Ili - fa•<r lnst1lações hldriultco• e eli­
tr i cas e pro•over terw1ços de fnst1-
l a~ Õ•s de CO'ilunf caçÕt>I 1n t1,.n1s i 

IY - r.iar.ter v1gtli1tcfa constante sÕbre: 1s 

,.~~es de 1nsta11ções de def'es1 e pr!._ 

venç;o c~ntra 1ncindio; 

V - vt t1 ar pripr1os •• que funcionem ãr­

ryiics do DEHR, tnspectonando 1 entr! 

do e s1lda de pessoal e ~•terlal nos 
nr.snos ·. 

VJ - f~z~r mud1nç1s d• •ÕYeis , ~ãquinas e 
~~ 111~•~cntos dos 6rgios do OEFER~ 

e) Ro1atlv1' • eran•portu 

.i .. prot1ovcr o contrõla- de combastiveis 1 

e lubrificantes; 

! l fgrnecet' co11bustlveis e lubr1f1can -

tes para out~as unidades ad•in1stra­
t 1YU do DrFER; 

l ! : Promover seguros e •s:ipl1cartrentos d. ~ 

todos os we:lcL.1)05 do Oepart~rit:nto; 

:v - rertstrlr e contro)ar OS Wfltulos do 
JEF~P., oor t1po. c1tegorta • altera­
i;;es de caraeter~st1t•s; 

V - ~ro"oyer ~ acompanhar as providincias 
4J~ln1str1ti v1s. ticntcas e pclic11i s 
... ., _Ja.t~Y•s a acidentes to 1nfa-1 ç ~es ; 

1, ~rtent.sr o con~rol1r o !:UC':~r i ll~nto ' 

da$ norm.:s de ut11 iz1ç5o <:'e ve! .::1loç 

~e ~so ~n.clu.si1:0~ ~ dC! U!. o co•:.u:a, r! 
l1t1wos 1 1tfnerir-1ot. c1?"e111sçio. ' 

c{l r.~~t·l'P"~s 11 us.uír i os, stn1çv s e xe•.!! 
tló~ s e r~cc~ h1c:i:r-t e i , 

·n: • J'll"O?.'IO\'e: r j1,1;, (o t. o êr-gio l.!i! t ;·!a•1to• 

d: 1-:~; e;-açio ~~ 'l elculos do Df ff. Rt 

\'!L! - zel.!t pela r· -u · f~ita. order.t doso 4oeu­

v.eatos dos. v"ic.ulos e dos seus tORdit 
tore-s. 
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Art. 17 - ~ tÕdas as uoldades or1i1l­
cu de Acllllnhtroçio ~eral, co11petH 9HirlcHtnte: 

1 - propor ou b1ber, de 1cõr4o cu a 

perttnioch de suas rupocthas ' 

comp1tinc.11s, nor11as •s:>1cfftc11, 
1daptudo- u aos prhclplos du 

normas ger1ts d1 ~côrdo CO• o q•• 

d1ter11tna o Decreto n9 428, 41 ZI 
de julho de 1965; 

li - execute~ ser•IÇOI aua11hru HCe!. 

sirlos ao cu•prl•••to d• ••U •t! 
•ldadu; 

111 - suçerlr ow, qu1odo fÕr o e11e, 
~dot1r •edld11 oec1ssirt1s i •e-
1 horll de e&ecuçio do suas Nlpe! 
ti••• 1tlvld1de•; 

IV - elaborar • propor, i vaidade a 
qwe uther subordinada, ã IH 

progr1111çio 1d•hhtr1tlY1 11uel 
ou plurianual i 

Y - b11xar os atos r1l1ttvo1 is 1Mas 
competêftcias; 

Yl - txecat1r segundo orlenteçio do Õ! 
gio c1ntr1l de orç1•e1to, t•r•­
fas do progr1•1çio e eaec•çio or­
çnentirla; 

VII - ••nter docu111nto1 e •oterlal bl• 
bltogriftco de sai ut111zaçio 't!. 
tellittca e pe,..an .. to: 

VI li - reqwtsttar, ••ntar o con11rnr o 
•at1,.t a 1 per111R1nte 1111c111irt o 
1os seus 11r11ços i 

li - requtstttr Hterhl de cOHu••· 

TlTULO Ili 

DAS ATRiau1çpEs DDS EM,REIOOS EH COMISSÃO 

CAPtTULO 

DAS ATRISUlÇOES DOS EMPREGOS DE DIREÇÃO E CHEFIA 

Art. 18 - Ao Diretor do DEFER c1be 11 
seguintes atrlbutçõu: 

1 - dtrt9tr, coordenar e controlar 11 
1thlc!1des 9eeirlcas d11 Dhhõu 

que lho sio dlretHento 1ubordl1! 
das; 

li - dirigir as 1thid1des du ••Ida -
des orgi•icas e1ecativ1s; 

Ili - eapedtr nor•os e lostrwçõe1 de 
func101Hento; 

IV - ~osp1chor cos o Governador do Dt! 
trl to Federol; 

- d•signar e dispensar os ocwpa1tes 
de E11peogos e• towtssio; 

VI - decidir. em 9r1u de recursos. os 
1tos e despacho• dos Olrotores; 

VII - Instaurar processos ~d•lnhtrltl­
•os para 1pur1çio dt frre9wlarld! 
des; 

VIII - dar posse aos ocuputes de bprê-

90 em Co•hsio; 
1 X - orden1r ecpenho de desp111s i 

X - julgar processos de multas e 1ut?_ 

r1z1r o p11rcel111ento do paga•ento. 
XI - as•lnar eo~ o Dlrotor de Admfnls -

trai;io todos os cheques e/oti or­
dens de p1ga~ento; 

XII - determln1r, dlspensor ~ homologar 
llcttaçio por con•1te, obedocld1' 

1 le9hltçia; 

XIII - determinar a re1llz1çio de 1udlf! 
rias adminfstratiyas ; 

xn - ftn:or conwênios e co1tr1tos; 
'/.V - 1p11ear pen1lid1dts a empregados' 

do Joportamento . 

Art. 19 - A todos os Jtretoru de 
~ ; v •sio cabe~ 1s seguintes atribuições: 

I - eoordena.r e controlar 1.s ativ1d•­
du genericas e espufficas das 
unidades que lhes são su~ord1n1 -
du; 

li - propor • desl9na,io e dfspens1 
dos ocup1ntes de e111prêga e• co­
~1ssio ~~~ lhes sio suhordia1do1; 

II 1 - propor • 1 nstoureçio do processos 
•4~1nhtrl'tho•; 

IV - d1str1bulr e controlar os strvl­

co• d• swu rtspecthu ••tda4es' 
Of'gi•1cas; 

V - preferir dupacno fRterlocatirte, 
da acÕrdo coa as co11peti111c1as d• 
suas res;oecthas unldafes ortiat­
cas; 

n - orle•tor os nbordlHéM ao e11•­
prl1M11t<> de suas t1ref11: 

UI - 1sslaar o eapedteate 1 deaets 
•tos re11ttvo1 is 1tlvld1des le-
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gata eu retulaMataru, aos ca-
sos d• tadlsctplhla • o•tsaies 
des seus ••pregados; 

Ylll - zelar pela coaserwaçio • adequatla 
utlltzaçio de •atertal peraaae•t• 
e eqwtpeM•tos; 

IX - ftscaltzar o uso do •atertel d• ' 
. CORS•80i 

- fazer c11&prtr o prograae du att• 
wtdades d• swas ••f dades orti•t -
cu de .aoirtle co• -u respecthn' 
co•p•tiutas regt;.utatc; 

X 1 - adotar o•, swgert r a atloçio ti• H · 
dtdu H s .. ttdo de ••lhorar a ue­
c•çio tles servtços. 

Art. 20 - Aos Cbefes d• ·seçies cab .. , 
geoirtc-te, as se9wtat11 atrU•tçiies: 

li 

• orte•tar OI subordtaados ao n•prt­
•••t• d• s.as tarefas; 
zelar pelo regfH tlhctplhar e ado 
tar .; prowttliactas legais ow re91: 
lauataru aos casos de tadhclplt• 
u e •hsies llos ••pregados; 

111 • prograaar nas athfdades da acôrtlo 
coa a~ respacttwas coapatiactas ro• 
gt•ntats; . 

lJ • adotar, Oa qHade fir O Caso, l•t•• 
rtr a adaçia tia Htltdn H sntttla' 
tle aelllorar a eaac.çia tlH santfoe; 

Y • propor a apltcaçia · tias paHlttlatles' 
aos eapre9ade1 a ilas nbordtaatles; 

VI • zaler pala CHHrnçio e atleqwada ' 
11ttltzaçio do Ht•i'tal pet'Uaeate • 
eq•tpa•atoa; 

Yll • fhcaltzar ·• 11so tio aatartal da 
coas-. 

tAPTTULO II 

l>AS ATUIUIÇIJES DOS DEllAIS EMPREGOS EM COMISSJ[O 

Art. 21 - Ao Assessor, dtreta•••t• su • 
bordiaado 11 Diretor tio DEFER, caba as se1•t•tes atrll••f· 
ções: 

• assessorar o Dtrator •• assHtH ... 
aat.,.eza ticatca e adaiatstratln; 

li • celetar, tlatlastrar e fo,..ecer da· 
dos rolactoaados co• as athldatles' 
do Departauato; 

111 • acoapaallar o aadaaHte da obras • 

Htras athtdatles do DEFER; 
n •• ,., .. bar rotinas burocrittcas do 

Dopartauato; 
Y • a11•1ltar aa pre9raHçio atlahtatra· 

tha; 
n • autltar .. elaboração 'ª proposta' 

o~auatirta do DEFEll; 
YU • ••ac•tar athidadas de adalatstração 

garal qn ti.. fero• coHtl4as; 
nu · enc•tar Htras tardas de aat•rna 

tie11tca e11 .. alabtratha. 

Art. lZ • Ae Autsteate de Relações Pi· 
bllcas, dlretaHate S•bertltaed• ao Dtreter tle DEFER, ca­
be as set•fatas atrthtcõesi 

1 • coordeur caapaakas pro .. cloaata1 
li • fazer coatatos • acoap&1bar Htor! 

dadas e parsoaalttlades •• <IHS li•! 
ias; 

til - preparar, coordeaar • coatrelar a 
agHda do Dtretor; 

JY • proc!ld•r est.des ,.ue wtua ao d•H! 
wolYtHato das athtdadas do Depar• 
taH•tO; 

• dar esslstiactà ã uecucãe da proj! 
tos do DEFER; 

YI - coletar eleHatos wiltdos para o 
plaHjaauto das athtda-das do !Ir· 
gão. 

Art. 23 - Ao Asslsteate d• Dtvulgaçio , 
.atretaHate subordhaao ao Diretor do DEFEl. cabe as se­
t•tates atrfbllt.çiies: 

1 - radl9tr publicações e reportageas ' 
para a dhulgaçio das attwldades do 
DEFER; 

li - taforaar o Dfretor do Departaaeato' 
quaato a assuntos pabllcados aa f•· 
pr1u~sa local e aaclonal; 

Ili - executar · ou contrehr a uecução de 
griflcos sÕbre as atlYtdades desen• 
wohfdas pelo DEFER; 

n - fazer a cobertura jornallstlca de 
caapuhas pro•ovldas _pelo í>EFER e,. 
todos os seus setores ; 

y - uercer outras tarefas relac l oudas 
coa a dlw11lgaçio qua lhe forag co•! 
tidas. 

Art. 24 - Ao Asshtute ..,1•1strat1Yo, 
41rebaeate S1lbordh .. o '° Diretor da Dhhão de P•squl -

sa e Forução, cabe as ugalntas atrtbufções: 

1 - asslstfr o Dfretor da Dhtsio •• 
unntos de natureza ticalca e ad•! 
afstrattn; 

11 - coletar, cadastrar a foraecer tia· 
dos necassirlH is athftlatles da 
Dhlsio; 

Ili • orgaatzar rottHs hrocfittcas da 
Dhtsio; 

IV - a.atltar aa prograaaçio adatahtra· 
tha da Dhtsio; 

Y • autlhr aa elaboraçip da proposta' 
orça•Htirta; 

YI - exec11tar attv1dades de adatalstraçio 
geral q .. lhe for•• coHttdaa; 

YU • executar 011tras tarefas de aatureza 
técatca ou adatntstratl ... 

Art. 21 - Ao Secre~rto-Datl lô1rafo, d! 
retauate subordtaado ao· Dfretor do DEFER, cabe as se-
gufatas atribuições: 

• redl g 1 r, pro parar • eacuta•ar os 
upa41Htes do Dtrator; 

li rece~er, dtstrfb11tr • controlar P"! 
cesso•• 

Ili • preparar e ageada de eatro<rhtas 
COll e Dtretor; 

lY - recepctoaar as pessoas a se Htre -
wtstar•• coa o Diretor; 

Y • preparar • -ter arq•ho ú corre!. 
pealliacta de Dtreter; 

'f1 - ceertleaar • ertHtar o trabeJll• dos 
4•tt1Õfrefes n ô1,...t.r. 

Art. 26 • Aol deHfs eapre91ú1 tle De• 
parta-te cabia H 111•tates atrnutçõe1: 

• na.Srtr, coa zilo • Po•t1111ftlade, ' 
sa•• dneras e u ertleas da H•• '!. 
perfore1 lllerirq•tc,s; 

U - preceder cea dtltiaçio • certeala • 
H uercfcte de suas fHcia•; 

Ili • ••ar atleq•adaHate •• baas do 
DEFER, wtsaado • ulhor eprentta -
.. ato e perfatta ceaservação; 

n • Hgartr u ... claafe tudtato as 
- prowtdiactas q .. J•l1ar•• itels i 

efethaçia dos fies de Departauato 
e ao aparfelçoauato dos respedhos 

~.. Hrwtços. 

TTTULD n 

DAS OISPOSJÇllES CEIAlS 

Art. Z1 - As 111bstttutçõe1 HHt•fs 
tias titulares eles aapregos •• c1111tssio d• dtrecio • cb! 
fta se processarão atrnis d• destgaaçio feita paio DI· 
retor do Departa .. ate. 

Parigrafo iatce • O substttuto HHtllal 
tio Otretor do DEFtl seri dest,..1111 per ate da lieveraa • 
dor do Distrito Fatleral. 

Art. ZI • As Htdades lrtftfCIS do 
DEFU hacleaario •• re1tu de ait111 celaboraçio, respe! 
tadas as coapetiactu re9tae11tata. 

Art. 29 - A 111bordlaaçio hterirqufca d! 
fta•·H aa pOllção de catla 111tdad• er9iatca lfa astntu· 
ra da Departauato • ae ea•cfado das respecthas c1111-
petiact as. 

Art. 30 • As Ciwtdu Hrgldu aa apltce· 
çio diste Re1tuato serão dirtaldas pato Dfrator do DEFU, 
ouwldo o Qoveraador d• Dtstrlt• Federal, •• perfetto ••· 
tresaaeato coa os iirgies ceatràts . tateressados, dHtro de 
.. as coapetiaclas tevats. 

Bras11ta, 14 da julho de 1971. 

, ;..:.,-~~r 
HfLIO PRAfES DA SILVEIRA 

CDYER~ADOR 

ó• 1971 

G Conruador da Dt•trlto Federal, •• •lo tias etr! 
b•fçiiu q .. lk• sio· coafertdas pelo artigo zo, lactse 
VII, da Let a9 3 751, de 13 de abrfl "' 19'º· • tHd• 
ea vista o dllposto ao arttgo 3V, do Decreto a9 17'2, 

de 12 de J•lho li• 1'71, 

R E S O L ' .E : 

DESIGllAR PAULO CfSAR CUllTIN FILPO, EngH_he1ro•A9riao • 
u, CÕ4190 Ayt.01.20, aatrTc111a •9 18'2, do QHdro PeraaaHte .. 
Pessoal do Dtstrfto Federal, para exercer o eaprêgo •• co•tssie. 
sl•bolo EC·l, du Suporlnt .. deate do Serviço A11tõao•o de Lfapeza 

Urbana • SLU. 

Dtstrtto Federai, 1't d• de 1971. 

Ht:Llo PAATES aA SIUElRA 

. ~ -=-==----
Paulõ-'d~-;..n~eca Vta111 

Decrete tia ... 1171 

O lon,..ador da Dt1trtto Federal, ao •se du atrl 
batçiH ue 111• aia coafartllu pelo artt90 to, 11e1: 
se ·~ tia Lei at 1 711, de 13 tle abrtl tle lHO, a 
tHde H wtsta • ~hpe&to ao arttge Zf, do O"ecreto 19 
l744, .. 12... ,.1110 ... 1971, 

RESOLYE: 

DUICllAI SEaSOI SPTIDOLA CAUUIO, l•SH .. fr.e, afftl 
zz-1, utrlc•la •9 t 510, tlt Q .. tlre Prowtairte de Paaa .. 1 " 
Dtstrtte Federal, para exercer • ••Prit• .. c•f11ia,\ st•ela 
EC·l, de S•pa"l•tude•t• da Eataçi• lodowti~ta de arutlta-AUI. 

• 

Otatrt&e ,,,.,..,. / Y de /aUc· ... 1 t71. 

... 1t71 

O SOYllllAIOI li 11SlaJD ~RM..- .. - •• atr 
" .,.tÇões qff 111e sto c•ferHu ,.1e ª"'" zo. f9' 

.. n1•, 111 ·Ltt •• 1 111, 11e 11 •• urn • '"º· • ta••• whta • ,,.,..&e H erttlO lt. tia Dacreta ., 

nu ... 1z de J•'"' • u11. 
RlSOLf[& 

DESIDAI IOIEITO WELLOSO, RdatePo a1 ... 1o PL•l, 
ti• seaado F .... ral. i tltapeatçie do Dtstrtte Federal, ,.,.. ~,,.. 
cer , Hprise • c ... 111ie. atallola EC·l, tia Otreter ti• DIP1rta • 

-ta da T1rfsH • DETVR. 

;,tstrtto Fedtra1/Cf de ~ 
~::::4.CL 

HtLIO PRATES ol ·s·iuEIRA 

d• 1111 • 

Dtcreto de .'V da da 1971 

/. 

/ . 

o Gonr111dor do DtUrtto Federal; ao no das atr! 
bulções que lhe sio Cfffartdas pelo artigo 20, lac~o 
VII, da L•t a9 3 751. de n de abril de 1960, • · t< • 

•• wtsta 0 dhposto ao art. so. de Decreto •9 174•, 

da 14 de julho da 1971, 

RESOLVE: 

DCSIGllAR JOS[ AllTtlUO PIRES COllÇAUES, pare •-r 
Hprigo .. coahsio, slllbolo EC•l, da Diretor de D•p•rta-u A 

d11caçio Ftstca, Esportes • Recreação • DEfCR. 

elstrlto Fedtral, / 'f da /'dt,,. 
/ 

ll[Ll,0 P~~LYEIRA 
de 1971 

•• 1 tn . 

b canraador li• Dfstrlte Federal , ao .. o das 
atrtltalções q .. lb• aio coafertdas pelo artigo ZD, 
tacho YII, da Lei a9 3 751, de ll li• abrtl de 

'" .. lESOLYE 

DISPERSAR os ocapaates das f•açõn •• co•fasio 'ª 
datafltraçio da Estação Rodowtirta de Brast11e, relactoa1das ' 
o ÃJIHO II, ... Decreto no 1744, d• 12 il• julho d•_u11. ,.,. 
.ar .. sido uttetas as referidas f111çiies ta CO•tssao. 

/'ª<-Dfltrlto Federa 1, ,:, d• 
/ . 

... 1971 

.. · 

..,.-,~ 
PauÍof.'Fo,sec• ltaaa · 



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quartél-feira, 14 de julho de 1971 

Oecflto 4e 1'7l 

o GOVERUDDl DD DISTRITO FEDEIAL, 'º "'º das atr! 
b•fçôes que lt.e são coaferttlas pele 1rtf10 20, bct· 
10 VII• 4t Lei ot J 7ti1. dt 13 dt a~rll dt 1960, 

RESDLYE 

-- DISPEISAI os oc1pa1tes das f1Hções •• co•t ssia tio 
serwtço A1tõeo90 ti• Lt•paza u.n111, rela.ctoaatlos ao A1e10 Jll, do 
Decreto 19 114Z. ti• 12 ti• Julll• ti• 1971. por tere• ~ttlo ••t1•U• 
as rtflrfdas fvações •• coatssãa. 

Dlltrltt Fo...-al, /l/4e r·'' dt 117t. 

,ff;çe_ 
K[LID PiiATES. DA SlllEIRA 

P&1i 

" /'1 dt / ..1.tl.o 
.1 

.. 1971 Decrete 

0 ;ewere&AP •• Dhtr1t• federal •• ••• dai atr! 
b•tçies 4 .. lH si• ceafertda1 pelo arttgo zo, bct· 
H VII, '° Ltl ot s 151, de 13 dt abril de U60, 

RESDLlE 

DtSPEllSAR 01 oc•P••tes MI feaçial •• ·c•tlsãa â 

Oepart.t.11eat• •• t•rtsao, relac1••••• •• Aae10 111, do O.ereto a9 
1745 , da 1Z ff julho dt 191\, per terH sido .. tlotH as referidas 

h11çõe1 • c•tssio .. 
011trlta Ftdoral, IY dt /"d~ 

/ . . . 

do 1971. 

e 

' -r~ .. ~~=(" 
HtUO PRAUS DA SILlElaA 

11ec .. ,. .. /'I d• /,.;.,li,..º 
/ 

d• 1971 

0 ... or.aàr do Dl1trl\o F-ral, •• .. o 

ttrlMtçiOI '" 1'e ião cooftrldu polo ar\lgo 
locllO Vil, da Lol ot J 751, do U dO ª'rU 

llllO. 

11.ESOLlE 

dtS 

zo, .. 

DlSPEISAI OI ecepe•t•• dei fffÇÕ•• •• c•~··ã• 'º 
O.parta-te a UKacã• ft1tca, Esportes • Rtcroacao, rola • 
cl-du ao ...... Ili, do Dter•to •• 1141, dt 1~ do julho 4t 
1971. ,., '8N9 st .. eattata• •• nfertllas ft1acoes •• co•li! 

aio. 
Dlltrl\t Ftd•rtl ,/ l.t de 

d• 1 911. 

' ·' 
+ ..... ~-/.:~ 

H[LIO PIÃTES DA SILYEllA 

nocuso ••: H us110 
1m11USAOO: SElll ÇD AUTGIOllO DE LIRPEU UtlAIA • SLU 

ASSlllTO: Tt,tlt da Eaprot ... ,,,.. .. oatos. 

191 tireo• •• art. at, '° Decnto •9 1 '!'• . 
._ 9 , ... rçe de 1m ... -to : :::::!:.: ,!"S:~~::-!::! 
clt a locl•H TaMila da E.,reto dt ri wltortr 1 partir dt 
·- da ll .... ZI Urll&H • SLU, q.. Wt 
19 do j•1'• , .... 1 ... ,. ... d.. • 

e "..,. esclarecer a tossa Esce1e•ct• ti .. 
~ 1, .. •••ta 'o dlspoolb 11 ldtdt OFÇ!. 

1 Secntarta .. &e•n, • '!•• ... ,.111 •cerreates da _.ci••!. 
-tirlt ,.,. fo&tr ace 

da Ta•olt. 

APIOlO. 

1n1tlh. 

1rost1ta, '> * • n11. 

1/.1,,t.v-. t •//j., . 
-tf~"' n&Ê1u LOPES FILHO 

s.crotir1t dt A•lalltrocã• do 
Distrito Ftdonl 

da U71. 

{: { -:.-:. 
r.fl.10 PIATES OA SILIEllA 

COYEDAIOI 

SECUTAllA DE SEIYI ÇOS POBLICOS 

SERVIÇO 4UT1lliOR~ DE LIMPEZA UIBAllA 

TABELA DE EMPUiOS PERMA.llEITES 

• ADRlllSTIAÇlO 
l Ticolco de Adolthtraçio 
1 At1&Uiar Ticai co d• A4llfahtraçã1 
Z5 Aoailhr de Aàlolstraçio 
40 ProtlcHte do Ad•lu1tração 
1 Al .. xerlfo 

Araazeafsta 
Cataa 

30 
zo 

li 
ZI 
1 
4 

• • 
J 
4 

104! 
z 

10 

' lZI 

• 
J 

4 
too 

_..!!.. 
1.Jtt 

Ticolco de Co~aUlldado 

li • DIREllO 
u .. ,.,. 

111 • EÍCIIHAllA 
Ea11U1tr1 

Dtu••tsta 

lf • LlllPEU 
Fiscal dt Ll-za 
lHJOt•r • u.,. .. 
l • SEIUÇOS AlrILIAllS 

1.-t•d•r Ftsci11 
Aallttf' dt 11oci11co 
-ln lldriollct 

'°"" ... , ... 
C.,.,totalro 
C.tfa• 
"llotrtcllta 
lletr1chta U 

,..,.., .. 
Feitor 
Laotenotro 
L•rlftcaàr 
.. cititco 
.. tortsta 

OJOraàr .. Ili••'•" 
PodrolN 
Pbtef' 
S.ldaàr 
Tr ... l .... r 

"'" 

AH"O· 
11'tsf11o, JU da ~· a un. 

---- .! -..,..:..< ""· - --
•ELIO PIATES IA SILYEllA 

SOYEUAIN 

PIOCESSD ••: 34. 399/10 
llTERESSADO: SERll ÇD AUT1lllOllD DE llRPEZA UHAIA • SLU 

ASSllTO: llClllEITO E AUTOIOlllA 

Se•laor . &o11n1dor: 

lllEL 

EP•Z4 
EP· 14 
EP· I 
EP·' 
EP• IZ 
EP• i 
EP·t 
EP· 14 

EP·H 
EP•I 

EP•l 
EP•Z 
EP·i 
EP•Z 
EP•i 
EP·Z 
EP• i 

""' EJ•I 
EP· I 
EP· & 
EP· J 
EP· I 

º "' EP· i 
EP·i 
EP· I 
EP· I 
EP·l 
EP•l 

T"llo a sattsfaci• .. 11b•1t1r ã co1std1raciO 
" IHsa E•c•lffcta o ffcreto qff 41fta1 1 11toaftt1 re11t1w1' 
do serwtco ••ti••• M Ltepe11 Urlta•a. b•• coeo • q•• aprowa o 
ae1t ... ie 4aqeê1e irti•• tac1•1h1 sua T1b1l1 de Eepregos •• 

C•tsaio 
Pe ... tto-.e esclarecer 1 fossa Eace1i1ct1 que 

1 •tirta fot ••.S•to a esta•os por parte da Coorde11cão ff 
Ract .. 1U1acio 1 Pro4att'f14aH. C•hsio de C111stftcaçio • ' 
Ac-1•cio •• Cario• 1 A1111sorta Ticatca 4o C.bh1t1 desta S! 

cretarta. 
Apis isses 1x1••• o•f1 ... s1 a S1cretart1 4o 

Gowin• ~aaato i dts,..tbl1d•• orc•••tirta para fazer fiel 
ãs .. spesas 4llacorN1tt1s •• aprowacio da Tabela •• Eepn9os •• 
Coetssão' que 1c011pa1ba • le1t••t•. 

APIOlO. 

lruflla, S dt j '.,, ._ /l. <> .. 1971. 

//J. //v '.__., -L '//,· •.. 
CID FUklÜ LOPlg (IÚD 

Secretirto de Adat11stracio M 
Distrito Ftdtral 

.. 1'11. lruflta, }J.,. 41 

·'·' - .e-::: 
lltllÓ PIATES DA SILYEllA 

IOYED-

PIDtESSO I•: 12. nf/71 
llTERESSAIO: ADlllNISTRAçlO DA ESTAÇllO HIOYllllA K llASl· 

LIA · AEU 
ASSllTD: ToMilt à EaJNIOI Ptrwtooatos. 

los ti,...s ú art. 19. ~ Decreto a9 1 '''• 
M , 41 -~· • 1111 ...... to ã ••r•••ci• lle Yossa Exce1itt­
clt • l•cloH TtMlt .. hpftfOS , ...... atos .. AlllllllSTIA • 
çlO DA ESTAÇIO IDeOllXllA DE llASTLIA • AEll, ~·• dtYtri WI• 
1orar a Jtrtlr do 10 de jol•• prial• posudo. 

SUPLEMENTO Página 15 

C••P"-•• esclarecer 1 fosse Ellceli•cta que 
1 Secretarta do 5owi"'o opho• 4•••to 'a tlfspo•fbtltd14le orça 
•••tirta par• fazer face is despesas 4•correates tia ••cfo1 ; 

da TOtla. -

1r11'111. 5'" de .. 1171. 

/__/ J . Áv:--. {.. '//t.., . 
·"êfó'tuinRA LOPES FILHO 

StcNtãrto ti• Ad•htstnçio do 
Dhtrfto feder:at 

APROVO. 

Sras f lla, )J,, dt : ~ do 1'71. 

N[llD ·;~~TÍ;t-;IUEIRA 
SOYEllllA-

SECUTAllA DE SEHIÇDS POlllCOS 
AlllllllSTIAÇlO DA ESTAçlO lODOYllllA DE llASfllA 

TABELA DE EllPllCOS PElllAIEITES 

li Dl El•llCDS D E 1 O • 1 1 A Ç 1 O 

' z 
1 

4 
4 

li 
4 

..1!.. 
lZJ 

APIOYD. 
lnsflta. 

• ADlllllST~ID 

Aoall ltr da Adooloh troei• 
Pntlca•ta do Anbhtnçio 
Alaoaarlfo 
Antzoatau 
r. .. tco 4e Coata"lldadll 

li • SERYI ÇOS AUll UAIES 
A1c1a1ort1ta 
•-•Iro Kldrioltco 
ca,.,l•taln 
Coatf• .. 
Elotrlchta 
Eacorro,ait dt Stnlço 
fiscal dt Ylttliocla 
l•artla l1t1• 
loterlste ,,,,.,,.. -
Tra,alllador 

PROCESSO 19: 1Z. 7H/71 

• 

EP_. 

n-• 
EP•ll 
EP•i 
EJ•l4 

llTElESSADO: ADlllllSTRAÇID OA ESTAçlO lODOYllRIA DE UASlUA•AI 1 

ASStrlTO: Ta~•l• de E•pregos •• CHtssio. 

. S•b•to i ••rectaci• H Yessa Eaceliacta • t•cl! 
so projeto dt decreto qM ,, .... a TO.lo a E.,,.,.. .. C•tHit 
da Aálolrtraçio da Estação lodewlãrlt do lr11f1h • .U:tl. 

o 11o41do prwjoto foi thllondo JOh Auouorla' 

Ticatc1 4• lliiab1••t• 41 Secretarta H A•tatstr1cio. e• •••• •• 
perecer d& Co•hsio 41 Classtftcacio e Ac.ml1cio tle c .. •131. 

A Secretirb •• Cewireo ept1H ~•aato a dta.-:t .. 
b11tdade •rc•••tirta 'ª" fazer face is .. 1pe111 ácerreates U 
•1cto1141 Tabela. 

lrufllo, Ç" dt do un. 

~/-./_ Án f'f/., . 
CID %unu LOPES FILMO 

Secretirto • A•tatstraçio do 
Distrito fodortl 

APROlD • 
lrasltta, ! .. fik .. 1t11. 

. ~ e_ I 

111'.LIO ·~rii"'Df°SILYEllA 

PROCE SSO Nt: 100.706/71 
INTERESSADO: OEPARTAREMTD DE TullSllO • DETUl 
ASIUMTO: Tabela dt Eopre9os PeruoHtts 

•01 ti,...s do art. 19, do Decnto 19 liJS. 
de 9 de .. rco 4• 1t71. s•b8eto ã aprewaçio de fossa flacelR 
ela a loclosa Tabtla .. E., .. , •• '•-tos .. DEPAITAllEI: 
TO DE TUlllSllO • DETUR, qot daweri Yltorar 1 partir .. 19 
•• .Selilo priia1• passado. 

c_,re111 esclancer a fossa Eacaliticta ' 
q .. e a Secretarh do , • .,;,..., e11 pa"cer •• fls. '11''• ta­
fo,.... •" 11 Tabelas de E'•pn901 •• Cahsio e ff Eapre9os 

. '•,...•••tas. ora pro,ostas. acarretarão ao cor reate ea1rc1'­
clo • ~ orçueotirl.o da o-• da CRI Z5'.JOi,DO (d•· 
zeatos • ct1q..-ta e seis •tl. trezeatos • seh crwutros). 

· Co1bdo. • Secretaria •o Cowirao ,,..,;. 1 
aproncio ••• Talllahs, das• 41111e o OETUI 1io pN1ac1'1 tHos 
01 ..,regos wa,01, d11do preferiach ao ·aprowettawato c1e 

/ 



ISTRITO FEDERA 
Ôrgão Ofi~ial do Poder Executivo do Distrito Federal 

f••cto•irtos eJ1.c•6e•te1, aos ti1"11ol do ... ttgo 29. do De~H· 
to •9 1726, d• ZJ de J•••o d1 191 •. 

lrHllh, 'l do ~ /L.,;, do 1971 •. 

. ..-1'~ .;. 4 '..L ·/4,. 
tfií °FERIEIRA LOPÍS 1Lr.~ 

Secretirto de Adahtst. · çio do 
Distrito Fodoral 

APIDYO. Ot •PNt•• ffwerio ser pre11chtdo1 ,,..,,,..actel•!. 
te 'º'" f11ctoairtos aacedaates. A de1pes1 1io po41· 
ri 11 tra1t.1s11r o walor das dotações prewhtas para 
1 irti o. , · 

ar .. llh, f do rao .. 1971. 

,.,. 

HtLIO ~~ILYEllA 
iOYEIJIACOI 

:.. 

IUIUTI li •YHllAMI 
HPAIT .. ITI K Tlll5m 

TAIELA Dl EllPIHOS PEUAIDTlS 

. ·, 

• K EllPIHOS IEIOlllAÇlt 

z 

' 1J .. 
1Z 

• 
14 

' z 

• 
1 
1 

z 
1 
7 

• 
l 

• 
' 1 

" 

...!!., 
111 

APIOVO. 
lrasT1h.. 

- UIUÍSTUÇlt 
-111•" tlcatca • .u.tatstnci9 Jl 

AHtll~ !!':'ª • A•t•htnci• 1 
Antifor Aútahtnch 11 

Aaa.tltar • autahtncã• 1 
Pr.itca•"' • A .. htstncle 
Al•arlfo, 
THHntn 

Anaznh"' 
li - DIKITO 
u ..... 

Jll - TlllSIO 
Cala •• Tarta• 11 
iate ft Tort- 1 

a .. ntar .. ~·•• •• r ... 1-
l•a,. .. r .. T•rllM 
••l•c'-• r;.ucaa 

1' - Sll'flÇOS AlllLIAIU 
Autllar • Partarta 
Arttftce .. Stlt - Scnu 
Aatltar • Fotlerafo 
hcora••r 
El•trtcllta 
fltatrife ... ". 
.. rc-tn 

-- C.r,t•"''" 
loatn Uetrtcta"' 
loatn .. rc-tn 
... ri ... 11 
lleterl•ta 1 
Pf• .. r 
sorir•"' 

;.;,, .. ~JL.,, .. 1171. 

~~ 
11tuo' Puri:s· º' s1unu 

COYEUADOI 

PROCESSO ~9: 100.7D6/71 
1:1TERESSADO: DEPARTAICEMTO DE TURISllO DETUR 
ASSUNTO: Alt1r1çio do Reg1Mnto. 

Seahor Go•eroador: 

lt'fU. 

EP-11 
D-14 
EP-11 
EP-t 
D-& 

u -u 
EP-U 
EP-1 

EP-ZI 

EP- 11 
U -ll 
U-t "_,, 
EP-1' 

D-1 
u -1 
D-4 
tP- 11 
D-5 
EP-1 
EP-5 
EP-1 
EP-tt 
EP-10 
EP-tt 
u-a. 
D-t 
EP-1 
u -z 

Sub•eto i cons1d1r1ç~o ct. Yossa Eacelincta 

'' 
.•. 

o ilclt11Ô projeto de decreto que altera o Re9taento do 01 .. 
partaMato de Turh•o - OETUR e aprova a sua Tabela de E11-
pr114?1 .. Coahsio. 

Cuapre·•e 11c11ncer a Vossa Excetiach 1 

que 1 Secretarh do Gowino. •• parecer de fts. 61/66, 1n­
font011 q•e a eova estrutura acarratari, Junt•••te coa 
Tabele de E•pngos Peraaaeates. 1111 deffctt orça .. atirto de 
CRS 256.305,00 (d11tz1ato1 e cfaqueata e 11ts •tl. trezeatos • 
• sob croutroa). 

To4awh, a Secret~rfa do &o•irao co1cord1 1 

com a aprovação da •••• astntura, desde que o DETUR nio 
,reaacM todos •• ••pn901 •• cafssio, ltetta••o o pro~t • ... '° ia dhpootblltôdH orc1oeotir111; 

ar11fu~. P •o i-4-'~ d• u11. 

../. ,,/ i · ,,{n.(-14-. 
C"ID FERREIRA LOPES FILHO 

SacNtir1o da Atl•tatstPatio 'º 
Dhtrtto fo4era1 

APIOYO. O pro•t••to tio• Hpn1os ft ca cH•tctoHdo is dh-
po•tt.t1 t4acle1 or~ ... •tir111, aio ,. ... ,. 1 d11pe11 1 

•1trapas11r o w1lor Hs •ot1cie1 , ... wtstas pan o 
õr1io. • 

1ra1T1t1, ;~· ~- - . o 1 971. 

~j;?J-
Htllo PRAtis OA SIUEllA 

COYEllllAOOI 

PROCESSO H : 13.101/71 

·' 

llTERESSAOO: OEPAITAllUTO OE EDUCAÇÃO FlSICA, ESPORTES E RE­
CIUÇJ(O • DEFEI 

1ASSUITO: Tabela da Eapra9oa P&l'WHHtH. 

S.alt.or 8owe,..1dor: 

Nos tir11os do al"t. 89 . do Dac,...to •9 1113, 
ff 9 de ••~o de 1171, s• ... to i 1prew1çio de Yos11 Escetia 

eh 1 t.cl•u T1b1l1 ... b'"'º' 'ª"''•••t•• do DEPAITAJCEll: 
TO DE EDUCAÇJ(D FTSICA, ESPORTES E IEGRUÇÃO - OEFEI, quo 

claYaPi wt90P1r 1 p1rttr ti• lt da .f•lho prôat.o passado. 
e ... , ...... •sctareeer • fossa ExcaliDcta • 

QM 1 SecNtar1a do Ciowirao, H parecer de fls. 30/33. ta­
fONO• ClH 11 T1b1 lls •• E•pNgos •• Cct111ssio 1 4!1 Eapregos 
PeN&u•tes, or1 propostas, a carraurio ao correate eaarc1'­
cto • ~ orc .. Htirio da orda• 4o CR$ 150.084,00 
(11hc1atos • chqaeata atl, • ott1nt1 • qaatro crnatros). 

To4awt a, a Secret1rt1 4o Cowino coaconta • 
coa a a,r'owaçio 411 T1b1las, Hsde q•• o DEfEI aio prea•c•a 
tôüs os ••pregos Y&tos. li•tta•4o o proYt••to is dtpoat•t 
1t4ades orça•atirt11 • 4aado pnf1riact1 10 •P"••tt .... t; 
da fvactoairtos eacedeat.as, aos ti .... s do art.. zt. ff D•c'!. 
u •9 172', de Z3 •• Jaoh da 1171 • 

Brasflh, ~ •• j-t'- do 1t71. 

/../ ../. ~ /.·/4, , 
CID FEIÚllA LOPES FILHO 

SecNtirto de Adahtstra~io do 
Distrito Federal 

APROYO. Os ••presos de•ario ti:r praeachtdos por f•1ctoairtos 
1scedeet1s. A d11pes1 1io poffri •ltr1pa11&1' o wa?or 
das dotações preYht11 pare • Õr tio. 

lrasllla, f •• ~ do 1971. 

+f- .;..-:::-~ 
HtllO PRA~'FoA·SlLYEllA 

GOIERIADDR 

IUllETI IO IOYEIUlll 
KPAITAllQTO DE UICAÇJ(O FlSlCA, UPOITIS E IECIUÇIO 

TAIElA DE UIPKCOS P[-EITES 

ltDEUPIECOS DEIOllllAÇIO 

1 - AClllllSTIAÇIO 
s Aulltar liatca • A .. l•btracão li 
5 Aulllar licatca • ••i•htracã• 1 
zo Ant ltar •o A•tahtraci• li 
Z7 Aoalltar • •-•htrtci• 
1 ROilator 

lie11tc1 .. CoataUltda• 

EP-1' 
" --14 
EP-10 
EP-1 
IP-zo 
EP-14 

... 

' 1 

14 
l 

4 
1 
z 

li 

-s 
1 
ti 

1 
1 

1IO 

Jl - DlltllTD ... " .... 
Jl 1 - llUlClllA 
a .. 1uar • rafe ... _ 
llktca 

1'f - llAllS'ltlll 
Pnf1111r • E-.CI• ftatca 
Pnfauar • Eat .. 1•'9Claltaa• 

Y - _ElllUIAllA 
ha•'f•ta b,.ctalta .. e li 
.. .... ,.ta '•-l•lt••• 1 

'fl - SH'f1"5 ADllLIAllS 
a.antar • Pertarta 
-tn ltbl•ltca ea,.., ... ," 
Uotrtcllta li 
ll•trlch"' 1 

Fttltr•f• 
re .. ta.tca ... .... 
llocâatce o,.n..., 
.. tarllta 
Po4ntn 

Pf•ter 
PortetN 

~·-•a.ta 
s. ..... ._ . 
Sol .. .... 
r .... , ... .... 

, .. r •tm. 

C.H "~tlllA 
lftlllAlll 

PROCESSO H: 13.IÓl/71 

EM 

llTEIESSACO: OEPARTAllEITO DE EDUCAÇÃO FTSICA, ESPORTES t 1b. 
CRUÇJ(O - DEFER 

ÃS'SUITO: Alltoo•la e ... t .. ote. 

: .. . .. -:• 

S1nbor 'º""'dor: 

-
.·. ~ 

Sa-to i coHtioroçü * IMH Eacaliacla 
01 taclnos pnjeto1 4• decretos, • ..,_ .. ,. .. a ••toaoata 
relatln ••• , ..... ''" ... "•'••to .. HPAITMHTO CE 
EDUCAÇÃO FlSlCA, ESPORTES t lt:Clt:AÇIO - DEFEI, tact .. tn ' 
SM& Tabela de E.,re111 a Coat,sio • 

e..,,..._ esclarecer 1 Yea11 tacelimcta 
41•• 1 Secretarta 40 Sowirso, • parecer M n1. •13J, h­
f01"'MI •" 1 •owa 1atrt1t•ra 1cerret1ri. jnteMeta eom 1 Ta 
Hla 4• E•pr1111 Paruaaatea, .. ~ •rc•••t.irto d; 

, CI$ •so.oM,.oo (11hcnto1 1 ct•q•nta •tl • otte•te • 41••· 
tro c"1etro1). 

To4awta a S1cretart1 4e hwin1 c .. ce.-.a • 
co• 1 1pnwaçio 41 "º'ª e1tf'9tt1r1 1 .411419 '" o DEFEI ai1 
preenclt1 todos os e•pNgoa •• c•tssie, coe•tc1oaaa4• 
prowl••to is dh,ootbtlldadH •rcuoptir111. 

BruTlh, 7 do f"/l.co ... 1171. 

/.,,-/ri. Ât -f;lk. 
lfc' ffi1t:lRA lOPES fllJIO 

Secntirto- M Ad91abtrach. do 
Dhtr1to F ... r•l 

ÀPROIO. o· PPO•IMah doa -rogos fica _ .. cioH•• ia 4b­

poatbtltdaffs orc••atirtaa, ••• ,.4 .... • 411,.11 1 

ultrapassar o v1lor das .... ~õ1s prewfitas. 1t1r1 
õrgío. •· .... . 

Brullia, jo2. do ~ •• 1971. 

--r " ~-=f: 
aruo PRATES DA SllYEIRA 

GOYEUADOI -} 


